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IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO URBANA DA REGIÃO OESTE DE ARACAJU – CONSTRUINDO PARA

O FUTURO (BR- L1441)

CONTRATO EMPRÉSTIMO BID Nº 4.736/OC-BR, EDIÇÃO GN 2349-9 e 2350-9, assinado em 07 de

novembro de 2019.

INVESTIMENTO TOTAL DE U$$ 150.400.000,00 (Cento e cinquenta milhões e quatrocentos mil de

dólares norte-americanos) sendo U$$ 75.200.000,00 (setenta e cinco milhões e duzentos mil de

dólares norte-americanos) oriundos do BID e U$$ 75.200.000,00 (setenta e cinco milhões e

duzentos mil de dólares norte-americanos) de contrapartida local.

VIGÊNCIA: 05 ANOS
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APRESENTAÇÃO

Este trabalho constitui parte integrante dos Estudos e Projetos do Programa de Requalificação

Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro (BR- L1441) e apresenta o Plano

Executivo de Reassentamento Involuntário da 4ª Etapa da Avenida Perimetral e abrange

áreas do bairro Santos Dumont.

No ano de 2019 a Prefeitura Municipal de Aracaju (PMA) assinou o contrato de financiamento

com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para o Programa de Requalificação Urbana da

Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro (BR- L1441) com finalidade de dar continuidade

ao desenvolvimento da infraestrutura, mobilidade e incremento na área social e ambiental de

Aracaju.

O Programa tem o objetivo de promover a melhoria do espaço urbano de Aracaju e visa:

● Aumentar o acesso da população das zonas Norte e Oeste à infraestrutura urbana,

moradia e serviços sociais;

● Reduzir o tempo de viagem entre bairros;

● Aumentar a quantidade de áreas verdes e protegidas do Município.

Para alcançar os objetivos propostos do Programa o presente projeto foi estruturado em

cinco componentes: Integração Urbana, Recuperação Ambiental, Interconectividade Urbana,

Administração, Estudos e Supervisão e Compensação Ambiental e Desapropriação.

No item Componente Interconectividade Urbana, será realizada a construção de uma

avenida perimetral que requer a liberação de áreas onde atualmente estão instalados 311 imóveis de

uso residencial e não residencial, onde são desenvolvidas atividades econômicas com a afetação de

446 famílias. Em consequência dos impactos socioeconômicos gerados o programa foi classificado

como de Categoria A.

O Banco Interamericano (BID) determina que toda operação de crédito para projetos

envolvendo desapropriação de imóveis, deslocamento de população e de atividades econômicas

deve contar com um plano específico para tratamento do tema (OP 710).
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Em atendimento à OP 710, este documento apresenta o Plano Executivo de Reassentamento

Involuntário (PERI) 4ª etapa da Avenida Perimetral. O PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral atende ao

desafio de equacionar a dinâmica das diversas ações que deverão ser implantadas para se atingir a

meta desejada – sempre buscando atenuar os efeitos – no meio antrópico, provocados pelo processo.

A elaboração do PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral foi respaldado em vários estudos já

realizados, dentre eles citam-se os seguintes:

● PDRI – Plano Executivo de Reassentamento Involuntário – PERI 2018

● ROP – Regulamento Operativo do Programa

● RAA _ Relatório de Avaliação Ambiental final

● Contrato de Empréstimo nº 4736/OC-BR

● Diagnóstico socioeconômico elaborado pela Diretoria de Gestão Social da Habitação

entre maio e julho de 2020.

● Pesquisa Sobre Caracterização da Atividade Econômica realizada nos comércios da quarta

Etapa da Avenida Perimetral Oeste de Aracaju – realizada em 2022

Enquanto instrumento estratégico de gestão, o PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral,

estabelece objetivos, metas, diretrizes, normas e procedimentos para tratamento dos eventos de

relocalização da população que ocorrerá no bairro Santos Dumont diretamente com as obras.

O PERI 4ª Etapa está organizado da seguinte forma:

Descrição do programa de requalificação urbana da região oeste de Aracaju, Plano Executivo

de Reassentamento Involuntário, Marco jurídico, Dimensionamento e qualificação de imóveis,

população afetados para o reassentamento involuntário, principais impactos, modalidades previstas

de atendimento, ações operativas, procedimentos para a operacionalização das desapropriações,

estrutura operativa, monitoramento e avaliação das ações e estimativa de custos.
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1 DESCRIÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO URBANA REGIÃO OESTE DE ARACAJU

O Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o

Futuro (BRL 1411) prevê um investimento de US$ 150,4 milhões sendo que deste montante 50% do

valor do investimento será de financiamento do BID e os restantes 50% serão de contrapartida local

da Prefeitura Municipal de Aracaju/SE.

O Programa tem por objetivo contribuir para o melhoramento do espaço urbano de Aracaju,

através do aumento do acesso à infraestrutura urbana, habitação e serviços sociais da população

residente na zona Norte e Oeste, da redução do tempo de viagem entre bairros, e do incremento de

áreas verdes protegidas do município. O alcance deste objetivo contribuirá para a melhoria das

condições de vida da população, beneficiária final das obras e ações estabelecidas no programa.

1.1 COMPONENTES

Para alcançar os objetivos propostos do Programa o presente projeto foi estruturado em

cinco componentes: Integração Urbana, Recuperação Ambiental, Interconectividade Urbana,

Administração, Estudos e Supervisão e Compensação Ambiental e Desapropriação.

Figura 1 - Estrutura do Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju/SE
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1.1.1 Integração urbana

É composto de diferentes ações estruturais voltadas principalmente para a transformação e

recuperação do espaço urbano. As obras de melhoramento de infraestrutura resultam efeitos

positivos sobre a redução no déficit habitacional do Município e nos valores de imóveis, condições de

saúde e satisfação em geral nas comunidades beneficiadas.

Para proceder com o atendimento habitacional das famílias afetadas pela construção da

Avenida Perimetral, consideradas em situação de vulnerabilidade1, a PMA desenvolveu um estudo

preliminar para a construção de 643 unidades de HIS em um terreno livre de ocupações localizado ao

lado do Residencial Vitória da Resistência no bairro do Lamarão.

O total de unidades a serem construídas é superior às necessidades do Programa de

aproximadamente 224, e o saldo disponível de aproximadamente 419 será direcionado para atender

a demanda do Município seguindo os critérios e priorização de beneficiários da política habitacional

local.

Serão implantadas 643 unidades de HIS, com dois tipos de casas, são elas: Casa Sobreposta

Padrão (SP) e Casa Térrea Acessível. O primeiro tipo de casa é composto por 4 (quatro) unidades de

HIS e o segundo tipo de casa é composto por 1(uma) unidade de HIS. Essas casas serão construídas

em 181 lotes, onde 154 lotes serão destinados para construção de casas sobrepostas padrão

correspondendo a 616 unidades de HIS, e 27 lotes serão destinados para a construção de casa térrea

acessível, equivalente a 27 unidades de HIS, perfazendo um total de 643 unidade de HIS que serão

construídas, de acordo com a ilustração a seguir.

Figura 2 - Conjunto Habitacional Lamarão – Arranjo Geral

1Residentes em ocupações subnormais e/ou em vulnerabilidade habitacional.

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

16



Fonte: PMA, DIHAB EMURB. 2021

Ambos os tipos de casas possuem a mesma tipologia para ambientes internos, ou seja, 01

cozinha, 02 dormitórios, 01 sala, 01 banheiro e 01 área de serviço. Porém as áreas destes ambientes

variam de um tipo de casa para outro, de maneira que a área útil de cada unidade da casa sobreposta

padrão é 39,03m 2 e a da casa térrea acessível é 45,70m². Registre-se que a casa sobreposta padrão

representa uma residência multifamiliar, com um único hall de acesso para as quatro unidades

habitacionais, de maneira que o mesmo consiste numa área comum, enquanto a casa térrea é

unifamiliar e adaptada para acessibilidade.

Figura 3 - Bloco de Unidades Habitacionais –
Planta Baixa

Figura 4- Planta baixa da casa térrea

acessível

Fonte: PMA, DIHAB EMURB. 2021
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Figura 5 - Fachada frontal da casa sobreposta padrão

Figura 6 - Fachada frontal da casa térrea acessível

Fonte: PMA, DIHAB/EMURB.
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Os custos de construção do conjunto incluem a implantação de completa infraestrutura de

serviços (redes de água, energia, saneamento e drenagem; acessos pavimentados e iluminação

pública), além de um mercado municipal com um conjunto de 16 locais comerciais e 26 Box para

atender às necessidades de consumo das famílias reassentadas e que será utilizado para reposição de

pequenas unidades de comércio e serviço existentes nas comunidades afetadas. O tempo de

construção estimado para o CH Lamarão é de 24 meses.

Além disso, a localização do Conjunto Habitacional, apesar de estar no início da via

perimetral, se mostra bastante atraente em relação à facilidade de acesso que permite a sua

localização ao lado da Avenida Perimetral e pode, a princípio, atender a demanda de reassentamento

dos outros bairros afetados.

1.1.2 Recuperação ambiental

Engloba a recuperação de áreas de proteção ambiental - ocupadas por Área de Influência (AI),

preferencialmente, com uso de atividades comunitárias como: parques públicos, áreas esportivas e

outros. As principais intervenções são: a implantação do Parque Poxim, a revitalização do Parque da

Sementeira, a criação de um centro de reciclagem, a implantação de ecopontos para apoio à coleta

seletiva de resíduos sólidos, a realização de estudos ambientais e a implementação de um sistema de

informação para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA). O resultado esperado desse

componente é o aumento da disponibilidade de áreas verdes e protegidas do Município.

1.1.3 Interconectividade urbana

Integra a construção da Avenida Perimetral Oeste, que inclui: a pavimentação da avenida,

obras de drenagem pluvial, obras de sinalização rodoviária e a construção de uma ponte sobre o

Riacho Cabral. Como resultado, é a redução do tempo de viagem entre bairros.

Neste componente destacamos a construção da avenida perimetral e a construção da ponte

sobre o Riacho do Cabral.
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A proposta original de intervenção da Avenida Perimetral Oeste previa a construção de uma

via estruturante de 16,1 km, com início na divisa dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do

Socorro, na ponte sobre o rio do Sal e término na Avenida Principal do Loteamento Marivan, na

região do Aeroporto de Aracaju. Esse traçado foi dividido em dois trechos: i) Trecho 01 que iria da

ponte sobre o rio do Sal até o bairro Capucho, onde ficam localizados importantes equipamentos

urbanos como o Terminal Rodoviário, o Hospital João Alves Filho e o Centro Administrativo

Governador Augusto Franco, e ii) Trecho 02 que dava continuidade à avenida desde o bairro Capucho

até o bairro de Santa Maria.

O traçado original previa a construção de duas pontes e um viaduto: Ponte sobre o Riacho do

Cabral, no Trecho 1, nas proximidades do Conjunto Bugio, com vão de 330,00m; Viaduto sobre a

BR-235, também no Trecho 1, no bairro de Olaria, com extensão de 116,00m; e Ponte sobre o rio

Poxim, no Trecho 2, no bairro Jabotiana, com vão de 50,00m.

No final de 2017, a PMA realizou uma readequação na estruturação da operação de

financiamento e o trecho da Avenida Perimetral a ser construído foi reduzido à parte do Trecho 01, o

novo traçado tem início na ponte do rio do Sal e termina na Avenida Santa Gleide, na divisa dos

bairros de Jardim Centenário e Olaria, com uma extensão de 6,09Km, incluindo a interseção com a

Avenida Maracaju.
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Figura 7 – Via Perimetral

Fonte: SEPLOG – COGEDURB, 2020.
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Essa nova configuração do trecho a ser construído, eliminou a construção do viaduto sobre a

BR-235 e reduziu a necessidade de reassentamentos involuntários por não afetar o bairro Olaria,

onde existe uma ocupação irregular com estimativa de mais de 100 famílias localizadas no traçado da

via.

Na atual configuração a Avenida Perimetral passará pelos bairros de Lamarão, Soledade,

Bugio, Jardim Centenário e Santos Dumont, considerando a interseção da Avenida Maracaju, sua

construção prevê traçados novos e trechos ocupando por vias já existentes e ao longo de sua

extensão apresenta perfil transversal variável.

Como o projeto executivo é de grande extensão, a Unidade de Coordenação de Projeto

juntamente com a equipe de especialistas do BID definiram que ao invés de fazer uma única licitação

seria mais prudente fazer licitação por etapas, como apresentado no mapa acima, para atender as

especificidades de cada área, visto que teremos a construção de uma ponte, de um conjunto

habitacional de novas avenidas, entre outras questões.

É importante ressaltar que o prazo de construção da Avenida Perimetral é estimado em 24

meses. Com relação aos trechos novos a serem construídos, as pistas de rolamento terão 9,5m de

largura com três faixas de tráfego, sendo uma delas exclusiva de transporte coletivo. Nos trechos que

passam por vias já existentes, as pistas terão 7,0m de largura com duas faixas de tráfego, mantendo

uma faixa exclusiva para transportes coletivos. As bordas externas das vias contarão com passeio de

2,0 m de largura e postes de iluminação. As pistas serão separadas por canteiros centrais de largura

variável, onde será alocada uma ciclovia bidirecional.
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Figura 8 - Via Perimetral: Perfil transversal dos trechos novos

Figura 9 - Via Perimetral: Perfil transversal dos trechos sobre via existente

Fonte: CTENG, 2014. Extraído do Relatório de Impacto Ambiental Preliminar, 2014.
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1.1.4 Administração, estudos e supervisão

A administração geral e financeira do Programa é realizada por intermédio da UCP,

responsável pelo processo que combina planejamento, orçamento, aquisições, controle interno,

acompanhamento físico-financeiro, desembolsos, pagamentos, contabilidade, demonstrativos

financeiros, monitoramento e avaliação do Programa. O Consórcio Supervisor Nippon-Cobrape dará

apoio à Unidade de Coordenação do Programa (UCP), numa perspectiva multissetorial, com

investimento em transporte urbano, pavimentação de vias urbanas, mobiliário, construção de

moradias, unidades de saúde e escolas. Todas as obras serão realizadas simultaneamente.

1.1.5 Compensação ambiental e desapropriação

Este componente inclui as ações de mitigação ambiental que são necessárias para a execução

do Programa e a implementação do plano de reassentamento. Inclui ações de regularização fundiária,

plano de comunicação, trabalho técnico social, sistema de reclamações e avaliações independentes.

As desapropriações estão relacionadas principalmente com a execução das obras da Avenida

Perimetral Oeste.

O processo de desapropriação deve ter uma forte atuação social, com o advento da

necessidade de inventários exaustivos dos passivos ambientais. Para execução da nova via foi

necessário a atualização do cadastro de todos os imóveis e famílias afetadas.
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Quadro 1 – Componentes do Programa

COMPONENTES

VALOR
PREVISTO

(U$ - dólar)

SUBCOMPONENTES | OBRAS | PROJETOS

Componente I:
Integração
Urbana

US$
94.019.000

I. Construção de 643 Unidades Habitacionais (HIS) Lamarão

II.
Pavimentação de vias, drenagem e infraestrutura na Zona Sul

(Santa Maria/17 de março) e norte da cidade (zona
da perimetral oeste e Avenida Euclides Figueiredo)

III. Construção de 11 praças

IV.
Implantação de 4 Unidades de Saúde (UBS, Maternidade,

CAPSIII – no 17 de março; e um Centro de Psiquiatria
na cidade).

V.
Implantação de 4 Centros de Referência de Assistência Social

(2 CRAS e 2 CREAS), (01 CRAS e 01 CREAS no 17 de
março) os outros na cidade.

VI.
Implantação de uma Unidade de Assistência Social (Casa Lar e

Centro Dia do Idoso).

VII. Implantação de 02 Unidades Esportivas (Olaria e Bugio)

VIII.
Implantação de três Escolas Municipal de Ensino Fundamental

(01 no Santa Maria, 01 no 17 de março e 01 na zona
norte)

IX. Implantação de duas Unidades Esportivas em Bugio e Olaria.

Componente II:
Recuperação
ambiental

U$
6.407.000,0

0

I. Parque Ecológico do Poxim implantado.

II. Revitalização do Parque da Sementeira.

III. Inventário de Arborização Urbana de Aracaju.

IV. Implantação de UC – Estudos no Lamarão.

V. Plano de Gestão do Poxim

VI. Implantação de 10 Ecopontos.

VII.
Sistema de informação para Monitoramento de áreas

protegidas

VIII. Implantação de 01 Central de Triagem.

Componente III:

Interconectivida
de
Urbana

U$
37.805.000,0

0

I.
Construção da Avenida Perimetral Oeste com 7,72 Km

(incluindo pavimentação,
iluminação pública, sinalização e paisagismo),

II. Construção de Ponte sobre o Riacho do Cabral.

Componente IV: 8.242.000,00

I. Apoio a UCP

II. Sistema de Gestão do Programa.
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Administração,
Estudos e
Supervisão

III. Supervisão de Obras/Gestão Ambiental.

IV. Aquisição de Equipamentos

V. Avaliação e Monitoramento do Programa

VI. Estudos e Projetos

Componente V:

Compensação
ambiental e
desapropriaçã
o

U$
3.930.000,00

I. Desapropriações/Indenizações.

II. Execução do Plano de Reassentamento (PERI)

TOTAL DO PROGRAMA U$ 150.403.000,00

Fonte: Elaborado pelos autores.
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2 OBJETIVOS, METAS E DIRETRIZES DO PLANO EXECUTIVO DE REASSENTAMENTO INVOLUNTÁRIO

– PERI 4ª ETAPA DA AVENIDA PERIMETRAL

2.1 OBJETIVOS

O Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) da 4ª Etapa das obras da Avenida

Perimetral é parte integrante do Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju

CONSTRUINDO PARA o FUTURO (BR- L1411) possui como objetivo geral: organizar os processos de

remoção e transferência das famílias residentes em áreas de onde os imóveis serão afetados com as

obras da Perimetral.

Os objetivos específicos são:

● Garantir a reposição das moradias e estabelecimentos para as 23 famílias dos imóveis

afetados através da justa indenização (21 casos) e do reassentamento das famílias

consideradas vulneráveis (2 casos) no Conjunto Habitacional Lamarão.

● Garantir a implementação de práticas sociais sustentáveis nas etapas de elaboração,

execução, monitoramento e avaliação do Programa;

● Tornar públicas as orientações e diretrizes a serem seguidas para o plano, tanto para as

equipes de execução do projeto social (empresas contratadas), como para a população

atingida e para os responsáveis pela implementação, monitoramento e avaliação das

ações (Prefeitura Municipal de Aracaju e demais parceiros).

2.2 METAS

As metas do PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral são as relacionadas com o tratamento e

devida compensação aos 23 imóveis de uso residencial, misto, ou estabelecimento comercial no

bairro Santos Dumont, afetados diretamente pela construção da Avenida Perimetral.

2.3 DIRETRIZES DA POLÍTICA DE REASSENTAMENTO

O BID estabelece diretrizes específicas para preparação, implantação e monitoramento do

processo de reassentamento involuntário, manifestas na OP-710. Enfatiza ainda que a aplicação da

OP-710 deva ser empregada de maneira congruente com outras políticas operativas pertinentes, em
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específico a OP-703 (Envolvimento das partes interessadas e Consultas) e a OP-761 (Gênero). Na

sequência é feita uma abordagem de cada uma das referidas diretrizes, indicando sua aplicação no

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) 4ª Etapa da Avenida Perimetral.

2.3.1 Políticas Operacionais – OP 710 que trata de reassentamento involuntário

A OP 710 Reassentamento Involuntário dispõe de diretrizes e orientações que devem ser

seguidas pelos mutuários sempre e quando o Programa a ser financiado requerer deslocamento

involuntário de população e atividades econômicas.

A seguir estão apontadas as diretrizes e orientações capitais da OP 710 assumidas pelo

Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado (BR-L411) e pelo Plano Executivo de

Reassentamento Involuntário (PERI).

2.3.1.1 Evitar ou minimizar os deslocamentos

A política do Banco parte do princípio de que o deslocamento involuntário é um impacto de

grande magnitude e de difícil mitigação em função dos aspectos multidimensionais que incidem no

cotidiano das famílias afetadas e dos altos custos envolvidos. Nessa perspectiva, todo projeto

financiado pelo BID deve reduzir ao máximo a necessidade de deslocamento populacional, devendo

os estudos básicos priorizar a permanência das pessoas, considerando a necessidade de ações

complementares de apoio para o caso de população instalada em áreas degradadas social e

ambientalmente.

Em observância a essa diretriz, foram realizados ajustes de projeto que culminaram,

atualmente, em uma configuração na qual os recursos do financiamento do BID financiarão apenas

parte do Trecho 1 da Avenida Perimetral Oeste, reduzindo significativamente a necessidade de

reassentamentos involuntários.

2.3.1.2 Assegurar a participação das comunidades

Sempre e quando os interesses e expectativas das comunidades são incorporados nas

concepções do projeto, sua execução e sustentabilidade são facilitadas.

No PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral, a diretriz de participação tem como um de seus

pilares operacionais a implantação e operação de um Escritório de Atendimento à Comunidade (EAC),

a partir do qual serão desenvolvidas ações de trabalho técnico social e a principal delas, é a criação

de instâncias de participação, em particular a Comissão de Acompanhamento (CA). As propostas de
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atendimento do PERI foram apresentadas em reuniões de consulta realizadas com as famílias

cadastradas no mês de julho de 2018 na fase de preparação do programa e em outubro de 2020 na

fase de atualização do PERI.

Para o processo de consulta do PERI 4ª Etapa realizado em 2020 convocamos 1 (um)

representante por rua afetada, no mesmo ano foram realizadas quatro reuniões envolvendo

representantes identificados nas consultas realizadas em 2018 e uma pessoa que escolhemos de

forma aleatória por cada rua afeta conforme as etapas previstas para obra.

Neste processo de realização das reuniões de consulta seguimos o protocolo de segurança

estabelecido pelo Estado e tivemos o cuidado de limitar o número de pessoas que participaram das

reuniões para evitar qualquer tipo de aglomeração e a proliferação da COVID-19. Todos os

profissionais receberam um kit de EPI que continha máscaras e álcool em gel. Para a recepção dos

usuários, além do distanciamento das cadeiras e de priorizar espaços com área de ventilação,

colocamos à disposição máscaras e álcool.

2.3.1.3 Considerar o reassentamento como uma oportunidade de desenvolvimento sustentável

O processo de reassentamento conduzido sob os auspícios do PERI 4ª Etapa da Avenida

Perimetral garantirá o acesso a condições adequadas de moradia e aos serviços essenciais, bem

como a condições melhoradas de mobilidade, promovendo assim o desenvolvimento das

comunidades envolvidas.

2.3.1.4 Critérios para a compensação

Toda compensação originária de um processo de deslocamento e reassentamento de

populações deve contar com critérios técnicos de compensação, e possibilitar uma solução adequada

principalmente para os segmentos mais vulneráveis.

Essa diretriz é cumprida através dos critérios de elegibilidade instituídos pelo PERI, que

considera as diferentes situações sociais de propriedade e de locatários dos imóveis afetados. Os

referidos critérios são apresentados no item 7 deste documento.

2.3.1.5 Os custos das unidades habitacionais de interesse social não devem ser repassados à

população afetada

No caso do PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral a população mais vulnerável, que reside em

assentamentos subnormais ou em situação de precariedade habitacional, receberá suas novas
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moradias legalizadas e sem nenhum custo. Para o período de transitoriedade com relação ao

reassentamento, as famílias receberão um apoio econômico mensal para as despesas com locação de

moradias.

2.3.1.6 Compensar segundo os custos de reposição

O PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral atenderá famílias em diferentes situações sociais. Para

famílias não vulneráveis (renda mensal acima de seis salários mínimos e proprietárias de seus

imóveis) o valor recebido pela indenização usualmente costuma ser suficiente para arcar com custos

de reposição de moradia. Para famílias vulneráveis, se reconhece que o valor da nova moradia para

reassentamento que será construída pela PMA é muito superior ao valor das moradias atuais e nos

casos em que a indenização não seja suficiente para repor a moradia, o PERI possibilita à família a

opção de reassentamento através da permuta do imóvel afetado por uma unidade habitacional

construída.

2.3.1.7 Criar oportunidades para a população deslocada

Todo processo positivo de transformação nas condições de moradia traz embutido custos

adicionais relativos a taxas, serviços etc., nesse sentido é importante que um processo de intervenção

possa gerar oportunidades para melhorar as condições de ocupação e renda da população afetada.

No caso do PERI, os programas de apoio social e desenvolvimento comunitário realizados

durante o desenvolvimento do Projeto de Trabalho Social são orientados a criar oportunidades para

melhorar a geração de renda das famílias reassentadas, seja através de capacitação em ofícios ou

apoio ao empreendedorismo.

2.3.1.8 Proporcionar um nível aceitável de habitação e serviços

Todos devem contemplar, além de habitações adequadas, acesso aos serviços básicos e aos

equipamentos de educação, saúde e assistência social. Essa diretriz é cumprida com a transferência

de população para áreas providas de infraestrutura e serviços básicos, e equipamentos de educação,

saúde e assistência social.

No caso do PERI, essa diretriz será atendida com a construção do Conjunto Habitacional

Lamarão, garantindo assim a reposição e manutenção de serviços sociais básicos tanto para as

famílias que já residem no local quanto para as famílias reassentadas.
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2.3.1.9 Ter em conta questão de segurança

As questões de segurança não envolvem exclusivamente aquelas vinculadas com a violência

urbana, mas devem considerar aspectos de violência doméstica, insegurança alimentar, exclusão

social entre outras.

No caso do PERI, estão previstas ações do PTS com objetivo de evitar ou minimizar

manifestações de violência principalmente com relação aos segmentos mais vulneráveis, mulheres,

idosos, crianças, pessoas com deficiência e outros.

2.3.1.10 Ter em conta a população receptora

O reassentamento de pessoas fora de sua área de influência, quando não trabalhado

adequadamente, pode gerar conflitos e dificultar o processo de adaptação ao novo habitat. No caso

do PERI, o tema das populações receptoras será atendido através do TTS nas etapas de pré e pós

translado que também contempla a população receptora em suas ações mais amplas de

desenvolvimento social. Ações voltadas à garantia de vagas nas escolas do entorno, à inserção no

sistema de saúde e de assistência social e a inclusão do novo assentamento nas associações de bairro

existentes facilitam a integração das novas famílias com as comunidades receptoras. A ampliação da

rede de equipamentos de serviços sociais e de educação no bairro Lamarão, prevista pelo Programa,

atende também às necessidades da população local e responde às antigas reivindicações dessa

comunidade.

2.3.1.11 Obter informações precisas

Para formular um plano de reassentamento é fundamental contar com uma linha de base

socioeconômica confiável e suficientemente ampla para estabelecer as necessidades e requerimentos

das comunidades a serem deslocadas, além de estabelecer os parâmetros para os trabalhos de

monitoramento e avaliação da intervenção realizada. O PERI conta com dados iniciais das pesquisas

realizadas no marco do RIMA e do RAA, elaborado em dezembro de 2014 e com os resultados do

cadastro socioeconômico realizado em 2018 pela Secretaria municipal da Família e Assistência Social

(SEMFAS), atualizado em 2020 pela equipe que compões a Coordenação Social da UCP e em 2022

pela equipe contratada para desenvolver o Trabalho Técnico Social. A atualização realizada em 2020

constituiu a linha de corte oficial adotada pelo Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste

de Aracaju.
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2.3.1.12 Incluir os custos do reassentamento no custo geral do Programa

Essa diretriz diz respeito a considerar o reassentamento como uma parte integrante do

Programa de maneira a dispor dos recursos em forma e tempo para atender aos requerimentos

específicos de liberação das áreas previstas, pagamento de indenizações e construção de conjuntos

habitacionais. Os recursos necessários para a execução das ações previstas no PERI estão incluídos no

orçamento geral do Programa.

2.3.1.13 Marco institucional adequado

Para ser efetivo e promover as compensações adequadas, o reassentamento deve contar com

respaldo jurídico e institucional, consistentes e adequados à característica da intervenção. A

legislação ordinária dispõe de vários instrumentos que respaldam as ações propostas nesse PERI, mas

não suficientes para garantir plena segurança jurídica, situação que irá requerer uma regulamentação

através de Decretos e Lei específica, como analisado no item 4 - Marco Jurídico.

2.3.1.14 Procedimentos independentes de supervisão e arbitragem

É recomendável que um processo de intervenção social de grande porte conte com um

mecanismo de monitoramento e avaliação de desempenho independente que possa fornecer

subsídios de revisão e ajustes das ações em curso. Também um mecanismo adequado e

independente que possa dirimir controvérsias e possíveis conflitos é um importante instrumento de

gestão de programas sociais.

O PERI estabelece mecanismos de monitoramento e avaliação independente, além de uma

estrutura para atenção a queixas e reclamações que também realizará a gestão de controvérsias entre

os diferentes atores envolvidos no processo de remoção e reassentamento.

2.3.2 Políticas operacionais – OP 703 que trata do envolvimento das partes interessadas e

consultas

As Diretrizes de Implementação da OP-703 definem consulta como “diálogo construtivo entre

as partes afetadas” e observam que: “Consultas profícuas [...] refletem que as partes envolvidas estão

dispostas a se deixar influenciar em suas opiniões, atividades e planos. Esta política requer consultas

com as partes afetadas (indivíduos, grupos de indivíduos ou comunidades com potencial de serem

diretamente afetadas por uma operação financiada pelo Banco)” e afirma que outras partes

interessadas que expressaram apoio ou dúvidas sobre um dado projeto também podem ser
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consultadas para a obtenção de uma gama mais ampla de especialidades e perspectivas. (IN:

Diretrizes para Consultas e Engajamento de Partes Interessadas em Projetos do BID Unidade de

Salvaguardas Ambientais (VPS/ESG, pág. 2).

Para cumprimento da diretriz em pauta o PERI apresenta uma programação de Consultas

para aplicação ao longo de todo o ciclo de preparação e implantação do Plano, como pode ser

constatado no Quadro 1 deste documento, no item 8.8.

2.3.3 Políticas Operacionais – OP 761 que trata de gênero

No caso do PERI fica estipulado que sob condição de negociação prévia com os componentes

do grupo familiar, será emitida em nome do casal a documentação de propriedade e de uso das

moradias de reposição.

Dentre as ações desenvolvidas pela equipe social está a estruturação de um Programa de

Empoderamento para Mulheres que concilia ações já desenvolvidas por órgãos municipais, como a

Coordenadoria da Mulher (SEMFAS), Defesa Social e Patrulha Maria da Penha, com outras

patrocinadas pelo próprio Programa como cursos de qualificação profissional e empreendedorismo

feminino.

Serão desenvolvidas atividades (cursos/palestras/oficinas e outros) sobre violência familiar,

em específico, violência praticadas contra a mulher. Considerando que o Programa tem entre seus

componentes a implantação da Avenida Perimetral Oeste que tem como objetivo qualificar a

mobilidade urbana e consequentemente o aumento de pessoas circulando na região e ampliação da

frota de transporte coletivo, assim como a existência de um terminal de ônibus na região onde o fluxo

de pessoas é significativo, sugere-se assim a inclusão de ações voltadas para violência – assédio em

transportes coletivos, como um oportunidade de refletir sobre o tema presente na sociedade.

No caso dos transportes públicos a questão de gênero está plasmada em dois temas:

1) Assédio a mulheres no transporte público, e

2) Descriminalização para o exercício de funções como motorista e mecânicos, ficando a

contratação da mulher circunscrita a atividades ligadas à limpeza e conservação dos

locais de apoio do sistema.

Para tratamento do tema, serão adotadas, ações indicadas a seguir.
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1. Para assédio de mulheres no transporte público, placas internas e externas, em todos

os veículos de transporte coletivo que trafegarão pela Avenida Perimetral Oeste, com

a informação: “Assédio sexual é crime. Caso seja molestada, denuncie através do

telefone 180 que é da Central de Atendimento a Mulher”

2. Igualdade de oportunidades para mulheres. Cursos de capacitação,

empreendedorismo feminino e encaminhamento para participarem de seleção de

emprego.

2.4 DIRETRIZES OPERACIONAIS

2.4.1 Critérios de elegibilidade

O critério básico de elegibilidade para as soluções estipuladas neste PERI é a de estar

registrado no Cadastro Socioeconômico realizado em 2020, período que constitui a linha de corte

oficial adotada pelo Programa.

O listado final das famílias com imóveis afetados foi apresentado nas reuniões de consulta

realizadas em 2020 como forma de evitar contestações futuras e situações de não atendimento de

famílias legitimamente elegíveis. No momento das consultas informamos que novas famílias que se

assentarem nas áreas afetadas com posterioridade a esta data não serão objeto de atendimento no

marco das políticas definidas nesse PERI, com exceção de legítimos proprietários de imóveis que têm

garantidas por Lei a indenização correspondente.

Também para o atendimento no conjunto habitacional a ser construído se inclui como

critérios de elegibilidade, não possuir outro imóvel fora da área afetada ou financiamento de imóvel

no país, além de estar de acordo com as condições de adjudicação da unidade habitacional.

2.4.2 Isonomia e Equidade Social.

Todas as famílias e empreendedores vinculados aos imóveis afetados receberão algum tipo

de solução/compensação pelos impactos decorrentes da execução do Programa, independentemente

de sua condição de acesso ao terreno (regular ou irregular) e de sua relação com o imóvel

(proprietário, locatário ou ocupantes).
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O atendimento habitacional realizado pelo Programa considera o grupo familiar e não o

domicílio como unidade de atendimento, reconhecendo a existência de situações de coabitação de

mais de um grupo familiar em um mesmo domicílio.

Situações de proprietários indicados para reassentamento e que possuem mais de um imóvel

nas áreas afetadas receberão atendimento habitacional apenas pelo domicílio de residência, os

demais serão objeto de indenização pura e simples.

2.4.3 Alternativas de atendimento

As diretrizes de reassentamento do BID indicam a necessidade de contar com alternativas de

reassentamento de forma que as famílias afetadas possam eleger aquela que melhor lhe atenda.

O PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral procura garantir a reposição da moradia a todas as

famílias que terão necessariamente que ser removidas para a execução das obras da Avenida

Perimetral através das seguintes alternativas: reassentamento para o conjunto Habitacional

construído pela Prefeitura, indenização de Benfeitoria, Indenização de terrenos e benfeitorias, apoio

econômico para mudança, compensação financeira por paralisação de atividade econômica, e

compensação pelo custo de reinstalação de atividades econômicas no novo local.

Todo proprietário tem direito à indenização, mas, como norma, o PERI trabalha com o

direcionamento das famílias de pouco recursos ao reassentamento, evitando possível utilização dos

recursos oriundos da indenização para fins diferentes ao da reposição de moradia, o que poderia

agravar situações de vulnerabilidade.

2.4.4 Evitar criação de passivo social.

Nos processos envolvendo reassentamento involuntário, poderão ocorrer passivos sociais que

se manifestam na perda de fontes de sobrevivência e/ou no desaparecimento de postos de trabalho

bem como na perda de locais informais usados para atividades comerciais, de serviços, esportivas e

de lazer.

A garantia de não ocorrência da situação está na adoção das medidas de apoio à reinstalação

de atividades econômicas e na reposição de locais necessários para as atividades informais de
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comércio, lazer e esporte, o que se previu na elaboração deste plano como parte das atividades a

serem realizadas junto com o reassentamento das famílias.

2.4.5 Evitar riscos de empobrecimento da população

O empobrecimento patrimonial é manifesto nas perdas patrimoniais de donos proprietários

de imóveis irregulares não residentes nas moradias, sempre e quando essa categoria não é

contemplada o fenômeno ocorre. Para evitar esse risco o PERI considera todos os imóveis,

independentemente da situação de posse, como objeto de compensação.

Outros riscos se traduzem na perda de atividades produtivas ou de áreas comunitárias de uso

comum para fins de produção. Na primeira situação, as justas indenizações propostas para as

unidades com atividades econômicas e as possibilidades de permanências dos imóveis com afetação

parcial minimizem esse risco, com relação à segunda situação, no Cadastro Socioeconômico não foi

identificada nenhuma área de uso comum.

2.4.6 Envolvimento das partes interessadas e realização de Consultas

Além de abordagem conceitual e da indicação de ações gerais sobre o tema, o PERI 4ª Etapa

da Avenida Perimetral oferece, através desta diretriz, uma programação de consultas e reuniões

periódicas com os diferentes segmentos vinculados ao processo de remoção e reassentamento e o

funcionamento de um mecanismo para atendimento de reclamações e queixas da população e

comerciantes, com objetivo de dirimir os possíveis conflitos causados durante a execução do

processo.

2.4.7 Controle da ocupação da área e domicílios

O PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral salienta que é recorrente o aumento de população nas

áreas afetadas pela construção da Avenida Perimetral. Esse movimento é mais intenso quando o

empreendimento contempla como medidas de mitigação de impacto o atendimento habitacional

gratuito para as famílias. Esta tendência é resultado da convergência de uma série de fatores, entre os

quais se destacam:
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I. A impossibilidade de atendimento, por parte do Estado, da demanda de moradias para

população de baixa renda. Nesse contexto, o processo de reassentamento representa, para

população residente em outras áreas não contempladas pelo Programa, uma possibilidade de

alcançar um atendimento habitacional;

II. Os longos prazos do ciclo de planejamento e execução das ações de reassentamento, gerando

atrativos de atendimento: quanto maior o horizonte de tempo para implantação das obras,

maiores as chances de reprodução do número de famílias afetadas;

III. A existência de interesses oportunistas que manejam o mercado clandestino de compra e

venda de lotes e casas populares, que loteiam e vendem para pessoas necessitadas um

território que não lhes pertence e que geralmente está localizado em áreas de risco ou de

preservação ambiental; e

IV. Desajustes técnicos institucionais no dimensionamento inicial através das ações de

cadastramento e identificação de famílias.

As ações para controle de novas ocupações dos territórios requeridos pelas obras são o

reforço da fiscalização por parte dos agentes da PMA e principalmente da Guarda Civil Metropolitana,

e, quando identificada novas ocupações, a aplicação imediata dos instrumentos jurídicos cabíveis de

acordo com situação fundiária de cada área, conforme indicado no Capítulo 4 - Marco Jurídico.

Outra medida a ser aplicada é a sinalização das áreas de remoção através de placas,

indicando a proibição de novas ocupações e o uso de medidas legais de remoção.

2.4.8 Limites para utilização de Indenização Temporária

A necessidade da utilização de um atendimento habitacional provisório para liberar frentes

de obras antes da construção das unidades habitacionais destinadas ao Programa é aceita pelo PERI,

mas condicionada a um período máximo de 24 meses contados a partir da remoção da família do

imóvel afetado.

No cronograma indicativo para as ações do PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral apresentado

no Item 13, o tempo de permanência das famílias em atendimento provisório é de 24 meses de

acordo com a ordem de remoção. Caso o Programa não conclua as obras do conjunto habitacional

dentro de 24 meses, o município assumirá as despesas com o Bônus Moradia destas famílias.
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2.4.9 Comunicação Social.

O PERI indica uma programação de comunicação social, que será conduzida pela Equipe

Social, sob coordenação da SECOM com participação das áreas de comunicação da SEPLOG e da

SEMFAS, descrita no item 8.7 deste documento

2.4.10 Avaliação final do PERI 4ª ETAPA DA AVENIDA PERIMETRAL

O PERI indica a realização de monitoramento contínuo de suas atividades e de uma avaliação

ao final do processo de reassentamento e do trabalho técnico social realizado na fase de pós

ocupação das novas moradias. Detalhes do processo de monitoramento e avaliação se encontram no

Capítulo 9 – Monitoramento e Avaliação, deste documento.

3 MARCO JURÍDICO

Em 1966, por meio do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ficou

assegurado que a moradia digna é um direito humano. Neste aspecto, o próprio pacto informou que

só haverá moradia digna se preenchidos alguns elementos, dentre eles a segurança jurídica da posse

(que visa assegurar proteção legal contra despejos, expropriação, deslocamentos forçados, entre

outras formas de ameaças). O mencionado Pacto foi internalizado pelo direito brasileiro por meio do

Decreto n.º 591 de 1992. É de suma importância para o presente trabalho a aplicação de seu artigo

11, que versa sobre o direito à moradia.

3.1 Pacto internacional de direitos econômicos, sociais e culturais / 1966

No ARTIGO 11.1. Os Estados, Partes do presente Pacto, reconhecem o direito de toda pessoa

a um nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e

moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas condições de vida. Os Estados

Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a consecução desse direito, reconhecendo,

nesse sentido, a importância essencial da cooperação internacional fundada no livre consentimento.

Além da previsão expressa do direito à moradia, vários outros direitos previstos no mencionado Pacto

de 1966 dependem da moradia digna para serem efetivamente concretizados.
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A Constituição Federal do Brasil previu no rol expresso dos direitos sociais, o direito à moradia

como um direito e garantia fundamental. A Constituição Federal de 1988 – Art. 6º promulga que são

direitos sociais: a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados.

A informalidade urbana ocorre na quase totalidade das cidades brasileiras. Embora não

exclusivamente, a irregularidade é, em sua maior parte, associada a ocupações de população de baixa

renda, que historicamente não teve acesso à produção formal de habitação, e, como consequência, é

impedida de concretizar, no quadro da legalidade, seu direito à cidade e exercer plenamente sua

cidadania. Morar irregularmente significa estar em condição de insegurança permanente; por esse

motivo, além de um direito social, podemos dizer que a moradia regular é condição para a realização

integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a educação e a saúde. Além de

transformar a perspectiva de vida das comunidades e das famílias beneficiadas, a regularização

fundiária também interfere positivamente na gestão dos territórios urbanos, já que, regularizados, os

assentamentos passam a fazer parte dos cadastros.

3.2 Instrumentos legais vinculados ao planejamento e implantação do PERI

3.2.1 Lei 10.257 (Estatuto da cidade)

Essa lei regulamenta os artigos 182 e 183 da constituição federal que trata da política urbana.

Aporta uma série de instrumentos que facilitam a administração municipal e inovou, por exemplo, ao

exigir o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) nos empreendimentos urbanos e, ainda, ao instituir a

usucapião especial urbano coletivo.

No nível Municipal, existe um número significativo de diplomas legais afetos à matéria em

questão, entretanto, serão abordados aqui aqueles que efetivamente mais se relacionam com o

objeto tratado, em específico: O Plano Diretor da Cidade, obrigatório para as cidades com mais de

20.000 habitantes, a partir da promulgação da Constituição Federal de 1.988. O Plano Diretor é sem

dúvida o principal instrumento de planejamento da cidade, e nele são definidas as diretrizes mais

importantes para o desenvolvimento do município.

3.2.2 Zonas de Especial Interesse Social (ZEIS)

Algumas das áreas onde estão inseridas as comunidades abrangidas pelo PERI podem

não estar inseridas em Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), porém, de acordo com a Legislação

Federal vigente que versa sobre a regularização fundiária rural e urbana, a Lei nº 13.465, de 11 de
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Julho de 2017, e decretos regulamentadores, como pode-se citar o Decreto nº 9.597, de 04 de

Dezembro de 2018, no qual Altera o Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui as

normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana e estabelece os

procedimentos para a avaliação e a alienação dos imóveis da União, e o Decreto nº 7.499, de 16 de

junho de 2011, que regulamenta o Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei nº 11.977,

de 7 de julho de 2009, verifica-se que tais áreas não há necessidade de incluí-las na ZEIS.

3.2.3 Titularidade

Quanto à titularidade, as áreas atingidas pelo PERI podem variar entre áreas públicas de

propriedade da União ou do Município e áreas privadas.

Tratando-se de área pública de propriedade da União, o Município deverá requerer junto à

União, através da Superintendência do Patrimônio da União (SPU), a Doação ou Cessão da área para

fins de regularização fundiária para consequente cessão aos beneficiários, quando for o caso. Nesta

situação enquadra-se apenas a área que será construída o conjunto habitacional e que já foi indicada

a Concessão de Direito Real de uso (CDRU) conforme Portaria nº 11.582 de 24 de setembro de 2021,

Publicada em: 27/09/2021 | Edição: 183 | Seção: 1 | Página: 50 Órgão: Ministério da

Economia/Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados/Secretaria de

Coordenação e Governança do Patrimônio da União (Anexo 4).

Sendo área de propriedade do Município, deverá este verificar eventuais pendências junto

ao Cartório de Registro de Imóveis, fazendo a devida regularização da área, para posterior utilização.

Quando se tratar de áreas privadas, o Município poderá realizar a desapropriação por

utilidade pública ou interesse social, administrativa ou judicialmente, conforme se apresenta o

parecer integral elaborado pela PGM (Anexo 2) e o Decreto 6.360 que regulamenta as ações

destinadas ao reassentamento das famílias afetadas pelo Programa de Requalificação Urbana da

Região Oeste de Aracaju (Anexo 3).

3.2.4 Adjudicação Compulsória

Ocorre quando o morador possui um documento que comprova que adquiriu e pagou pelo

imóvel, mas não possui a sua escritura. A partir desta comprovação, é proposta uma ação judicial e o

juiz decide pela adjudicação compulsória e o registro do imóvel em nome do comprador. A

adjudicação só gerará registro se o imóvel adquirido tiver matrícula ou transcrição em nome do

vendedor.
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Esse preceito é de suma importância em processos de desapropriação que ocorrem em áreas

onde a maioria dos afetados declara não possuir escritura do imóvel onde reside ou desenvolve

atividades econômicas. Exige todo um trabalho legal bem antes do início do processo de retirada das

pessoas de seus imóveis.

3.2.5 Desapropriação

Decreto-lei n.º 3.365 de 194 - Lei Federal n.º 4.132 de 1962 – Desapropriação por interesse

social – Desapropriação por utilidade pública – Entende-se por desapropriação a transferência

compulsória da propriedade de bens móveis ou imóveis particulares para o domínio público, em

função de utilidade pública, interesse social ou necessidade pública. Pode ser objeto de

desapropriação bens móveis e imóveis, corpóreos e incorpóreos, bem como os bens públicos.

Entretanto, na última hipótese, deve-se observar que a União pode desapropriar bens dos Estados e

dos Municípios; e os Estados poderão desapropriar bens de Município, não sendo a recíproca

verdadeira.

A desapropriação somente poderá ocorrer se houver necessidade pública (hipótese em que

há risco iminente), utilidade pública (a desapropriação deverá ser conveniente e oportuna ao

atendimento do interesse público) e interesse social (objetivo de reduzir as desigualdades sociais).

3.2.6 Resolução do CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto

ambiental que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação

Permanente (APP). Embora seja anterior ao Novo Código Florestal, ainda permanece em vigência

tendo em vista regulamentar situações previstas na nova lei. Ressalta-se a não aplicação de eventuais

dispositivos que entrem em conflito com a lei, tendo em vista a hierarquia normativa. Segundo essa

Resolução do CONAMA, a possibilidade de intervenção em APP para regularização fundiária urbana

somente poderá ser autorizada pelo órgão ambiental mediante processo administrativo autônomo e

prévio. A intervenção em APP em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental

municipal, desde que o Município possua Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo e

Plano Diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual, fundamentada em parecer

técnico.
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3.2.7 Suportes Jurídicos Complementares para implantação do PERI

A PGM de Aracaju examinou as propostas incorporadas ao PERI elaborado em 2018, o qual

utilizamos como base para elaborar o PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral e está em compatibilidade

das medidas apresentadas e com o ordenamento jurídico existente, assim como com a necessidade

de regulamentar as ações através de Decreto do Prefeito, para medidas administrativas de

desapropriações, regulamentação do cadastro de famílias etc. Decreto este já publicado no Diário

Oficial de 21 de janeiro de 2021. No Anexo 02 se apresenta o parecer integral elaborado pela PGM e

no Anexo 3 o Decreto 6.360 que regulamenta as ações destinadas ao reassentamento das famílias

afetadas pelo Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju.

4 DIMENSIONAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS, POPULAÇÃO E ATIVIDADES ECONÔMICAS

AFETADAS PARA O REASSENTAMENTO INVOLUNTÁRIO

O dimensionamento e a qualificação dos imóveis e das atividades econômicas afetadas

constituem aspecto capital de um plano de remoção e reassentamento, e falhas nesse item se

reproduzem, de forma exponencial, em todos os demais componentes do plano, em especial, na

estimativa de custos das ações.

O assunto está também associado ao tema do controle da ocupação, da reocupação de áreas

requeridas para implantação e operação do empreendimento e, não raro, um dimensionamento

inadequado contribui para a exacerbação do fenômeno quando deixa de considerar, no momento do

cadastro, áreas e pessoas afetadas.

No caso do PERI da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, o dimensionamento e a qualificação da

população diretamente afetada foram realizados com base em um Cadastro Físico e Socioeconômico

(CSE) aplicado em 2020. Para melhor compreensão das situações de afetação e das características das

populações afetadas em 2022 também foi realizada uma pesquisa com as atividades econômicas

diretamente afetadas que estão sujeitas à remoção. Dadas as características da intervenção esta

pesquisa também foi aplicada às atividades econômicas que poderão sofrer afetações diretas, porém

temporárias já que estão localizadas no entorno imediato do eixo onde se realizarão as obras.

Diante disso, tem-se 48 imóveis, sendo:
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● 23 imóveis de afetação direta e permanente e, portanto, com necessidade de remoção,

sendo:

o 14 residenciais exclusivos;

o 5 comerciais exclusivos, e;

o 4 mistos – onde existem concomitantemente moradias e atividades econômicas.

Esses imóveis, seus usos e ocupantes precisarão ser removidos e reassentados e para tais, são

definidas medidas de compensação específicas que tratam tanto da questão da moradia quanto das

atividades econômicas.

● 25 imóveis onde se realizam atividades econômicas diversas, sujeitos à afetação

temporária, onde avalia-se que poderá haver impactos indiretos e/ou temporários. Para

esses casos não há necessidade de remoção e reassentamento. Porém, o presente PERI

traça as estratégias de abordagem, mitigação e apoio que visam reduzir as chances de

quaisquer tipos de impactos adversos que prejudiquem o seu funcionamento.

Cada tipo de afetação e públicos demandam, portanto, estratégias e medidas de mitigação e

compensação específicas e que serão apresentadas detalhadamente adiante neste documento.

4.1 Áreas de Afetação

O Relatório de Avaliação Ambiental (RAA) de 2014, apresenta no Anexo 5 (“Marco de

Reassentamento Involuntário”) uma descrição das áreas de desapropriação vinculadas ao Tramo IV

da avenida a ser implantada. Nesse documento, foram utilizadas informações da RAA, acrescidas de

dados do CSE e de verificações realizadas em campo. A seguir, apresenta-se uma imagem da poligonal

de desapropriação, mostrando o traçado do projeto da via sobre as áreas que deverão ser liberadas

para a construção da quarta etapa da obra da Avenida Perimetral e destacando os imóveis

diretamente afetados. As figuras abaixo foram preparadas pela Coordenadoria Geral de

Desenvolvimento Urbano da SEPLOG.

4.2 Imóveis afetados diretamente e sujeitos à remoção

A poligonal de intervenção da 4ª Etapa (destacada em círculo na figura anterior) passa por

um pequeno trecho no Bairro Santos Dumont, resultando em 23 imóveis afetados com necessidade

de serem demolidos.
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Figura 10 - Poligonal de desapropriação

Fonte: EMURB/março de 2022

Os dados a seguir, auxiliam na compreensão dos usos dos 23 imóveis, mostrando que:

● 78,3% dos casos, referente a 18 imóveis, são usados como moradia, seja de maneira

exclusiva - 14 imóveis de tipo residencial (60,9%) -, seja em combinação com o

desenvolvimento de atividades econômicas no domicílio - 4 imóveis (17,4%) tipificados

como mistos.

● Os imóveis usados exclusivamente para o desenvolvimento de atividades econômicas

representam 21,7% do total, englobando 5 imóveis de tipo comercial.

Como dito, as intervenções se restringem ao Bairro de Santos Dumont (100% das afetações estão

neste bairro).
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Tabela 1 - Quantidade de imóveis que serão diretamente impactados (removidos) na 4ª Etapa

TIPO DE IMÓVEL
BAIRRO

%
SANTOS DUMONT (N)

Misto 4 17,4%

Residencial 14 60,9%

Comercial 5 21,7%

Total geral 23 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Os dados que serão apresentados e analisados adiante referem-se exclusivamente aos

imóveis de uso residencial, sejam eles unicamente residencial ou imóveis mistos, onde além da

residência, alguma atividade econômica funciona no local (N=18). As informações sobre as atividades

econômicas estão apresentadas na próxima seção deste capítulo.

4.2.1.1 Regime de Ocupação e Documentação

A Tabela e o gráfico a seguir se referem a imóveis de uso residencial ou misto. Destes, 10

imóveis (55,5%) são ocupados por seus donos-proprietários (categoria de imóvel próprio); 22,2%, ou

4 imóveis, foram cedidos por parentes; e os demais (22,3%) se referem a 4 imóveis em que os

entrevistados não responderam essa questão (de modo a considerar não identificado) ou marcaram

como “outro” regime de ocupação.

Tabela 2– Regime de ocupação do imóvel usado como residencial ou misto

OCUPAÇÃO DO IMÓVEL
BAIRRO %

SANTOS DUMONT (N)

Cedido 4 22,2%

Outro 1 5,6%

Próprio 10 55,5%

Não identificado 3 16,7%

Total geral 18 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.
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Gráfico 1 - Regime de ocupação do imóvel usado como residencial ou misto

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Quanto ao material de construção, resultados do CSE apontam que 100% dos imóveis usados

como moradia foram edificados em alvenaria, possuem energia elétrica padrão, e são abastecidos,

através da rede pública com água potável.

Como já estabelecido como procedimento do programa, a documentação do imóvel afetado,

embora não seja fator impeditivo para aqueles que optarem por reassentamento no Conjunto

Habitacional Lamarão, poderá exigir uma série de ações pregressas para a boa condução da

alternativa de indenização em dinheiro, como, por exemplo, a elaboração de laudo com valor das

benfeitorias realizadas nos terrenos.

Na Tabela 3, abaixo, retrata a situação dos imóveis em relação às documentações existentes,

que trazem a segurança de posse dos residentes. O quando mostra que 38,8% dos proprietários

residentes declaram que possuem escritura registrada em cartório, mostrando a regularidade da

moradia em termos documentais. No caso dos demais lotes 61,2%, as documentações são diversas,

onde 22,2% dispõem de contrato de compra e venda, 5,6% não possuem nenhum tipo de

documentação, 5,6% encontram-se na categoria outros, 5,6% detêm recibos de compra e 22,2% não

identificaram o tipo de documentação.
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Tabela 3 - Documentação do lote usado como residencial ou misto

DOCUMENTAÇÃO
BAIRRO

%
SANTOS DUMONT (N)

Contrato de compra e venda 4 22,2%

Escritura registrada em
cartório 7 38,8%

Não possui 1 5,6%

Outro 1 5,6%

Recibo de compra 1 5,6%

Não identificado 4 22,2%

Total geral 18 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Gráfico 2 - Documentação do lote usado como residencial ou misto

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

A documentação do imóvel guarda estreita relação com os mecanismos de acesso ao imóvel

e, no caso em pauta, 38,9% dos imóveis afetados foram adquiridos de terceiros, 44,4% (N=8), de um

loteador, e 16,7% não informou a forma de aquisição do lote, conforme a Tabela 5.

Tabela 4 - Forma de aquisição do lote usado como residencial ou misto

FORMA DE AQUISIÇÃO
BAIRRO

%
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SANTOS DUMONT (N)

De terceiros (outra pessoa) 7 38,9%

Do loteador 8 44,4%

Não identificado 3 16,7%

Total geral 18 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Outro dado relevante, para a condução de processos de reassentamento, diz respeito à posse

de outro imóvel além daquele situado em áreas requeridas para a construção do empreendimento. A

esse respeito, a maioria dos entrevistados informou que não dispõem de outro imóvel somando

77,7% (N=14), outros 5,6% (N=1) declararam possuir outro imóvel urbano com posse de documento.

Aqueles que não responderam essa questão somam 16,7% (N=3) dos entrevistados.

Tabela 5 - Responsável familiar dos imóveis usados como residencial ou misto que tem posse de

outro imóvel (Imóveis usados como residencial ou misto)

POSSE DE OUTRO
IMÓVEL

BAIRRO
%

SANTOS DUMONT (N)

Não identificado 3 16,7%

Não possui 14 77,7%

Urbano com documento 1 5,6%

Total geral 18 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Gráfico 3 - Responsável familiar dos imóveis usados como residencial ou misto que tem posse de
outro imóvel

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.
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4.3 População

4.3.1 Dimensionamento

A quantidade de imóveis encontrada pelos cadastros físico e socioeconômico, dimensionada

e qualificada no item anterior que tipifica 23 imóveis ao todo, não se refere a quantidade de

beneficiários do PERI da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, uma vez que o atendimento é por famílias

ou por atividades econômicas - e não por imóveis. Essa premissa deriva de preceitos da política do

BID em relação ao assunto. Além dessa premissa, outros entendimentos foram adotados para a

definição da quantidade de famílias-alvo do PERI, e eles estão registrados na Tabela 6.

Quadro 2 - Critérios para definição da quantidade de famílias beneficiárias

Imóveis Residenciais

A 1 família por imóvel ocupado pelo dono-proprietário residente

B 1 proprietário de imóvel no caso de imóveis alugados ou cedidos

C
1 família residente na condição de inquilino ou cedido por imóvel alugado ou

cedido

Imóveis de Uso Misto

D 1 família por imóvel ocupado pelo dono-proprietário residente

E 1 proprietário de imóvel no caso de imóveis alugados ou cedidos

F
1 família residente na condição de inquilino ou cedido por imóvel alugado ou

cedido

G 1 titular/responsável pela atividade econômica realizada de forma concomitante
com a moradia

Atividades Econômicas

H
1 titular/responsável pela atividade econômica realizada em imóvel usado

exclusivamente para comércio/serviços, independente da condição de posse
ou propriedade do imóvel

I
1 proprietário de imóvel onde se realiza a atividade (podendo ser o mesmo

responsável pela atividade econômica ou outro, quando se tratar de imóvel
alugado)
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Terrenos sem edificações

J 1 titular/proprietário por terreno. Para os casos de imóveis pertencentes ao poder
público, serão seguidas as regras estabelecidas pela PMA.

Fonte: Elaborado a partir do PERI, 2018.

Quanto as categorias de pessoas e/ou famílias elegíveis (beneficiárias) às medidas de

compensação definidas neste PERI, cabe esclarecer que:

● Para os imóveis residenciais (situações A, B e C, na tabela anterior) são

elegíveis/beneficiárias: (a) as famílias cadastradas que são proprietárias e residem nos

imóveis afetados; (b) os proprietários de imóveis que estão alugados para uso residencial;

(c) famílias residentes em imóveis de uso residencial na condição de inquilinos ou

cessionários.

● Para os imóveis de uso misto (D, E, F e G, na tabela anterior) são elegíveis/beneficiárias:

as mesmas categorias/condições definidas para os imóveis de uso residencial,

incluindo-se o titular/responsável por atividade econômica realizada de forma

concomitante com o uso residencial.

● Para atividades econômicas (imóveis de uso exclusivamente comercial ou de prestação de

serviços) são beneficiários: titulares/responsáveis por atividade econômica e proprietário

do imóvel onde se realiza a atividade econômica a ser afetada.

Aplicando os critérios às condições de ocupação dos imóveis, em específico, sobre a

presença/uso da família no imóvel afetado, o PERI da 4ª Etapa da Avenida Perimetral tem como alvo:

● famílias instaladas em moradias, das quais 10 famílias estão em imóveis onde o/a

proprietário/a reside,

● 4 famílias encontram-se em imóveis onde o/a proprietário/a não reside, e;

● 4 famílias estão em imóveis cedidos.

Portanto, tem-se um total de 18 famílias vinculadas a moradias afetadas.

Além disso, foi possível constatar 5 imóveis na categoria de estabelecimento comercial, cujo

perfil das atividades econômicas será descrito mais adiante, no tópico que apresenta o diagnóstico

das atividades econômicas. Destes comércios, serão afetadas:

● 1 proprietário do imóvel e do estabelecimento comercial,
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● 4 proprietários de estabelecimentos comerciais explorados por terceiros (imóveis

alugados ou cedidos),

● 4 famílias de inquilinos dos estabelecimentos comerciais e;

Ademais, na categoria de imóveis tipo misto afetados, encontram-se:

● 3 famílias nos imóveis mistos onde os proprietários residem,

● 1 família de proprietários de imóveis mistos explorados por terceiros, e;

● 1 família em imóveis mistos alugados.

Deste modo, se soma um total de 59 famílias dependentes de atividades econômicas na

localidade afetada. Assim, trata-se de um total de 77 famílias afetadas.

Tabela 6 – Quantidade de famílias-alvo do PERI – 4ª Etapa

FAMÍLIAS AFETADAS  TOTAL

MORADIA (USO RESIDENCIAL)

Famílias nos imóveis onde o proprietário reside 10

Proprietários de imóveis alugados/cedidos/emprestados (proprietário não residente) 4

Famílias nos imóveis cedidos/emprestados/outros 4

TOTAL (1) 18

MORADIA/ATIVIDADES ECONÔMICAS

Proprietários do imóvel e do estabelecimento comercial 1

Proprietários de estabelecimentos comerciais explorados por terceiros 4

Famílias inquilinos de estabelecimentos comerciais 4

Famílias nos imóveis mistos onde o proprietário reside 3

Proprietários de imóveis mistos explorados por terceiros 1

Famílias em imóveis mistos alugados 1

TOTAL (2) 14
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TOTAL DE AFETAÇÕES (1+2) 32

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2 Perfil socioeconômico da população residente em imóveis na categoria residencial ou misto

Os dados apresentados a seguir referem-se exclusivamente às famílias e pessoas residentes

nos imóveis de uso residencial ou misto afetados pelas obras da 4ª Etapa da Perimetral Oeste (no

bairro Santos Dumont).

4.3.2.1 Faixa de Renda

As 18 famílias que moram em imóveis exclusivamente residenciais ou mistos, no momento da

realização do cadastro socioeconômico, reuniam um contingente populacional de 63 pessoas, e as

suas faixas de idade correspondentes podem ser observadas no gráfico 4 adiante.

Trata-se de uma população jovem em termos demográficos, com 61,9% das pessoas

enquadradas como população em idade economicamente ativa (15 a 60 anos). Pessoas com mais de

sessenta anos são minoritárias, alcançando percentuais de 11,1% para a faixa de 61 a 70 anos e

outros 4,8% em idades com mais de 70 anos, entre 1 a 14 anos de idade um contingente de 17,4%,

menor que 1 ano de idade 1,6% e não identificado 3,2%.

Gráfico 4 - Pessoas por faixa etária - residentes em imóveis residenciais e mistos

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.
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4.3.2.2 Gênero

Em relação ao gênero desses/as moradores/as identificados pelo cadastro socioeconômico

(CSE) da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, constatou-se um universo de 52,4% do sexo feminino, de

46,0% do sexo masculino e de 1,6% não identificado.

Tabela 7 - Gênero dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

GÊNERO

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Feminino 33 52,4%

Masculino 29 46,0%

Não identificado 1 1,6%

Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2.3 Estado Civil

Referente ao estado civil, 22,2% dos cadastrados/as são casados ou estão em uma união

estável, 4,8% são divorciados ou separados, 6,3% são viúvos/as, daqueles que responderam outros e

não identificados soma-se 12,7% e 38,1% de pessoas solteiras.

Tabela 8 - Estado civil dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

ESTADO CIVIL

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Divorciado(a) ou Separado(a) 3 4,8%

Casado(a) 14 22,2%

Não Identificado 5 7,9%

Outro 3 4,8%

Solteiro(a) 24 38,1%
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União estável 10 15,9%

Viúvo(a) 4 6,3%

Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2.4 Grau de escolaridade

No que se refere ao grau de escolaridade dessa população verifica-se que a maioria,

corresponde a 52,3%, não completou o ensino fundamental, daqueles/as que completaram estão

4,8%os/as que possuem ensino médio completo soma-se 23,8% dos/as entrevistados, 6,3% não

completaram o ensino médio, nível superior incompleto contempla 1,6%, superior completo são

4,8%, os outros não identificados. Nunca estudou e fora da idade escolar corresponde a 6,4%.

Tabela 9 - Grau de escolaridade dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

ESCOLARIDADE

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Criança fora da idade escolar 2 3,2%

Fundamental completo 3 4,8%

Fundamental incompleto 33 52,3%

Médio completo 15 23,8%

Médio incompleto 4 6,3%

Não identificado 1 1,6%

Nunca estudou 1 1,6%

Superior completo 3 4,8%

Superior incompleto 1 1,6%

Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.
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Gráfico 5 - Grau de escolaridade dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2.5 Estrutura produtiva (população economicamente ativa)

Diante disso verifica-se que o grau de escolaridade reflete a posição das pessoas no sistema

produtivo. Com efeito, a população economicamente ativa corresponde a 74,6% (N=47) dos

residentes cadastrados (ou seja, aqueles que conseguem rendimentos através de trabalho-emprego

formal e/ou informal). Contudo, é significativa a proporção de pessoas não economicamente ativas

(22,2%) - isto é, pessoas cujos rendimentos provêm de mecanismos combinados como

aposentadorias, Bolsa Família, ajuda de terceiros, ou que estavam sem nenhuma atividade

remunerada no momento da realização do cadastro, daqueles/as com a estrutura produtiva não

identificada soma-se 3,2%.

Tabela 10 - Estrutura produtiva dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

ESTRUTURA PRODUTIVA
BAIRRO

%
SANTOS DUMONT (N)

Pessoas economicamente ativas 47 74,6%

Pessoas economicamente não ativas 14 22,2%

Não identificado 2 3,2%
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Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Gráfico 6 - Gênero na estrutura produtiva dos/as residentes em imóveis do tipo residencial ou
misto

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2.6 Local de Trabalho

Dos entrevistados/as, verifica-se um total de 47 pessoas em idade economicamente ativa. Em

relação ao local onde os rendimentos das pessoas são auferidos, 12,8% dos/as entrevistados/as

declararam trabalhar em diversos locais; 12,8%, em outro bairro que não aquele onde residiam no

momento da pesquisa; 53,0% não informou; 4,3%, no mesmo bairro; 12,8%, no local de domicílio; e

4,3%, em outro estado.

Tabela 11 - Local de trabalho dos/as entrevistados/as economicamente ativos/as residentes em imóveis

residenciais e mistos

LOCAIS DE TRABALHO

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Diversos locais 6 12,8%

Em outro bairro 6 12,8%

Não informado 25 53,0%

No bairro 2 4,3%

No domicílio 6 12,8%

Outro estado 2 4,3%
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Total 47 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.3.2.7 Situação ocupacional

No que diz respeito à situação ocupacional observa-se 19,1% que não identificaram o tipo de

atividade na qual trabalham, seguido de 12,7% aposentados ou pensionistas, 12,7% autônomos sem

contribuir ao INSS, 12,7% desempregado, 11,1% estudantes, 9,5% de empregados com registro, 7,9%

autônomos que contribuem ao INSS, 6,3% bico, 4,8% trabalho em casa (dona de casa), 1,6% de

empregados sem registro e 1,6% trabalho doméstico.

Tabela 12 -Situação ocupacional das pessoas residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

SITUAÇÃO OCUPACIONAL

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Aposentado ou pensionista 8 12,7%

Autônomo com contrib. ao INSS 5 7,9%

Autônomo sem contrib. ao INSS 8 12,7%

Bico 4 6,3%

Desempregado 8 12,7%

Do lar 3 4,8%

Empregado com registro 6 9,5%

Empregado sem registro 1 1,6%

Estudante 7 11,1%

Não identificado 12 19,1%

Trab. doméstico 1 1,6%

Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.
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4.3.2.8 Renda per capita

Com relação a renda per capita 44,5% dessas famílias sobrevivem com recursos entre 178,01

e meio salário mínimo2, 33,3% tem uma renda per capita maior que meio salário mínimo e 22,2% das

famílias tem uma renda per capita de até R$85,00, conforme a tabela 15.

Tabela 13 - Renda per capita das famílias residentes em imóveis do tipo residencial ou misto

RENDA PER CAPITA

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

Acima de meio salário mínimo 6 33,3%

Até R$ 85,00 4 22,2%

Entre R$ 178,01 e meio salário mínimo 8 44,5%

Total 18* 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores. | *número de famílias

4.3.2.9 Tempo de residência

Observando-se o tempo de residência da população do bairro nos imóveis afetados – variável

indicativa de maior ou menor grau de enraizamento social , os dados apontam uma distribuição de:

● 3,2% de casos residindo há menos de cinco anos;

● 9,5%, entre cinco e quinze anos, e;

● 87,3% com residência há mais de quinze anos.

Como se verifica na tabela 16 e no gráfico 7 a faixa de 30 anos ou mais é a situação

predominante (quase 70%, N=44), seguida pelas declarações de morar no local de 15 a 30 anos

incompletos (17,5%, N=11).

Tabela 14 - Tempo de ocupação da população residente nos imóveis do tipo residencial ou misto

TEMPO DE OCUPAÇÃO

BAIRRO

%SANTOS
DUMONT

(N)

2 Salário mínimo em 2020: R$ 1.045,00
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De 1 a 5 anos incompletos 2 3,2%

De 5 a 15 anos incompletos 6 9,5%

De 15 a 30 anos incompletos 11 17,5%

30 anos ou mais 44 69,8%

Total 63 100%
Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

Gráfico 7 - Tempo de ocupação da população residente nos imóveis do tipo residencial ou misto

Fonte: Pesquisa Socioeconômica 2020. Elaborado pelos autores.

4.4 ATIVIDADES ECONÔMICAS

4.4.1 Dimensionamento

A implantação das obras de requalificação da Perimetral Oeste no Trecho da 4ª Etapa (Rua C,

rua projetada C, Rua Efren Fernandes Fontes, Rua Aldemar Andrade Boto, Rua São Francisco de Assis

e Rua A) afetará de forma direta e permanente 9 comércios – que se desenvolvem em imóveis de uso

exclusivamente comercial (5) e de uso misto (4) - estando esses sujeitos à remoção; e 34 imóveis de

uso comercial ou misto localizados no entorno imediato do eixo da obra e que potencialmente

podem vir a sofrer impactos indiretos e temporários.

Tendo em vista a característica do tipo de uso dos imóveis da 4ª Etapa, predominantemente

comercial, e no contexto do trabalho em parceria com a Consultoria do BID para as soluções
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econômicas a serem dadas a esta etapa, foi estabelecido a realização de um diagnóstico que desse a

condição para uma leitura adequada da realidade vivida pelos comerciantes existentes no local.

Para tanto, foi realizada uma pesquisa, que entrevistou 34 imóveis que foram selecionados

considerando o perímetro da obra, e tendo por base este traçado, a classificação daqueles que estão

alocados no traçado da via a ser construída, considerando nesse universo os comerciantes que terão

seus negócios sujeitos à remoção e os comerciantes cujos negócios possivelmente podem vir a sofrer

impactos temporários pela obra da Avenida Perimetral.
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Figura 11 - Mapa cadastral da área definida para a pesquisa de caracterização
socioeconômica dos comércios da 4 etapa

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado
pela equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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De acordo com a figura, estabeleceu-se em parceria com a consultoria especializada do BID,

em visita à campo, que além da quadra diretamente afetada, onde se visualiza o traçado do projeto

sobreposto, as quadras da frente e a imediatamente posterior também seriam alvo da aplicação da

pesquisa, por serem as quadras que estarão nas frentes de obra.

As informações obtidas através da pesquisa viabilizaram a construção de um diagnóstico

situacional dos comércios entrevistados através dos seus cruzamentos e análises. Das 34 atividades

econômicas pesquisadas, 9 estão sujeitos à remoção e destas, 5 estão em imóveis de uso

exclusivamente comercial e 4 em imóveis de uso misto; 25 dos imóveis pesquisados são comerciantes

impactados temporariamente pelas obras (onde não há necessidade de deslocamento econômico).

Neste sentido, o universo dos entrevistados corresponde aos proprietários ou representantes

constituídos dos negócios, de modo que as análises apresentadas adiante consideram sempre este

universo (34 atividades econômicas).

A identificação dessas situações foi um passo importante para nortear as medidas a serem

tomadas com base nas reais necessidades e expectativas apresentadas. A pesquisa procurou

identificar questões relevantes para entender a realidade dos negócios em diferentes dimensões, tais

como formalização, porte, existência de funcionários, perspectivas de continuidade e principais

problemas vividos na gestão destas atividades econômicas.

A seguir os dados analisados desta pesquisa são apresentados, seja com as perguntas diretas

sejam com cruzamentos entres questões relacionadas e que ajudam na melhor leitura da realidade

destes negócios. Considerando os dois públicos pesquisados e para os quais as ações foram

desenhadas, os dados apresentados a seguir adotam sempre o mesmo padrão de apresentação:

comerciantes sujeitos à remoção, na cor azul, e aqueles comerciantes que poderão vir a ser

impactados temporariamente, na cor laranja.

4.4.2 Informações Demográficas e Organização Social

4.4.2.1 Gênero dos Proprietários

A primeira questão do diagnostico diz respeito à classificação dos entrevistados por gênero.

Iniciar a leitura da realidade pelo corte de gênero é importante tendo em vista os diferentes pesos

que gerir negócios tem entre homens e mulheres, e de todo o suporte que deve ser considerado para
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atividades econômicas que possuam mulheres na gestão, e mesmo a importância de estimular e

fortalecer o empreendedorismo feminino neste território.

Os dados levantados permitem observar que todos os comércios afetados permanentemente

pela obra (sujeitos à remoção) têm homens à sua frente. Entre este grupo (sujeitos à remoção 09 são

comandadas por mulheres, representando 26% nesse corte dos entrevistados.

Gráfico 8 - Gênero dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.2 Raça/Cor/Etnia3

Os resultados da pesquisa demonstram que existe uma predominância entre aqueles que se

autodeclaram como pretos ou pardos, representando um universo de 27 entrevistados entre o total

de 34 (79% do total). Esta proporção é bastante superior àqueles que se declaram brancos e amarelos

que, no total, somam 7 pessoas.

Tendo em vista o perfil geral da população por bairros, nesta região, segundo o censo de

2010, o retrato observado pela pesquisa não se diferencia dos resultados do censo. É importante

reforçar ações afirmativas dentro do trabalho de acompanhamento dos negócios propostos.

3 Resposta auto declaratória
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Gráfico 9 - Etnia-Cor-Raça dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/ 2022

4.4.2.3 Posição Familiar

A posição na família é um dado importante para avaliar os impactos que uma possível

diminuição na renda pode causar. O número de chefes e responsáveis pela família é alto, sendo 24

contra 6 que são cônjuges e 4 que são filhos.

O gráfico ao lado mostra que 70%

(N=24) dos entrevistados são

responsáveis pelos rendimentos

familiares, o que confirma a

necessidade de implantação do

conjunto de ações de apoio à

reinstalação e acompanhamento

dos negócios que estão nesta etapa

de obra, de modo a evitar maiores

impactos no rendimento da família,

que possam ser causados pelas

ações do reassentamento.

Gráfico 10 - Posição na Família dos responsáveis pelas
atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios
da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela equipe que desenvolve o
Trabalho Social/2022
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Gráfico 11 - Responsáveis pelas atividades econômicas que são únicos responsáveis pela renda

familiar

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

No gráfico acima é possível perceber que há um equilíbrio entre aqueles que são ou não os

únicos responsáveis pela renda familiar. O número de comerciantes que dividem a responsabilidade

pela renda familiar é de 15 pessoas e o número de comerciantes que são os únicos responsáveis é de

19. Embora haja um equilíbrio, ainda é uma situação de criticidade, uma vez que 19 famílias

dependem diretamente da renda proveniente desses negócios.

4.4.2.4 Renda

Como mostra o gráfico 12, a seguir, a renda das famílias varia muito. Tem situações que não

chegam a um salário-mínimo e situações que chegam a valores considerados altos pela média

nacional. Diante disso, o Trabalho Técnico Social, além de desenvolver ações específicas para a

reorganização dos comércios, como estará apresentado no item 07 deste documento, realizará o

acompanhamento de perto das famílias que já apresentam vulnerabilidade social e econômica, para

buscar auxiliar no seu desenvolvimento e evitar que haja um agravamento.
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Gráfico 12 - Renda Familiar dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

O Gráfico abaixo, apresenta o quantitativo dos comerciantes cujo negócio localizado nesta

etapa da obra é a principal fonte de renda familiar. Como pode ser verificado nos dados

apresentados, a principal fonte de renda de 28 pessoas entre os entrevistados é a atividade comercial

realizada no território analisado e que sofrerá as intervenções da 4ª Etapa de Requalificação da

Perimetral Oeste.

Apenas seis têm outras fontes de renda como principal, entre as quais trabalhos formal ou

informal e aluguel de imóveis. Esses dados reiteram a necessidade de acompanhamento desses

comércios para que não haja redução na renda, afetando as condições econômicas de sobrevivência

como consequência da obra.
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Gráfico 13 - Principal fonte de renda dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 14 - Outras fontes de renda dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.5 Escolaridade

De forma geral, observa-se que o nível de escolaridade dos comerciantes pesquisados não é

baixo. Dentre os entrevistados, 21 comerciantes concluíram ou foram além do Ensino Médio, sendo

três com Ensino Superior incompleto, oito com superior completo e dez com Ensino Médio completo.

No entanto, são as situações de baixa escolaridade que demandam atenção, pela baixa

potencialidade teórica de melhor gestão do negócio, baixos rendimentos no geral, entre outros

desafios socioeconômicos que essa condição impõe. Os dados levantados apontam que três

comerciantes sabem apenas Ler e Escrever, seis o Ensino Fundamental incompleto e um o Ensino

Fundamental completo.
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Gráfico 15 - Grau de Escolaridade dos responsáveis pelas atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.6 Tipo de uso e ocupação dos imóveis

O território onde será executada a 4a etapa da obra da Avenida Perimetral, embora tenha

presença de residências, é um trecho majoritariamente comercial. O universo entrevistado nessa

pesquisa não difere do todo. Entretanto é importante olhar que entre os imóveis comerciais

entrevistados, 26% se caracterizam por uso misto destes imóveis, ou seja, além das atividades

comerciais, o imóvel também é utilizado como moradia pelos responsáveis.

Entre o total de 09 imóveis mistos, a distribuição é de 4 sujeitos à remoção e 05 impactados

temporariamente. Neste caso, um olhar adicional, sobretudo aos 04 responsáveis e seus familiares

que poderão ser relocados, será dado, do ponto de vista do acompanhamento social à reinserção

territorial seja em moradia temporária ou definitiva, a depender do caso.

Gráfico 16 – Uso dos imóveis
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Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 17 - Tipo de ocupação dos imóveis

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Conforme gráfico acima, 20 imóveis são alugados ou cedidos (cerca de 59% do total). Outros

13 são próprios, e apenas 01 entrevistado informa que a atividade funciona em imóvel cedido.

Entre o grupo daqueles sujeitos à remoção, a distribuição é equilibrada, com quatro imóveis

são alugados e cinco próprios. Este dado será considerado para que durante os processos de

negociação estejam bastante claras a que compensações cada perfil é elegível, bem como à

diversidade de suportes necessários a serem oferecidos pelo projeto.

Gráfico 18 - Valor de aluguéis pagos

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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Os valores dos aluguéis seguem um padrão, exceto pelo imóvel alugado no valor de dezoito mil e

quinhentos reais.

4.4.2.7 Tipos de empresa

Os dados de tipo de empresa também são um grande auxílio para nortear os apoios que

serão oferecidos. Entre os negócios mapeados, há uma predominância de comércios, representando

53% das atividades econômicas, e 67% considerando apenas aqueles sujeitos à relocação. O outro

foco dos negócios são empresas prestadoras de serviço, com 14 entre as participantes da pesquisa.

Gráfico 19 - distribuição dos tipos de empresa entre o universo pesquisado

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.8 Formalização da atividade econômica

O estudo realizado demonstra que o índice de formalização das atividades pesquisadas é alto:

26 comércios são formais, contra oito informais. E em relação ao porte, a pesquisa mostrou que não

há uma grande variação: 15 dos 26 comércios formais, são MEI – categoria bastante comum nos anos

mais recente entre os micro empreendedores.

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

70



Gráfico 20 -Formalização das atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 21 - Formalização por Porte de CNPJ da atividade econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

O gráfico abaixo, aponta que dos oito comércios informais, cinco têm interesse na

formalização. Dos comerciantes que não têm desejo de formalizar seus comércios, um não soube

responder o motivo, um afirma ser questão de tempo e um tem interesse em se mudar. Como dito
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anteriormente, o TTS desenvolverá um trabalho de acompanhamento e mentoria destes comércios

de forma que será avaliada a possibilidade de auxiliar esses comerciantes no processo de

formalização dos seus negócios.

Gráfico 22 - Interesse em formalização da atividade

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.9 Documentação contábil

Apenas 13 (38%) comerciantes informaram possuir documentação contábil do negócio, sendo

que apenas 3 possuem de todos os anos de atividade. Este tipo de documentação organizada e

atualizada, fornece informações importantes para a gestão do negócio, para a tomada de decisões,

garante a conformidade com as obrigações legais e fiscais, e ajuda a proteger a empresa de riscos

financeiros e legais. Portanto, pode ajudar a evitar prejuízos e maximizar as chances de sucesso nos

negócios. Diante dessa compreensão, estes comerciantes deverão ser alvo de orientação por parte da

ação de acompanhamento e mentoria, conforme se propõe neste PERI adiante.
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Gráfico 23 – Possuem CNPJ

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 24 - atividades possuidoras de documentos contábeis por período

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.10 Faturamento médio

É possível verificar também uma variação importante nos faturamentos dos negócios – que

variam de R$ 500 a acima de R$ 50 mill – o que é condizente com as diferentes tipologias de

atividades econômicas existentes no trecho pesquisado, que vão, por exemplo, de pequenas vendas

informais de bebida a mercados de médio porte. Mas, entre estes, são os casos de vulnerabilidade
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que demandam maior atenção, como o caso do comerciante que afirma faturar R$ 350/mês, pois

pode tratar-se de um caso que já apresenta vulnerabilidade mesmo antes das intervenções.

Gráfico 25 - Faturamento médio mensal das empresas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.11 Acesso e utilização de programas de incentivo financeiro

Apenas quatro comerciantes afirmaram que já fizeram uso de Programas de Incentivo

Financeiro, sendo que todos o fizeram para realizar investimentos no negócio. Importante

compreender se esse número não se apresenta baixo por falta de informação aos que não fizeram

uso dos programas.
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Gráfico 26 – Comerciantes que já fizeram uso ou acessou programas de incentivo financeiro

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 27- Com qual objetivo fez uso ou acessou programas de incentivo financeiro para melhoria,

ampliação ou recuperação do negócio

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.12 Impostos e Dívidas

Entre as atividades econômicas pesquisadas, 19 afirmaram estar com o pagamento dos

impostos em dia, sendo que destes, 7 estão no conjunto de imóveis sujeitos à remoção. Por outro
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lado, em 11 atividades econômicas seus representantes afirmaram possuir dívidas – destas quatro

são afetados diretamente com as obras.

Gráfico 28- Adimplência de impostos dos negócios

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 29- Existência de dívidas do negócio e/ou do responsável por ele

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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4.4.2.13 Funcionários

Uma vez que os empregos podem ser impactados pelas intervenções previstas, é importante

que o Programa compreenda o volume de afetação a pessoas empregadas nos negócios afetados,

para que possa traçar as estratégias de atuação específicas para este público. Os dados coletados

demonstram que 24 comércios não contam com funcionários e 10 possuem funcionários, que

totalizam 75 pessoas. No entanto, cumpre ressaltar que entre os afetados direta e permanentemente

(ou seja, sujeitos à remoção), apenas três comércios possuem 23 funcionários.

Gráfico 30 - Existência de funcionários nas empresas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Quanto à faixa salarial, conforme gráfico abaixo, apenas 03 negócios entre aqueles que estão

sujeitos à remoção possuem funcionários, sendo estes possuem faixa salarial até no máximo 03

salários mínimos. Esse dado, junto com o que indica a quantidade de horas dedicadas destes

funcionários (de 40 a 44h) permitem pressupor que os funcionários possuem apenas um vínculo

empregatício e que é com os negócios analisados, indicando um elevado grau de dependência em

relação a estes empregos.
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Gráfico 31 - Faixa salarial dos funcionários de estabelecimentos comerciais indicados à remoção

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 32 - Quantidade de horas trabalhadas pelos funcionários das empresas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

4.4.2.14 Clientela

Comércios que funcionam há mais tempo em um mesmo lugar tendem a ter uma clientela

fidelizada, o que pode ser impactado num processo de deslocamento ou de intervenções urbanas

que alterem a dinâmica de circulação de pedestres e veículos , o que, consequentemente poderá

afetar a renda desses comerciantes. A partir do gráfico abaixo é possível perceber que a maioria dos

comércios afetados funciona na área há mais de cinco anos.
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Gráfico 33 - Tempo de posse dos negócios pelos responsáveis das atividades econômicas

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Entre as atividades econômicas pesquisadas, 92% (N=31) possuem clientela principalmente

do bairro atual e/ou vizinhança imediata. Entre aqueles que deverão passar pelo processo de

deslocamento econômico, 8 têm clientela de mesma abrangência (88%).

Gráfico 34 - De onde vem os clientes

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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A relação entre o tipo de negócio e a relação com a clientela reforça a ligação entre as

atividades econômicas pesquisadas e o território. Entre as atividades pesquisadas 31 (91%) vendem

diretamente para pessoas físicas/consumidores finais. Apenas entre aqueles que estão sujeitos à

remoção, este índice é de 78% (N=7), e em apenas um deles não é realizado atendimento ao público

no local.

Gráfico 35 - Tipo de clientes das atividades econômicas entrevistados

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 36- É realizado atendimento ao público no local da atividade

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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4.4.2.15 Desenvolvimento dos Negócios

Cerca de 67% (N=23) do total de negócios entrevistados não possui plano de negócio e

apenas onze possuem. Considerando apenas aqueles sujeitos à remoção esse índice é de 77% (N=7).

Apesar da relevância deste instrumento que pode oferecer uma direção estratégica, auxiliar na

tomada de decisões, ajudar a garantir financiamento, minimizar riscos e facilitar o crescimento para

pequenos ou microempreendedores, verifica-se, portanto que a taxa de ausência de planos de

negócios entre as atividades pesquisadas é relevante. Mas, apesar disso, 10 entrevistados (cerca de

30%) afirmaram não ter interesse em receber orientações sobre como elaborar um plano de negócios

– o que pode ser gerado pela falta de informação sobre os benefícios que este instrumento pode

trazer.

Gráfico 37 – Existência de plano de
negócio

Gráfico 38 - Tem interesse de receber
orientações sobre como elaborar um plano de
negócio

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado
pela equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Ainda assim, mesmo com a ausência de instrumentos de planejamento e gestão, a maior

parte dos entrevistados (82%, N=28) afirma ter plano de crescimento para o negócio, entre os quais

se destacam: aumento de vendas, captação de mais clientes, reforma e melhoria do espaço físico e

melhoria na divulgação.
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Gráfico 39 - Tem planos de crescimento para a empresa/negócio

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 40 – Temas citados para o de plano de crescimento4

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Especificamente sobre a divulgação, a pesquisa realizada verificou que entre os comerciantes

entrevistados, há uma distribuição equilibrada entre aqueles que não utilizam qualquer meio de

divulgação do negócio (17) e aqueles que utilizam (16) especialmente as redes sociais.

4 Sendo esta questão de múltipla escolha, o gráfico apresenta o número de vezes em que o tema foi sugerido.
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Gráfico 41 - Existência de meios de divulgação da atividade comercial

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 42 - Quais os principais meios de comunicação

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Ainda sobre os elementos importantes para o crescimento dos negócios, a maior parte julga

necessária a obtenção de mais recursos para investimento. Apesar de menos citações, também foram

indicados: o aumento da clientela, a melhoria na divulgação e capacitações.

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

83



Gráfico 43- O que precisa para crescer/aumentar seu negócio5

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Chamam a atenção ainda os dados sobre participação e percepção da importância de cursos de

capacitação para melhoria do negócio: 17 (50%) entrevistados afirmaram nunca terem participado de

cursos desse tipo, mas 26 (76%) reconhecem que esses cursos são muito importantes e 28 (82%)

demonstram interesse em participar de cursos de capacitação. Entre as principais áreas de interesse

foram citadas: Administração, Gestão e Vendas.

Gráfico 44 - Já participou de algum curso ou capacitação para melhoria do seu negócio

5 Sendo esta questão de múltipla escolha, o gráfico apresenta o número de vezes em que o tema foi sugerido.
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Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 45 - Opinião dos comerciantes sobre a importância de cursos de qualificação ou de
capacitação para a melhoria dos negócios.

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

Gráfico 46 - Comerciantes com interesse em participar de algum curso de capacitação

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022
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Gráfico 47 – Temas sugeridos pelos comerciantes para cursos de capacitação6

Fonte: Relatório de Análises da Pesquisa de caracterização dos Comércios da 4ª Etapa da Avenida Perimetral, elaborado pela
equipe que desenvolve o Trabalho Social/2022

O elevado interesse por cursos de capacitação junto com as indicações das principais áreas

temáticas deverão ser tomados como orientadores para a definição dos cursos e ações a serem

disponibilizados como parte das medidas de apoio do Programa no contexto do trabalho técnico

social.

6 Sendo esta questão de múltipla escolha, o gráfico apresenta o número de vezes em que o tema foi sugerido.
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5 PRINCIPAIS IMPACTOS

Os impactos socioambientais gerais do Programa com a respectiva matriz de avaliação e as

medidas mitigatórias e/ou compensatórias correspondentes, estão apresentados no Relatório de

Avaliação Ambiental (RAA/2014) e no Relatório de Impactos no Meio Ambiente (RIMA/2015),

documentos básicos para o licenciamento ambiental das obras e ações do Programa.

Nessa perspectiva, esses capítulos se limitam a identificar alguns dos principais efeitos diretos

do processo de desapropriação/indenização e do reassentamento da população e deslocamento de

atividades econômicas, engendrado pela construção e operação da Avenida Perimetral Oeste.

Na fase de planejamento do processo, a divulgação do empreendimento poderá gerar clima

de intranquilidade social com relação ao pagamento de indenizações, critérios e valores delas, bem

como relacionadas ao local de reassentamento, características das novas moradias, prazos do

processo, entre outros.

Ainda nessa fase, notícias nem sempre convergentes de uso de apoio financeiro para o

atendimento provisório de população vulnerável podem acirrar a intranquilidade social, em especial

para população destinada ao Conjunto Habitacional Lamarão que será construído pela PMA. O uso

de Bônus Moradia até a solução final costuma dificultar o processo de reassentamento, uma vez que

a população passa por duas mudanças. A primeira de forma temporária, de suas casas originais para

casas alugadas e a segunda, dos locais alugados para as unidades habitacionais oferecidas pelo

Programa. Essas mudanças envolvem dois processos de adaptação, destacando-se as situações de

crianças em idade escolar e a continuidade de atividades econômicas desenvolvidas na moradia

original, entre outras.

No caso de atividades econômicas desenvolvidas em imóveis de uso misto, a situação pode

atingir a renda familiar, sempre e quando a moradia locada possa impedir continuidade da atividade.

Para enfrentar adequadamente o assunto, o PERI reúne ações do Projeto Técnico Social (PTS) voltadas

exclusivamente ao apoio da busca e inserção em moradias provisórias. As referidas ações

consideram, também, dificuldades de encontrar imóveis para locação, tendo em vista os valores do

Bônus Moradia (400,00 por mês). Essas ações incluem apoio tanto para busca e locação de outro

imóvel, como busca e inserção em casas de parentes e/ou amigos de maneira que o valor do Bônus

Moradia contribua com a renda da família receptora.
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Já para os imóveis de uso exclusivamente comercial que serão removidos os temas que geram

maior impacto são: encontrar local adequado para funcionamento do comércio, queda do

faturamento, nos primeiros meses de funcionamento devido a desarticulação da clientela e, no

extremo, a perda de postos de trabalho. A análise de potenciais riscos e impactos que podem ser

gerados pelas obras do Trecho 4 da Perimetral Oeste levou a definição de estratégias e medidas

complementares que visam facilitar o processo de implementação das obras; mitigar os potenciais

riscos e impactos às atividades econômicas e as pessoas que circulam no local; e aproveitar a

intervenção como oportunidade de desenvolvimento.

Estas medidas foram organizadas em quatro eixos, cada um deles com um conjunto de

estratégias.

● Eixo A: Comunicação interna: focado nas ações necessárias para o compartilhamento das

informações sobre as intervenções físicas e sociais previstas. Tem como principal estratégia a

formação de um Grupo de Trabalho (GT) dos atores envolvidos com a execução da

intervenção física e social, a saber: Coordenação Social UCP, Equipe do TTS, Fiscalização da

Obra, Empresa Executora das Obras e Área Ambiental da UCP. O grupo é um espaço rotineiro

de trocas de informações sobre a intervenção de forma que cada setor possa saber com

antecedência as ações previstas e seus prazos de execução e, com isso, possa planejar suas

atividades. Uma vez que este GT esteja criado é de responsabilidade da Fiscalização das

Obras repassar periodicamente informações como: cronograma, interrupções previstas,

alternativas de rota, por exemplo. Desta forma, as demais equipes, como TTS e SECOM,

podem preparar os materiais de divulgação da informação e realizar as divulgações.

● Eixo B: Comunicação Externa e Diálogo Comunitário: conta com estratégias e ações de

relação e escuta da comunidade afetada direta e indiretamente. Entre as principais

ações previstas estão: a criação da Comissão de Acompanhamento da Obra e Projeto da 4ª

etapa e também incluir os comerciantes locais no Grupo de Empreendedores do Programa –

que já vem sendo trabalhado pelo TTS; e sinalização, na comunicação viária e na segurança

da obra para que se garanta a manutenção da circulação segura das pessoas assim como a

não interrupção das atividades econômicas. Estas ações são de responsabilidade da Empresa

Executora das Obras e inclui a instalação de dispositivos de segurança no percurso da obra,

como tapumes, cercamentos e passarelas. Também inclui a instalação de elementos de

comunicação, como faixas e placas que orientem a circulação das pessoas. Em outra frente, o
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TTS e a SECOM atuarão em conjunto na divulgação permanente das informações e

orientações por meio da produção e distribuição de materiais localmente e nas redes sociais

– o que já é uma prática ativa de ambas as equipes. Como estratégia faremos também a

ampliação do conhecimento da comunidade sobre o canal “Falaí Perimetral” que funciona

como Sistema de Queixas e Reclamações do Programa. Isso deve acontecer através da

realização de Plantões Sociais Itinerantes no Trecho da 4ª Etapa e reforço nas ações de

mobilização.

● Eixo C: Apoio ao Reassentamento, que inclui as ações de suporte social específicas para os

deslocamentos econômicos, sendo previstos os estudos sobre as medidas individuais

aplicáveis; levantamento junto a imobiliárias para identificação de potenciais imóveis que

possam receber as atividades que serão realocadas.

● Eixo D: Desenvolvimento Socioeconômico que tem objetivo de apoiar a inclusão

socioprodutiva, incremento da renda familiar e melhoria da qualidade de vida da população

afetada; evitar, reduzir e mitigar o risco de empobrecimento da população afetada (direta e

indiretamente) e; melhorar ou restaurar os meios de subsistência e os padrões de vida das

pessoas reposicionadas. Está estruturado de maneira a apoiar quatro públicos impactados

pela intervenção: (i) comerciantes diretamente afetados (ou seja, aqueles que serão

removidos); (ii) comerciantes indiretamente afetados (aqueles que não serão removidos); (iii)

mulheres que lideram comércios locais e; (iv) trabalhadores dos comércios locais,

principalmente daqueles que serão removidos.

Entre as principais estratégias previstas neste eixo estão:

o “Mentoria customizada para negócios” que será destinada aos comerciantes que serão

removidos e para alguns daqueles que permanecerão na área que sofrerá intervenção.

Será contratada uma consultoria especializada em desenvolvimento empresarial que

possa auxiliar a estruturação e fortalecimento desses comércios. Será oferecida de forma

compulsória àqueles que serão removidos e reinstalados em outros locais. Para os

comércios do entorno da área de intervenção será realizado um processo de seleção,

baseado em critérios claros e públicos. A consultoria deverá atender e orientar os

negócios de forma individual, implementando metodologias adequadas e pertinentes ao

perfil socioeconômico e cultural dos comerciantes (considerando, por exemplo: perfil

educacional, perspectivas de crescimento, fragilidades específicas e potencialidades).
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Além de orientar sobre os caminhos ideais para cada negócio, serão oferecidas as

capacitações necessárias e adequadas.

o O Programa de Empoderamento para Mulheres, como o próprio nome diz, será

destinado a mulheres. De acordo com os dados da pesquisa realizada, nenhum dos

empreendimentos entre os que serão removidos é liderado por mulheres. Ainda assim,

identificou-se como potencialidade (e necessidade) a abordagem desse público. O

Programa concilia ações já desenvolvidas por órgãos municipais, como a Coordenadoria

da Mulher (SEMFAS), Defesa Social e Patrulha Maria da Penha, com outras patrocinadas

pelo próprio Programa.

o Apoio a reinserção no Mercado de Trabalho, essa ação é focada nos trabalhadores e

empregados dos comércios locais, em especial daqueles que serão removidos. Apesar da

compreensão sobre a necessidade de se buscar evitar a perda de postos de trabalho,

uma ação efetiva neste sentido se mostra limitada pelas próprias lógicas dos negócios

afetados, que se baseiam em relações informais muitas vezes, e as restrições legais que o

Programa tem no estabelecimento e controle de acordos. Neste sentido a equipe que

desenvolve o trabalho social trabalhará com foco em duas ações viáveis e eficazes: (i) a

articulação com a empresa de obras para a disponibilidade de vagas e (ii) o

estabelecimento de parcerias com instituições como FUNDAT, NAT3 e SEBRAE para a

oferta de cursos para aperfeiçoamento profissional, encaminhamentos para o mercado

de trabalho e orientações para mudanças de carreira.

Saindo dos impactos gerais e tratando os potenciais impactos temporários causados na fase

de construção da Avenida Perimetral Oeste, estudos apresentados pela Consultoria em Apoio Social –

BR-L1411 - “Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju” Produto 2 – Revisão de

Casos Semelhantes, Avaliação de Cadastro e Avaliação Econômica de Unidades Comerciais, com

identificação de potenciais lacunas, apontam os seguintes impactos:

• O bloqueio de algumas ruas para o desenvolvimento da obra, podem prejudicar o

acesso de pedestres e causar transtornos no trânsito de veículos local impedindo que alguns clientes

façam suas compras nesses locais, podendo assim interferir na renda e lucratividade destes

estabelecimentos.
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• A rotina de funcionamento dos estabelecimentos podem sofrer alterações, mesmo

que em períodos curtos de tempo (8 horas) com necessidade de uma adequação nos horários de

funcionamento e no desembarque e embarque de mercadorias.

• O risco de acidentes com transeuntes em função das atividades das obras e presença

de máquinas.

Os impactos vinculados ao tema estão circunscritos à população com atividade comercial

impactada temporariamente pelas obras no período de sua execução. Isso porque, nessa fase, tanto

as desapropriações/indenizações de imóveis de famílias não vulneráveis já deverão ter sido

resolvidas, e as famílias já devem ter saído do local. O mesmo ocorrendo para famílias vulneráveis

que receberão uma indenização temporária para custear o aluguel temporariamente.

Para tratamento desses impactos, foram definidas os seguintes eixos e estratégias de atuação

(além de outras detalhadas adiante neste documento):

● Comunicação interna: focado nas ações necessárias para o compartilhamento das

informações sobre as intervenções físicas e sociais previstas entre as diferentes equipes

técnicas do Programa, atuantes nas obras e no território.

● Comunicação Externa e Diálogo Comunitário: conta as estratégias e ações de relação e

escuta da comunidade afetada direta e indiretamente, além de sinalização viária e

divulgação permanente de informações sobre as obras

Cabe ainda ressaltar que medidas de segurança para a execução das obras, como sinalização,

tamponamento, cercamento/proteção de alternativas de circulação de pedestres, entre outras, já

fazem parte dos procedimentos adotados pelo Programa e serão igualmente implementadas na

execução das obras na 4ª Etapa da Perimetral Oeste.

Referente à população que poderá permanecer nos imóveis parcialmente afetados, os

principais efeitos adversos poderão ser enfrentados com ações voltadas ao apoio à reabilitação física

do imóvel. Entende-se por reabilitação física, reconstrução de elementos construtivos tais como

muros, portões, calçadas e similares ou mesmo de partes dos imóveis.

Na fase de operação da Avenida Perimetral Oeste, a transferência definitiva, para o Conjunto

Habitacional Lamarão das famílias dispersas provisoriamente para casas situadas em vários bairros,

pagas com a indenização temporária, já estará concluída.
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Os principais impactos do reassentamento para o Conjunto Habitacional Lamarão devem

considerar o modelo arquitetônico urbanístico do empreendimento, baseado em moradias

individuais e independentes, situação que minimiza impactos decorrentes da convivência em

condomínios.

Isso considerado, os principais impactos que poderão ocorrer são os indicados a seguir:

● Alteração no modo de vida, consubstanciado na mudança de um padrão de moradia

localizada originalmente em área subnormal para moradia substancialmente superior, tanto

em valor patrimonial como em termos arquitetônicos urbanísticos, de saneamento e

habitabilidade.

● Dependendo da configuração definitiva do projeto do Conjunto Habitacional, a renda familiar

poderá ser comprometida. Em especial para os casos de famílias originalmente inseridas em

moradias de uso misto, cuja sobrevivência estava atrelada às atividades geradoras de renda

desenvolvidas no domicílio. Para minimizar este aspecto o PERI disponibiliza a reposição

desses locais no Conjunto Habitacional com casas mais amplas e com estrutura adequada ao

funcionamento do comércio.

● Em seus imóveis originais, a população vulnerável não pagava determinadas taxas e

impostos que passarão a fazer parte do orçamento familiar quando da transferência para o

Conjunto Habitacional Lamarão Isso poderá impactar severamente a renda familiar. No caso

do Município de Aracaju esse impacto é minimizado pela existência de legislação específica

que isenta famílias de baixa renda do pagamento de IPTU e redução nas taxas de água e

energia.

● Situações de pressões sobre o orçamento familiar podem inviabilizar a permanência das

famílias reassentadas nas unidades habitacionais, condicionando a venda da casa recebida e

saída da família com retorno, em geral, para áreas non edificandis (risco, preservação

permanente etc.).

Os impactos/efeitos focalizados nos parágrafos anteriores são mitigáveis com um efetivo PTS

na fase de preparação e organização das mudanças e particularmente no período de

acompanhamento do pós-ocupação.

O planejamento da adjudicação das unidades de maneira a manter as redes sociais, familiares

e de vizinhanças é importante para minimizar aspectos de adaptação e manter as estruturas de
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solidariedade existentes nas comunidades de baixa renda. A organização da população logo na fase

de planejamento representa aspecto capital para o adequado andamento do processo.

Ações de educação e capacitação das famílias são de fundamental importância para a

sustentabilidade dos investimentos do Programa, e no caso, a sustentabilidade da nova moradia. O

envolvimento de parceiros institucionais e das organizações civis existentes na região de influência do

Programa é uma maneira eficiente de agregar experiências e lições aprendidas em outros processos

de intervenção.

As ações de reabilitação previstas no PERI procuram fazer do processo de reassentamento

involuntário uma oportunidade de desenvolvimento das famílias realocadas para o Conjunto

Habitacional Lamarão, as ações orientadas à efetiva reabilitação social e econômica da população

estão previstas e elencadas neste documento.
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6 MODALIDADES PREVISTAS DE ATENDIMENTO

As soluções de atendimento desenvolvidas nesse documento partiram das propostas

constantes do “Marco de Reassentamento Involuntário” (ANEXO V do Relatório de Avaliação

Ambiental Final, de dezembro de 2014), que foram formuladas de acordo com as diretrizes da OP 710

do BID. Além do documento inicial, as vistorias realizadas nas áreas afetadas, as discussões realizadas

com as equipes técnicas de várias Secretarias da PMA e a Consultoria Social de apoio às

desapropriações comerciais da 4ª Etapa da avenida perimetral de Aracaju, disponibilizada pelo BID,

foram os insumos que permitiram ampliar o leque de soluções de compensação incorporadas a esse

PERI.

O princípio básico que orientou o desenho das soluções foi a atenção às famílias mais

vulneráveis que sofrem, com maior intensidade, os efeitos adversos dos deslocamentos involuntários.

Nesse sentido, todas as famílias cujo valor da indenização não seja suficiente para repor a moradia, as

residentes em assentamentos subnormais e aquelas em situação de moradia inadequada, serão

objeto de atenção diferenciada no processo de remoção e terão garantida a reposição de suas

moradias.

No entanto, como dito anteriormente, a quarta etapa da obra da Avenida perimetral Oeste se

caracteriza por ser uma área com importante presença comercial, de atividades econômicas de uso

exclusivamente comerciais e uso misto, incluindo comércios de médio porte. Diante disso, a definição

de modalidades de atendimento e as formas de atenção específicas deste perfil de uso foram

considerados na definição das propostas de compensação das famílias, sejam de caráter pecuniário

ou de iniciativas adicionais apontadas como medidas mitigadoras.

Cientes do desafio de acompanhar e compensar da forma mais justa e menos impactante

possível, proprietários e inquilinos de atividades comerciais, o trabalho de concepção das formas de

atendimento desta etapa, aconteceram de forma co-criada com uma consultoria de apoio social ao

Programa, voltada para o desenho de soluções de para compensação de atividades econômicas. Esta

consultoria aconteceu entre os meses de setembro e dezembro de 2022, e como conclusão gerou um

documento de recomendações, de forma que nos tópicos referentes às compensações para as

atividades econômicas, foram apresentadas medidas que também levaram este trabalho como

norteador.
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Importante destacar inicialmente que o processo de análise de perfil de cada família e

situações que subsidiarão as negociações que será realizado em conjunto pelos setores social, de

engenharia, jurídico e de planejamento, respeitando as compensações já definidas nas reuniões de

integração das partes interessadas que, de forma geral, usam o valor do imóvel como parâmetro para

definir as compensações:

a) O laudo de avaliação do imóvel/benfeitoria elaborado de acordo com as normas

técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR 14.653) é estabelecido

como direcionador da elegibilidade das medidas de compensação. Neste sentido, a

linha de corte está estabelecida no valor de R$ 100 mil (cem mil reais). Avaliações

abaixo ou acima deste valor garantem ao proprietário residente ou não residente a

elegibilidade a determinadas medidas, como se detalha nas páginas a seguir.

b) Além deste critério, são consideradas ainda:

● A regularidade do imóvel (terreno e/ou benfeitoria; se regular ou irregular –

no sentido da formalização da documentação sobre o terreno e/ou

benfeitoria) e ainda se ocupação em “assentamento subnormal” – definido

pelo IBGE7 como: áreas com a “ausência do título de propriedade das

moradias e ao menos uma das seguintes características: (a) inadequação de

um ou mais serviços, a saber: abastecimento de água, fornecimento de

energia, coleta de lixo, destino de esgoto e/ou (b) padrão urbanístico

irregular e/ou (c) restrição de ocupação do solo” (IBGE, 2020)8;

● A condição de ocupação (proprietários residentes, proprietários não

residentes)

Além das medidas de compensação, o Programa oferecerá suporte e acompanhamento social

a todas as famílias, através do trabalho técnico social, assim como medidas de apoio que incluem:

apoio logístico para mudança e apoio na identificação de novas residências.

No caso de inquilinos de imóveis regularizados ou irregulares, compreende-se que trata-se de

uma relação privada entre locador e locatário, não cabendo interferência por parte do Programa. No

entanto, ainda assim, caso sejam identificadas situações de famílias em condição de vulnerabilidade

8 IBGE. Aglomerados Subnormais 2019: Classificação Preliminar e informações de saúde para o enfrentamento à COVID-19 –
Notas Técnicas, 2020. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101717_notas_tecnicas.pdf

7 A definição do IBGE é feita para “aglomerados subnormais”, tomados aqui com o mesmo significado (de "assentamento
subnormal”)
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socioeconômica, mesmo que em imóveis destes tipos, poderão ser realizados estudos de caso e

avaliação social para verificação da possibilidade de atendimento habitacional.

Casos omissos deverão ser solucionados futuramente, também a partir de estudos de caso

e avaliações sociais.

Nas páginas a seguir serão detalhadas as medidas de compensação aplicáveis a cada situação,

a partir do uso, condição de regularidade, condição de ocupação de imóvel e laudo de avaliação;

iniciando-se pelas reposições de moradia. As medidas de apoio para o deslocamento habitacional

serão apresentadas todas juntas, após as medidas de compensação. E adiante, são apresentadas as

medidas de compensação e de apoio definidas para o atendimento das atividades econômicas.

6.1 AFETAÇÕES À MORADIAS

6.1.1 PROPRIETÁRIOS RESIDENTES EM IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL REGULARIZADOS

Os proprietários de imóveis de uso residencial regularizados e residentes nestes mesmos imóveis são

elegíveis à:

Quadro 3 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários residentes em
imóveis de uso residencial regularizados
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Acima de R$ 100 mil
● Indenização por Terreno

e Benfeitorias
Não aplicável

● Apoio logístico para
mudança

● Apoio na identificação
de novas residências

Abaixo de R$ 100 mil
● Reassentamento em UH

construída pela PMA
● Bônus Moradia

Temporário
Elaborado pelos autores

6.1.1.1 Indenização por Terreno e Benfeitorias

A elegibilidade à indenização financeira referente ao terreno e benfeitorias, no caso de

imóveis regularizados, é condicionada ao laudo de avaliação que deve ser superior a R$ 100 mil no

caso de proprietários moradores. Somente nestes casos (laudo de avaliação acima de R$ 100 mil) o

proprietário residente é elegível a receber a indenização financeira em questão.

As indenizações em questão são decorrentes do processo de desapropriação por obra de

utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a implantação e operação do

projeto da Avenida Perimetral. Todo processo será respaldado pelo Decreto de Utilidade Pública nº

6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.
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O procedimento adotado pela PMA para realizar as desapropriações parte de uma avaliação

técnica do imóvel com base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR

14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização,

infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os

valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na

área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA

utilizará: (i) inicialmente para verificar a elegibilidade à indenização em questão, se o laudo for

superior a R$ 100 mil; e (ii) neste caso, o valor do laudo será oferecido ao proprietário como

compensação pela desapropriação.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a Equipe que desenvolve o Trabalho Técnico Social, no caso de não aceitação do

valor ofertado, a desapropriação ocorre por via judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em

juízo do valor de referência e solicita a imissão na posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito

independente que realiza uma nova avaliação do imóvel e determina o valor da indenização

correspondente. Maiores detalhes sobre a metodologia de avaliação de bens podem ser verificados

no item 7.6 deste documento.

Conforme a Avaliação de Imóveis, realizada por uma empresa contratada pela Prefeitura de

Aracaju em 2021, constatamos que 2 famílias se enquadram nos critérios para reassentamento e 21,

para indenização.

Tabela 15 - Quantitativo de imóveis para reassentamento e indenização

QUANTITATIVO DE IMÓVEIS TOTAL

SANTOS DUMONT (N)

Imóveis afetados 23

Imóveis avaliados 23

Imóveis a reassentar 2

Imóveis a indenizar 21
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Valor das indenizações R$ 5.500.000,00

Fonte: Laudos de Avaliação imobiliária realizados em 2021.

De acordo com os critérios, ficará a cargo das famílias que receberem a modalidade de

indenização definirem sua solução de reassentamento. Entende-se que as famílias neste perfil

apresentam um contexto socioeconômico em que a compensação financeira pelo imóvel e

benfeitorias atende a reinserção territorial em outros espaços sem apresentar casos de

vulnerabilidade social.

6.1.1.2 Reassentamento em Unidade Habitacional (UH) construída pela Prefeitura

Essa solução se aplica aos proprietários residentes em imóveis residenciais regulares ou

irregulares cujo valor das indenizações não seriam suficientes para garantir a reposição das moradias

(valor inferior a R$100 mil reais).

Nesses casos, a PMA possibilita aos proprietários a opção de permutar o imóvel afetado por

uma unidade habitacional a ser construída no Conjunto Habitacional Lamarão, garantindo que todas

as famílias, independentemente do valor do bem afetado, tenham suas moradias adequadamente

repostas.

6.1.1.3 Bônus Moradia Temporário (Solução Transitória)

Famílias proprietárias e residentes em imóveis residenciais regularizados com laudo de

avaliação inferior a R$ 100 mil, e portanto elegíveis ao Reassentamento em Unidade Habitacional a

ser construída pela Prefeitura, também são elegíveis a receber o Bônus Moradia Temporário

enquanto solução transitória até o seu reassentamento definitivo nas unidades habitacionais do

Conjunto Lamarão, caso seja necessária a saída do imóvel original antes da conclusão das unidades

no referido Conjunto.

Esta medida visa, ao mesmo tempo, garantir atendimento de moradia às famílias, assim como

a liberação de áreas ocupadas de acordo com os requerimentos das frentes de obras.

O Bônus Moradia Temporário é a solução adotada no PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral

para esses casos e trata-se de pagamento de um auxílio financeiro temporário mensal durante o
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período computado entre a remoção e o reassentamento definitivo da família, cujo valor atualmente

é de R$ 400,00.

MEDIDAS DE APOIO

6.1.1.4 Apoio logístico para mudança

Os proprietários residentes em imóveis de uso residencial regularizados receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social.

6.1.1.5 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.2 PROPRIETÁRIOS NÃO RESIDENTES DE IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL REGULARIZADOS

Aos proprietários de imóveis residenciais não residentes, independentemente da localização

ou da utilização do referido imóvel, caberá apenas o pagamento da indenização correspondente ao

valor do terreno e das benfeitorias ou só das benfeitorias de acordo com a situação de posse do

terreno.

Quadro 4 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários não residentes de
imóveis de uso residencial regularizados
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Indenização por Terreno

e Benfeitorias
Não aplicável

● Apoio na identificação
de novas residências

Elaborado pelos autores

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

99



6.1.2.1 Indenização de Terreno e Benfeitorias

A definição do valor de indenização por terreno e benfeitorias para os casos de imóveis de

uso residencial de proprietários não residentes, também será estabelecido por procedimento de

avaliação técnica do imóvel baseado nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de

bens (NBR 14.653). Da forma semelhante, esta indenização também decorre de processo de

desapropriação por obra de utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a

implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral, sendo respaldado pelo Decreto de

Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.

No entanto, nestas situações em que os proprietários não são residentes, o laudo final de

avaliação (elaborado de acordo com a NBR 14.653, e detalhado no item 7.6 deste documento) resulta

no valor referencial que a PMA oferecerá aos proprietários como compensação pela desapropriação

(ou seja, a indenização financeira corresponderá ao valor do laudo).

MEDIDAS DE APOIO

6.1.2.2 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.3 PROPRIETÁRIOS RESIDENTES EM IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL NÃO REGULARIZADOS

Proprietários residentes em imóveis de uso exclusivamente residencial não regularizados são

elegíveis à: Indenização por Benfeitorias, no caso do laudo de avaliação ser superior a R$ 100 mil; ou

a Reassentamento em unidade habitacional a ser construída pela Prefeitura, caso o laudo de

avaliação seja inferior a R$ 100 mil. Esses últimos, também são elegíveis ao Bônus Moradia

Temporário, como solução transitória, caso seja necessária a liberação de frente de obras, antes do

reassentamento habitacional definitivo na UH a ser construída.
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Quadro 5– Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários residentes em
imóveis de uso residencial irregulares
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Acima de R$ 100 mil
● Indenização por

Benfeitorias
Não aplicável

● Apoio logístico para
mudança

● Apoio na identificação
de novas residências

Abaixo de R$ 100 mil
● Reassentamento em UH

construída pela PMA
● Bônus Moradia

Temporário
Elaborado pelos autores

6.1.3.1 Indenização por Benfeitorias

A elegibilidade à indenização financeira referente às benfeitorias, no caso de imóveis não

regularizados, é condicionada ao laudo de avaliação que deve ser superior a R$ 100 mil no caso de

proprietários moradores. Somente nestes casos (laudo de avaliação acima de R$ 100 mil) o

proprietário residente é elegível a receber a indenização financeira em questão.

A indenização por benfeitorias segue a mesma compreensão lógica daquelas decorrentes do

processo de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas

para a implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral, cabendo a diferença de que, uma

vez que não há propriedade legal sobre o terreno no qual se localiza a benfeitoria, cabe indenização

pecuniária apenas pela benfeitoria e não pelo terreno. Todo processo será respaldado pelo Decreto

de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.

Como para os demais processos de indenização, o procedimento adotado pela PMA para

realizar definir estas indenizações segue os mesmos princípios e parte de uma avaliação técnica da

benfeitoria com base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR

14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização,

infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os

valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na

área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA

oferecerá ao proprietário da benfeitoria como compensação. Maiores detalhes sobre a metodologia

de avaliação de bens podem ser verificados no item 7.6 deste documento.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via

judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na
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posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

De acordo com os critérios, ficará a cargo das famílias que receberem a modalidade de

indenização definirem sua solução de reassentamento. Entende-se que as famílias neste perfil

apresentam um contexto socioeconômico em que a compensação financeira pelo imóvel e

benfeitorias atende a reinserção territorial em outros espaços sem apresentar casos de

vulnerabilidade social.

6.1.3.2 Reassentamento em Unidade Habitacional (UH) construída pela Prefeitura

Essa solução se aplica aos proprietários residentes em imóveis regulares ou irregulares e cujo

valor das indenizações não seriam suficientes para garantir a reposição das moradias (valor inferior a

R$100 mil reais).

Nesses casos, a PMA possibilita aos proprietários a opção de permutar o imóvel afetado por

uma unidade habitacional a ser construída no Conjunto Habitacional Lamarão, garantindo que todas

as famílias, independentemente do valor do bem afetado, tenham suas moradias adequadamente

repostas.

6.1.3.3 Bônus Moradia Temporário (Solução Transitória)

Famílias proprietárias e residentes em imóveis residenciais irregulares com laudo de avaliação

inferior a R$ 100 mil, e portanto elegíveis ao Reassentamento em Unidade Habitacional a ser

construída pela Prefeitura, também são elegíveis a receber o Bônus Moradia Temporário enquanto

solução transitória até o seu reassentamento definitivo nas unidades habitacionais do Conjunto

Lamarão, caso seja necessária a saída do imóvel original antes da conclusão das unidades no referido

Conjunto.

Esta medida visa, ao mesmo tempo, garantir atendimento de moradia às famílias, assim como

a liberação de áreas ocupadas de acordo com os requerimentos das frentes de obras.

O Bônus Moradia Temporário é a solução adotada no PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral

para esses casos e trata-se de pagamento de um auxílio financeiro temporário mensal durante o
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período computado entre a remoção e o reassentamento definitivo da família, cujo valor atualmente

é de R$ 400,00.

MEDIDAS DE APOIO

6.1.3.4 Apoio logístico para mudança

Os proprietários e responsáveis por atividades econômicas também receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social.

6.1.3.5 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.4 PROPRIETÁRIOS NÃO RESIDENTES DE IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL NÃO REGULARIZADOS

Aos proprietários não residentes (não moradores) de imóveis não regularizados,

independentemente do valor do laudo de avaliação, caberá apenas o pagamento da indenização

correspondente ao valor do terreno e das benfeitorias ou só das benfeitorias de acordo com a

situação de posse do terreno.

Quadro 6 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários não residentes de
imóveis de uso residencial regularizados
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Indenização por

Benfeitorias
Não aplicável

● Apoio na
identificação de
novas residências

Elaborado pelos autores
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6.1.4.1 Indenização por Benfeitorias

A indenização por benfeitorias, como explicado anteriormente, segue a mesma compreensão

lógica daquelas decorrentes do processo de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias

para liberar as áreas requeridas para a implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral,

cabendo a diferença de que, uma vez que não há propriedade legal sobre o terreno no qual se

localiza a benfeitoria, cabe indenização pecuniária apenas por esta e não pelo terreno. Todo processo

será respaldado pelo Decreto de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro

de 2021.

O procedimento adotado pela PMA para realizar definir estas indenizações segue os mesmos

princípios e parte de uma avaliação técnica da benfeitoria com base nas normas técnicas brasileiras

de engenharia de avaliação de bens (NBR 14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série

de parâmetros relativos à localização, infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de

conservação, etc., além de considerar os valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas

das transações imobiliárias realizadas na área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação

resulta em um valor referencial que a PMA oferecerá ao proprietário da benfeitoria como

compensação. Maiores detalhes sobre a metodologia de avaliação de bens podem ser verificados no

item 7.6 deste documento.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via

judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na

posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

No caso dos proprietários não residentes em imóveis irregulares, esta medida é aplicável

independentemente do valor do laudo de avaliação, sendo o pagamento correspondente ao valor

estabelecido por este laudo.

De acordo com os critérios, ficará a cargo das famílias que receberem a modalidade de

indenização definirem sua solução de reassentamento. Entende-se que as famílias neste perfil

apresentam um contexto socioeconômico em que a compensação financeira pelo imóvel e

benfeitorias atende a reinserção territorial em outros espaços sem apresentar casos de

vulnerabilidade social.
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MEDIDAS DE APOIO

6.1.4.2 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.5 PROPRIETÁRIOS RESIDENTES EM IMÓVEIS DE USO RESIDENCIAL LOCALIZADOS EM

ASSENTAMENTO SUBNORMAL

Os proprietários residentes em imóveis de uso residencial localizados em assentamento

subnormal são elegíveis a:

Quadro 7 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários residentes em
imóveis de uso residencial irregulares
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Reassentamento em

UH construída pela
PMA

● Bônus Moradia
Temporário

● Apoio logístico para
mudança

● Apoio na
identificação de
novas residências

Elaborado pelos autores

Para essas famílias, majoritariamente em situação de precariedade habitacional e

vulnerabilidade social, não está prevista a indenização em dinheiro para reposição de moradia, já que

os valores dessas indenizações, uma vez que serão baseados nas avaliações técnicas dos imóveis

atuais, tendem a ser muito baixos e dificultando a reposição adequada e segura das moradias. Por

isto, para garantir o atendimento pleno ao direito à moradia adequada, para estas famílias a solução

de compensação restringe-se ao reassentamento em unidade habitacional a ser construída pelo

Programa.

Ainda assim, poderão ser realizados estudos de caso, avaliações técnicas e sociais para as

situações em que possa haver questionamento por parte das famílias afetadas, devendo valer então
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os mesmos critérios estabelecidos para as demais indenizações por terreno e/ou benfeitoria já

definidas pelo Programa.

6.1.5.1 Reassentamento em Unidade Habitacional Construída pela PMA

As unidades habitacionais a serem construídas e disponibilizadas para atender ao PERI são as

do Conjunto Habitacional Lamarão, descrito no Capítulo 2 – deste documento. Trata-se de unidades

de habitação interesse social (HIS) nos padrões do Programa Minha Casa Minha Vida que responde à

política habitacional para populações de baixa renda desenvolvida no país através do Ministério das

Cidades.

O estudo apresentado pela PMA prevê unidades independentes (unifamiliares), sem

constituir áreas condominiais, situação que evita conflito, facilita a apropriação das novas moradias

por parte dos reassentados e o desenvolvimento do trabalho técnico social.

6.1.5.2 Bônus Moradia Temporário (Solução Transitória)

Famílias proprietárias e residentes em imóveis residenciais localizados em assentamentos

subnormais, e portanto elegíveis ao Reassentamento em Unidade Habitacional a ser construída pela

Prefeitura, também são elegíveis a receber o Bônus Moradia Temporário enquanto solução transitória

até o seu reassentamento definitivo nas unidades habitacionais do Conjunto Lamarão, caso seja

necessária a saída do imóvel original antes da conclusão das unidades no referido Conjunto.

Esta medida visa, ao mesmo tempo, garantir atendimento de moradia às famílias, assim como

a liberação de áreas ocupadas de acordo com os requerimentos das frentes de obras.

O Bônus Moradia Temporário é a solução adotada no PERI 4ª Etapa da Avenida Perimetral

para esses casos e trata-se de pagamento de um auxílio financeiro temporário mensal durante o

período computado entre a remoção e o reassentamento definitivo da família, cujo valor atualmente

é de R$ 400,00.

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

106



MEDIDAS DE APOIO

6.1.5.3 Apoio logístico para mudança

Os proprietários residentes em imóveis de uso residencial regularizados receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social.

6.1.5.4 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.6 PROPRIETÁRIOS NÃO RESIDENTES DE IMÓVEIS DE USO RESINDENCIAL LOCALIZADOS EM

ASSENTAMENTO SUBNORMAL

Aos proprietários não residentes (não moradores) de imóveis localizados em assentamentos

subnormais, independentemente do valor do laudo de avaliação, caberá apenas o pagamento da

indenização correspondente ao valor das benfeitorias.

Quadro 8 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários não residentes de
imóveis de uso residencial regularizados
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Indenização por

Benfeitorias
Não aplicável

● Apoio na
identificação de
novas residências

Elaborado pelos autores

6.1.6.1 Indenização por Benfeitorias

A indenização por benfeitorias, como explicado anteriormente, segue a mesma compreensão

lógica daquelas decorrentes do processo de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias

para liberar as áreas requeridas para a implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral,
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cabendo a diferença de que, uma vez que não há propriedade legal sobre o terreno no qual se

localiza a benfeitoria, cabe indenização pecuniária apenas por esta e não pelo terreno. Todo processo

será respaldado pelo Decreto de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro

de 2021.

O procedimento adotado pela PMA para realizar definir estas indenizações segue os mesmos

princípios e parte de uma avaliação técnica da benfeitoria com base nas normas técnicas brasileiras

de engenharia de avaliação de bens (NBR 14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série

de parâmetros relativos à localização, infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de

conservação, etc., além de considerar os valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas

das transações imobiliárias realizadas na área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação

resulta em um valor referencial que a PMA oferecerá ao proprietário da benfeitoria como

compensação.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via

judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na

posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

No caso dos proprietários não residentes em imóveis irregulares, esta medida é aplicável

independentemente do valor do laudo de avaliação, sendo o pagamento correspondente ao valor

estabelecido por este laudo.

De acordo com os critérios, ficará a cargo das famílias que receberem a modalidade de

indenização definirem sua solução de reassentamento. Entende-se que as famílias neste perfil

apresentam um contexto socioeconômico em que a compensação financeira pelo imóvel e

benfeitorias atende a reinserção territorial em outros espaços sem apresentar casos de

vulnerabilidade social.

6.1.7 INQUILINOS DE IMÓVEL RESIDENCIAL REGULAR OU IRREGULAR

Os locatários de imóveis em áreas urbanizadas, independentemente da situação legal do

imóvel, a princípio não serão considerados público de reassentamento e via de regra, se entende a

desocupação do imóvel, como uma relação privada entre locador e locatário. Não obstante, nos casos
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de famílias consideradas vulneráveis, será oferecido apoio log´stico para mudança na mesma

modalidade oferecida aos outros participantes do projeto. Esses casos deverão ser objeto de Estudo

de Caso que justifique a situação de vulnerabilidade da família.

No Marco de Reassentamento Involuntário, anexo 5 do RAA, está indicado duas alternativas

de atendimento para inquilinos: i) compra financiada de residência a ser construída pela PMA; e ii)

compra financiada de uma moradia no mercado imobiliário local, que seriam medidas

compensatórias de grande alcance social, porém não existe, no momento, empreendimento em

construção destinado à demanda aberta do Município e tampouco a PMA dispõe de mecanismos

para financiamento imobiliário.

Quadro 9 – Medidas às quais são elegíveis os inquilinos residentes em imóveis de uso
residencial regulares ou irregulares
Laudo de avaliação Medidas Elegíveis Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Apoio logístico para

mudança
Não se aplica Não se aplica

Elaborado pelos autores

6.1.8 INQUILINO DE IMÓVEL DE USO RESIDENCIAL LOCALIZADO EM ASSENTAMENTO

SUBNORMAL

Todas as famílias locatárias (inquilinas) de imóveis residenciais localizados em assentamentos

subnormais afetados pelas obras da Perimetral Oeste serão reassentadas no Conjunto Habitacional

Lamarão.

Quadro 10 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os inquilinos residentes em
imóveis de uso residencial localizados em assentamento subnormal
Laudo de avaliação Medidas Elegíveis Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
● Reassentamento em UH

construída pela PMA
● Bônus Moradia

Temporário

● Apoio logístico para
mudança

● Apoio na identificação
de novas residências

Elaborado pelos autores
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6.1.8.1 Reassentamento em Unidade Habitacional (UH) construída pela Prefeitura

As unidades habitacionais nas quais as famílias locatárias (inquilinas) serão reassentadas são

também aquelas que serão construídas no Conjunto do Lamarão e que estarão igualmente

disponíveis para outras categorias de pessoas afetadas pelas obras da Perimetral Oeste. Como já

descrito em seções anteriores, estas unidades habitacionais serão construídas em padrão semelhante

às unidades do Programa Minha Casa, Minha Vida. O estudo apresentado pela PMA prevê unidades

independentes (unifamiliares), sem constituir áreas condominiais, situação que evita conflito, facilita

a apropriação das novas moradias por parte dos reassentados e o desenvolvimento do trabalho

técnico social.

6.1.8.2 Bônus Moradia Temporário (Solução Transitória)

Famílias inquilinas de imóveis residenciais localizados em assentamentos subnormais

afetados pelas obras da Perimetral Oeste e que serão reassentadas no Conjunto Habitacional

Lamarão são elegíveis a receber o Bônus Moradia Temporário enquanto solução transitória até o seu

reassentamento definitivo nas unidades habitacionais do Conjunto Lamarão, caso seja necessária a

saída do imóvel original antes da conclusão das unidades no referido Conjunto.

Esta medida visa, ao mesmo tempo, garantir atendimento de moradia às famílias, assim como

a liberação de áreas ocupadas de acordo com os requerimentos das frentes de obras.

Como descrito anteriormente, o Bônus Moradia Temporário é a solução adotada no PERI 4ª

Etapa da Avenida Perimetral para esses casos e trata-se de pagamento de um auxílio financeiro

temporário mensal durante o período computado entre a remoção e o reassentamento definitivo da

família, cujo valor atualmente é de R$ 400,00.

MEDIDAS DE APOIO

6.1.8.3 Apoio logístico para mudança

Os proprietários residentes em imóveis de uso residencial regularizados receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas
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construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social.

6.1.8.4 Apoio na identificação de novas residências

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis residenciais disponíveis, não

cabendo ao Programa o estabelecimento de qualquer tipo de contrato. O TTS, com supervisão da

Coordenação Social, irá articular parcerias com imobiliárias locais para apresentação das demandas e

identificação dos potenciais imóveis.

6.1.9 PROPRIETÁRIOS RESIDENTES EM DE IMÓVEIS DE USO MISTO INDENPENDENTE DA

REGULARIDADE

O atendimento à proprietários residentes em imóveis de uso misto, sejam estes regularizados

ou não ou mesmo localizados em assentamentos subnormais, será realizado considerando a

compensação relacionada ao imóvel utilizado para moradia assim como a atividade econômica

desenvolvida.

Caso de o laudo de avaliação do imóvel seja superior a R$ 100 mil, estes proprietários são

elegíveis à indenização por terreno e benfeitorias. Em o laudo de avaliação sendo inferior a R$ 100

mil, os proprietários residentes em imóveis de uso misto que sejam também os titulares das

atividades econômicas realizadas de forma concomitante com a moradia são elegíveis ao

reassentamento em unidade habitacional a ser construída pela Prefeitura no Conjunto Habitacional

do Lamarão. Nestes casos, as unidades habitacionais serão adaptadas de maneira a permitir a

continuidade do funcionamento da atividade econômica.

Quadro 11 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários residentes em
imóveis de uso misto

Laudo de avaliação Medidas de
Compensação –

Elegíveis

Solução
Transitória

Medidas de Apoio

Referente à
moradia

Acima de R$ 100 mil
●Indenização por

Terreno e
Benfeitorias

Não aplicável
●Apoio logístico

para mudança
●Apoio na

identificação de
novas residências

Abaixo de R$ 100 mil
●Reassentamento

em UH construída
Bônus Moradia
Temporário
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pela PMA adaptada
para funcionamento
de atividade
econômica

Referente à atividade econômica
quando o laudo de avaliação for
superior a R$ 100 mil

●Compensação Financeira pela paralisação
da atividade econômica

●Compensação Financeira para
reinstalação da atividade econômica

●Apoio na
identificação de
novos espaços para
reinstalação da
atividade
econômica

●Consultoria
Customizada

●Apoio logístico
para mudança

Elaborado pelos autores

Diante das especificidades dos imóveis de uso misto, ao alinharem afetações relacionadas à

moradia e à atividades econômicas, faz-se necessário aqui descrever também as medidas específicas

relacionadas às atividades econômicas.

6.1.9.1 Indenização por Terrenos e benfeitorias

A elegibilidade à indenização financeira referente ao terreno e benfeitorias, no caso de

imóveis regularizados, é condicionada ao laudo de avaliação que deve ser superior a R$ 100 mil no

caso de proprietários moradores. Somente nestes casos (laudo de avaliação acima de R$ 100 mil) o

proprietário residente é elegível a receber a indenização financeira em questão.

Os imóveis de uso misto identificados e afetados no trecho da 4ª Etapa da Perimetral Oeste

estão todos nesta situação, ou seja, já possuem laudo de avaliação com valor acima de R$ 100 mil.

Assim como descrito nas páginas anteriores, estas indenizações são decorrentes do processo

de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a

implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral. Todo processo é respaldado pelo Decreto

de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.

O procedimento adotado pela PMA para realizar as desapropriações parte de uma avaliação

técnica do imóvel com base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR

14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização,

infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os
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valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na

área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA

utilizará: (i) inicialmente para verificar a elegibilidade à indenização em questão, se o laudo for

superior a R$ 100 mil; e (ii) neste caso, o valor do laudo será oferecido ao proprietário como

compensação pela desapropriação. Maiores detalhes sobre a metodologia de avaliação de bens

podem ser verificados no item 7.6 deste documento.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via

judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na

posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

6.1.9.2 Reassentamento em Unidade Habitacional (UH) construída pela Prefeitura e adaptada para

funcionamento da atividade econômica

Essa solução se aplica aos proprietários residentes em imóveis de uso misto cujo valor de

indenizações financeiras baseadas no laudo de avaliação do imóvel não seriam suficientes para

garantir a reposição das moradias (valor inferior a R$100 mil reais).

Nesses casos, a PMA possibilita aos proprietários a opção de permutar o imóvel afetado por

uma unidade habitacional a ser construída no Conjunto Habitacional Lamarão, garantindo que todas

as famílias, independentemente do valor do bem afetado, tenham suas moradias adequadamente

repostas. Especificamente para as afetações em imóveis de uso misto, nestas condições de avaliação

(inferior a R$ 100 mil) o Programa prevê que a unidade habitacional de reassentamento seja

adaptada de maneira a permitir a continuidade e o pleno funcionamento da atividade econômica.

Reforça-se que na poligonal de intervenção da 4a Etapa não foram identificados imóveis

nestas características.

COMPENSAÇÕES PELA ATIVIDADE ECONÔMICA

6.1.9.3 Compensação Financeira pela Paralisação da Atividade Econômica
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A compensação financeira pela paralisação de atividade econômica é aplicável ao titular

responsável pela atividade econômica. Portanto, no caso de proprietários residentes em imóveis de

uso misto, o proprietário do imóvel deve ser também o titular da atividade econômica que é realizada

concomitantemente com a moradia para que seja elegível a esta compensação.

Os métodos de cálculo desta compensação estão descritos em detalhes no item 7.6 deste

documento (Avaliação de Perdas de Compensações). Em linhas gerais, trata-se de uma compensação

em dinheiro em função de período de paralisação ou interrupção da atividade econômica afetada

pelas obras da 4a Etapa da Perimetral Oeste. Esta compensação visa cobrir eventual perda de renda

destes comerciantes que possam ser decorrentes do processo de deslocamento em curso.

6.1.9.4 Compensação Financeira pelo Custo de Reinstalação da Atividade Econômica

Da mesma forma que a compensação anterior, esta medida é aplicável ao titular responsável

pela atividade econômica e também está detalhada no item 7.6 do presente documento. O Programa

considera como custos de reinstalações dos negócios dos comerciantes sujeitos à realocação, aqueles

em que a empresa incorre no momento de reinstalar móveis, equipamentos ou estruturas

necessárias para o pleno desenvolvimento da sua atividade econômica. São custos relacionados ao

condicionamento das instalações essenciais ao funcionamento da atividade, na busca de garantir que

as condições físicas sejam condizentes com atividade que vai ser inserida em outro local, e que

correspondam ao mesmo padrão.
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MEDIDAS DE APOIO RELACIONADAS À ATIVIDADE ECONÔMICA

6.1.9.5 Apoio na identificação de novos espaços para reinstalação da Atividade Econômica

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis disponíveis e passíveis de receber as

atividades econômicas deslocadas, não cabendo ao Programa o estabelecimento de contrato

comercial de locação. O TTS, com supervisão da Coordenação Social, irá articular parcerias com

imobiliárias locais para apresentação das demandas, após estudo das necessidades de cada negócio,

e identificação dos potenciais imóveis.

6.1.9.6 Consultoria Customizada

A proposta é que esta consultoria apoie os negócios na sua recuperação, desenvolvendo e

implementando estratégias específicas e aplicando metodologias e ferramentas apropriadas e

pertinentes ao perfil socioeconômico e cultural dos comerciantes (considerando, por exemplo: perfil

educacional, perspectivas de crescimento, fragilidades específicas e potencialidades). Além de

orientar sobre os caminhos ideais para cada negócio, serão oferecidas as capacitações necessárias e

adequadas a cada perfil.

6.1.9.7 Apoio logístico para mudança

Os proprietários e responsáveis por atividades econômicas também receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social e pelo responsável da atividade

econômica.
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6.2 ATIVIDADES ECONÔMICAS

6.2.1 PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS COM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM FUNCIONAMENTO

(IMÓVEIS DE USO EXCLUSIVAMENTE COMERCIAL, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU

INDUSTRIAIS)

Para proprietários de locais comerciais que exploram seus imóveis com atividades comerciais,

industriais ou de serviços, independentemente da condição de regularidade do imóvel ou da

ocupação e mesmo do valor do laudo de avaliação, a alternativa de atendimento será através da

indenização em dinheiro e medidas de apoio ao fortalecimento da atividade econômica desenvolvida.

Quadro 12 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários de imóveis com
estabelecimentos comerciais em funcionamento

Laudo de avaliação Medidas de
Compensação –

Elegíveis

Solução
Transitória

Medidas de Apoio

Referente
ao terreno e
benfeitorias

Independe
●Indenização por

Terreno e
Benfeitorias

Não aplicável Não aplicável

Referente à atividade econômica

●Compensação Financeira pela paralisação
da atividade econômica

●Compensação Financeira para
reinstalação da atividade econômica

●Apoio na
identificação de
novos espaços para
reinstalação da
atividade
econômica

●Consultoria
Customizada

●Apoio logístico
para mudança

Elaborado pelos autores

6.2.1.1 Indenização por Terreno e/ou Benfeitorias

Assim como descrito nas páginas anteriores, estas indenizações são decorrentes do processo

de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a

implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral. Todo processo é respaldado pelo Decreto

de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.

O procedimento adotado pela PMA para realizar as desapropriações parte de uma avaliação

técnica do imóvel com base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR

14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização,

infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os
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valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na

área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA

oferecerá ao proprietário como compensação pela desapropriação. Maiores detalhes sobre a

metodologia de avaliação de bens podem ser verificados no item 7.6 deste documento.

Importante distinguir que no caso de imóveis regularizados, o laudo de avaliação, e

consequentemente o valor da indenização a ser pago, considerará tanto as benfeitorias quanto o

terreno. Já no caso de imóveis não regularizados, serão consideradas somente as benfeitorias, uma

vez que não há propriedade legal sobre o terreno no qual se localiza a benfeitoria.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via

judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na

posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

COMPENSAÇÕES PELA ATIVIDADE ECONÔMICA

6.2.1.2 Compensação Financeira pela Paralisação da Atividade Econômica

A compensação financeira pela paralisação de atividade econômica é aplicável ao titular

responsável pela atividade econômica. Portanto, o proprietário do imóvel deve ser também o titular

da atividade econômica que é realizada no imóvel em questão.

Os métodos de cálculo desta compensação estão descritos em detalhes no item 7.6 deste

documento (Avaliação de Perdas de Compensações). Em linhas gerais, trata-se de uma compensação

em dinheiro em função de período de paralisação ou interrupção da atividade econômica afetada

pelas obras da 4a Etapa da Perimetral Oeste. Esta compensação visa cobrir eventual perda de renda

destes comerciantes que possam ser decorrentes do processo de deslocamento em curso.

6.2.1.3 Compensação Financeira pelo Custo de Reinstalação da Atividade Econômica

Da mesma forma que a compensação anterior, esta medida é aplicável ao titular responsável

pela atividade econômica e também está detalhada no item 7.6 do presente documento. O Programa

considera como custos de reinstalações dos negócios dos comerciantes sujeitos à realocação, aqueles

em que a empresa incorre no momento de reinstalar móveis, equipamentos ou estruturas
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necessárias para o pleno desenvolvimento da sua atividade econômica. São custos relacionados ao

condicionamento das instalações essenciais ao funcionamento da atividade, na busca de garantir que

as condições físicas sejam condizentes com atividade que vai ser inserida em outro local, e que

correspondam ao mesmo padrão.

MEDIDAS DE APOIO RELACIONADAS À ATIVIDADE ECONÔMICA

6.2.1.4 Apoio na identificação de novos espaços para reinstalação da Atividade Econômica

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis disponíveis e passíveis de receber as

atividades econômicas deslocadas, não cabendo ao Programa o estabelecimento de contrato

comercial de locação. O TTS, com supervisão da Coordenação Social, irá articular parcerias com

imobiliárias locais para apresentação das demandas, após estudo das necessidades de cada negócio,

e identificação dos potenciais imóveis.

6.2.1.5 Consultoria Customizada

A proposta é que esta consultoria apoie os negócios na sua recuperação, desenvolvendo e

implementando estratégias específicas e aplicando metodologias e ferramentas apropriadas e

pertinentes ao perfil socioeconômico e cultural dos comerciantes (considerando, por exemplo: perfil

educacional, perspectivas de crescimento, fragilidades específicas e potencialidades). Além de

orientar sobre os caminhos ideais para cada negócio, serão oferecidas as capacitações necessárias e

adequadas a cada perfil.

6.2.1.6 Apoio logístico para mudança

Os proprietários e responsáveis por atividades econômicas também receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social e pelo responsável da atividade

econômica.

6.2.1.7 Apoio a reinserção no Mercado de Trabalho
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Essa ação é focada nos trabalhadores e empregados dos comércios locais, em especial daqueles

que serão removidos. Apesar da compreensão sobre a necessidade de se buscar evitar a perda de

postos de trabalho, uma ação efetiva neste sentido se mostra limitada pelas próprias lógicas dos

negócios afetados, que se baseiam em relações informais muitas vezes, e as restrições legais que o

Programa tem no estabelecimento e controle de acordos. Neste sentido a equipe que desenvolve o

trabalho social trabalhará com foco em duas ações viáveis e eficazes:

(i) a articulação com a empresa de obras para a disponibilidade de vagas e;

(ii) o estabelecimento de parcerias com instituições como FUNDAT, NAT3 e SEBRAE para a

oferta de cursos para aperfeiçoamento profissional, encaminhamentos para o mercado

de trabalho e orientações para mudanças de carreira.

6.2.2 INQUILINOS DE LOCAIS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS OU DE SERVIÇOS

Os locatários de locais exclusivamente comerciais, industriais ou de serviços em funcionamento, são

elegíveis a receber compensação financeira pela paralisação da atividade econômica e para a

reinstalação da mesma em novo local, além de medidas de apoio.

Quadro 13 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários de imóveis com
estabelecimentos comerciais em funcionamento

Laudo de avaliação Medidas de
Compensação –

Elegíveis

Solução
Transitória

Medidas de Apoio

Referente
ao terreno e
benfeitorias

Independe Não aplicável Não aplicável Não aplicável

Referente à atividade econômica

●Compensação Financeira pela paralisação
da atividade econômica

●Compensação Financeira para
reinstalação da atividade econômica

●Apoio na
identificação de
novos espaços para
reinstalação da
atividade
econômica

●Consultoria
Customizada

●Apoio logístico
para mudança

Elaborado pelos autores
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COMPENSAÇÕES PELA ATIVIDADE ECONÔMICA

6.2.2.1 Compensação Financeira pela Paralisação da Atividade Econômica

A compensação financeira pela paralisação de atividade econômica é aplicável ao titular

responsável pela atividade econômica. Portanto, o proprietário do imóvel deve ser também o titular

da atividade econômica que é realizada no imóvel em questão.

Os métodos de cálculo desta compensação estão descritos em detalhes no item 7.6 deste

documento (Avaliação de Perdas de Compensações). Em linhas gerais, trata-se de uma compensação

em dinheiro em função de período de paralisação ou interrupção da atividade econômica afetada

pelas obras da 4a Etapa da Perimetral Oeste. Esta compensação visa cobrir eventual perda de renda

destes comerciantes que possam ser decorrentes do processo de deslocamento em curso.

6.2.2.2 Compensação Financeira pelo Custo de Reinstalação da Atividade Econômica

Da mesma forma que a compensação anterior, esta medida é aplicável ao titular responsável

pela atividade econômica e também está detalhada no item 7.6 do presente documento. O Programa

considera como custos de reinstalações dos negócios dos comerciantes sujeitos à realocação, aqueles

em que a empresa incorre no momento de reinstalar móveis, equipamentos ou estruturas

necessárias para o pleno desenvolvimento da sua atividade econômica. São custos relacionados ao

condicionamento das instalações essenciais ao funcionamento da atividade, na busca de garantir que

as condições físicas sejam condizentes com atividade que vai ser inserida em outro local, e que

correspondam ao mesmo padrão.

MEDIDAS DE APOIO RELACIONADAS À ATIVIDADE ECONÔMICA

6.2.2.3 Apoio na identificação de novos espaços para reinstalação da Atividade Econômica

Esta medida consiste tão somente na indicação de imóveis disponíveis e passíveis de receber as

atividades econômicas deslocadas, não cabendo ao Programa o estabelecimento de contrato

comercial de locação. O TTS, com supervisão da Coordenação Social, irá articular parcerias com

imobiliárias locais para apresentação das demandas, após estudo das necessidades de cada negócio,

e identificação dos potenciais imóveis.

6.2.2.4 Consultoria Customizada
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A proposta é que esta consultoria apoie os negócios na sua recuperação, desenvolvendo e

implementando estratégias específicas e aplicando metodologias e ferramentas apropriadas e

pertinentes ao perfil socioeconômico e cultural dos comerciantes (considerando, por exemplo: perfil

educacional, perspectivas de crescimento, fragilidades específicas e potencialidades). Além de

orientar sobre os caminhos ideais para cada negócio, serão oferecidas as capacitações necessárias e

adequadas a cada perfil.

6.2.2.5 Apoio logístico para mudança

Os proprietários e responsáveis por atividades econômicas, mesmo que na condição de

inquilinos do espaço em que realizam suas atividades econômicas) também receberão apoio do

Programa para a realização das mudanças (transporte dos itens e bens para novo local). Do ponto de

vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada pelas empresas

construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de transporte para

itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social e pelo responsável da atividade

econômica.

6.2.2.6 Apoio a reinserção no Mercado de Trabalho

Essa ação é focada nos trabalhadores e empregados dos comércios locais, em especial daqueles

que serão removidos. Apesar da compreensão sobre a necessidade de se buscar evitar a perda de

postos de trabalho, uma ação efetiva neste sentido se mostra limitada pelas próprias lógicas dos

negócios afetados, que se baseiam em relações informais muitas vezes, e as restrições legais que o

Programa tem no estabelecimento e controle de acordos. Neste sentido a equipe que desenvolve o

trabalho social trabalhará com foco em duas ações viáveis e eficazes:

● a articulação com a empresa de obras para a disponibilidade de vagas e;

● o estabelecimento de parcerias com instituições como FUNDAT, NAT3 e SEBRAE para a

oferta de cursos para aperfeiçoamento profissional, encaminhamentos para o mercado

de trabalho e orientações para mudanças de carreira.
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6.2.3 PROPRIETÁRIOS DE LOCAIS COMERCIAIS EXPLORADOS POR TERCEIROS (LOCADORES DE

IMÓVEIS EXPLORADOS POR TERCEIROS COM ATIVIDADES ECONÔMICAS)

Os proprietários de locais comerciais explorados por terceiros, receberão a justa indenização

de acordo com a avaliação do imóvel e apoio da equipe técnica que desenvolve o trabalho social na

identificação de novos espaços. Contudo enfatizamos que nestes casos não cabe nenhuma reparação

pela atividade econômica desenvolvida no imóvel.

Quadro 14 – Medidas de compensação às quais são elegíveis os proprietários residentes em
imóveis de uso residencial regularizados
Laudo de avaliação Medidas de Compensação -

Elegíveis
Solução Transitória Medidas de Apoio

Independe
Indenização por Terreno e
Benfeitorias

Não aplicável Não aplicável

Elaborado pelos autores

6.2.3.1 Indenização por Terreno e/ou Benfeitorias

Assim como descrito nas páginas anteriores, estas indenizações são decorrentes do processo

de desapropriação por obra de utilidade pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a

implantação e operação do projeto da Avenida Perimetral. Todo processo é respaldado pelo Decreto

de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado pela PMA em 21 de janeiro de 2021.

O procedimento adotado pela PMA para realizar as desapropriações parte de uma avaliação

técnica do imóvel com base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens (NBR

14.653). Essa norma avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização,

infraestrutura disponível, materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os

valores de mercado do imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na

área de inserção do mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA

oferecerá ao proprietário como compensação pela desapropriação.

Importante distinguir que no caso de imóveis regularizados, o laudo de avaliação, e

consequentemente o valor da indenização a ser pago, considerará tanto as benfeitorias quanto o

terreno. Já no caso de imóveis não regularizados, serão consideradas somente as benfeitorias, uma

vez que não há propriedade legal sobre o terreno no qual se localiza a benfeitoria.

No caso de o proprietário aceitar o valor oferecido, a transação é realizada de forma amigável

diretamente com a PMA, no caso de não aceitação do valor ofertado, a desapropriação ocorre por via
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judicial, nessa situação a PMA realiza o depósito em juízo do valor de referência e solicita a imissão na

posse. Na sequência, o Juiz nomeia um perito independente que realiza uma nova avaliação do

imóvel e determina o valor da indenização correspondente.

6.3 TITULARES DE ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE VENHAM A SOFRER INTERRUPÇÃO

TEMPORÁRIA

Para os titulares de estabelecimentos comerciais que não estão na frente de remoção, mas

que podem vir a sofrer impactos temporários e reversíveis, serão adotadas estratégias de mitigação

que visam reduzir o grau de afetação e evitar prejuízos às atividades. A atuação com este grupo está

baseada, como dito, na implementação de medidas de mitigação e apoio, que foram organizadas em

eixos e cada um deles contemplará uma série de estratégias.

Cumpre ressaltar que os processos de execução das obras já preveem que não será

necessária a interrupção de atividades econômicas que não estejam na frente de remoção. Além

disso, prevêem também outras medidas mitigadoras que visam facilitar a garantia de funcionamento

desses negócios, como: a garantia de transposição de locais com a implantação de

passarelas/travessias, chapas sobre valas e etc.; liberação de caminhos desimpedidos de pedestres;

medidas paliativas aos serviços essenciais (como água, energia, comunicação, etc.); sinalização prévia

de alteração de fluxos/sentidos de automóveis; comunicação e sinalização viária intensificadas; não

interrupção total de trânsito de veículos e pedestres por período superior a 12 horas e sempre que

for necessário passar desse período ao menos meia pista será liberada para o trânsito e circulação de

pessoas).

Se, ainda assim for necessária a interrupção total com impossibilidade de funcionamento de

atividades econômicas do entorno imediato do trecho das obras da 4a Etapa da Perimetral Oeste

entre as Avenidas Visconde de Maracaju (selagens B7, B8, B9, B11, B12, B13, B16 e B17) , Benjamin

Constant ( selagens C2, C3, C4, C6, C15, C15A, C16, C17 e D6) e Rua São Francisco de Assis ( selagens

A1, A2, A3, A4, A8, A9, A10, A12) por período superior a 8 horas (o que corresponde a um dia de

trabalho), será aplicado ressarcimento pelo lucro interrompido, utilizando-se os mesmos métodos de

Receita Requerente ou Receita Outros – como detalhados no item 7.6 deste documento. Nestes

casos, o valor de receita estimada encontrado corresponde a um valor mensal, mas será
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proporcionalizado/redividido para valores diários. O valor a ser pago corresponderá aos dias em que

houve paralisação total comprovadamente provocada pelas obras do Trecho 4 da Perimetral Oeste.

6.4 TERRENOS BALDIOS, CONSTRUÇÕES INACABADAS E EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS

PRIVADOS

Para terrenos baldios ou com construções inacabadas, assim como construções de uso

comunitário de propriedade privada (como locais de culto, sedes de associações civis, desportivas,

clubes etc.) a única alternativa de atendimento é a justa indenização de acordo com o valor de

avaliação do imóvel, não cabendo nenhum outro tipo de reparação. A elaboração do laudo de

avaliação deve seguir os mesmos parâmetros e procedimentos das demais indenizações previstas no

Programa, ou seja, baseada nos parâmetros da NBR 14.653. Maiores detalhes sobre a metodologia de

avaliação de bens podem ser verificados no item 7.6 deste documento.

Salienta-se que nesta etapa das obras da Avenida Perimetral (4a Etapa) não há nenhum

caso elegível para essa compensação, visto que todos os terrenos identificados são do município.

6.5 EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

No cadastro socioeconômico realizado na área diretamente afetada não foi registrado

afetação total de nenhum equipamento público que inviabilize seu funcionamento.

6.6 AVALIAÇÃO DE PERDAS E COMPENSAÇÕES

6.6.1 AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, TERRENOS E BENFEITORIAS

O valor da avaliação dos imóveis afetados, como dito, será utilizado como critério

determinante para a elegibilidade às medidas de compensação, com especial atenção para a

definição dos valores das diferentes indenizações.

As indenizações são decorrentes de processos de desapropriação por obra de utilidade

pública necessárias para liberar as áreas requeridas para a implantação e operação do projeto da

Avenida Perimetral, sendo estes respaldados pelo Decreto de Utilidade Pública nº 6.360 promulgado

pela PMA em 21 de janeiro de 2021.
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O procedimento adotado pela PMA para realizar as desapropriações e estabelecer o valor

indenizatório por imóveis, terrenos e/ou benfeitorias parte de uma avaliação técnica do imóvel com

base nas normas técnicas brasileiras de engenharia de avaliação de bens a NBR 14.653. Essa norma

avalia o imóvel através de uma série de parâmetros relativos à localização, infraestrutura disponível,

materiais de construção, estado de conservação, etc., além de considerar os valores de mercado do

imóvel, obtidos através de pesquisas das transações imobiliárias realizadas na área de inserção do

mesmo. O laudo final de avaliação resulta em um valor referencial que a PMA utilizará para definir a

elegibilidade do proprietário/famílias às medidas de compensação disponibilizadas pelo Programa,

sendo o valor de R$ 100 mil, como detalhado nas páginas anteriores, o limite (linha de corte) destas

definições.

A NBR 14.653 apresenta as metodologias de cálculo que possibilitam atender aos princípios

estabelecidos na OP 710 do Banco que, por sua vez, define que a compensação pela perda de ativos

deve ser feita para fornecer compensação, de forma oportuna e a custo de reposição. Como linhas

gerais, serão adotadas as diretrizes e metodologias estabelecidas na NBR 14.653, a saber:

● Para avaliação de terrenos e benfeitorias – aplicável à proprietários de imóveis em situação

de regularidade: utilização do método comparativo direto de dados do mercado para a

definição do valor deste, no qual identifica o valor de mercado do bem por meio de

tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra;

● Para avaliação apenas de benfeitorias – aplicável à proprietários de imóveis em situação de

irregularidade fundiária e/ou localizados em assentamentos subnormais: utilização do

método de quantificação de custo, que identifica o custo do bem ou de suas partes por meio

do custo unitário básico (CUB) e por orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das

quantidades de serviços e respectivos custos diretos e indiretos;

6.6.2 METODOLOGIA DE VALORAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

A valoração da atividade econômica está formada por dois componentes: um que contempla

a paralisação da atividade econômica no que se refere às receitas, faturamentos e lucros auferidos

pela atividade, aqui chamado de “Compensação Financeira pela Paralisação da Atividade
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Econômica”; e um segundo componente que compensará os comerciantes nos seus custos adicionais

para a reinstalação da atividade econômica, chamado de “Compensação Financeira pelo Custo de

Reinstalação da Atividade Econômica”.

O conjunto destes dois componentes e os valores apresentados, serão a proposta de

valor final a ser paga aos comerciantes como compensação indenizatória pelas afetações à atividades

econômicas.

6.6.2.1 Compensação financeira pela Paralisação da Atividade Econômica

Considerando o perfil dos negócios existentes na área de intervenção, conforme apresentado

no capítulo 5 documento, buscou-se desenhar uma alternativa de valoração das indenizações

alinhadas à Norma Técnica - NBR 14.653-49, que possibilitasse prover uma compensação às atividades

econômicas afetadas pela intervenção, condizente com a realidade socioeconômica destes negócios

e sua organização contábil, tributária e jurídica.

Para fins da valoração pela paralisação da atividade econômica, a metodologia desenvolvida

tem o objetivo estabelecer procedimentos técnicos e metodológicos para estimar valores de

ressarcimentos da interrupção da atividade econômica tanto para os estabelecimentos comerciais

formais como os informais, considerando que alguns podem não dispor de dados contábeis

detalhados que permitam as verificações de seu fluxo de caixa.

O processo de valoração apresenta duas metodologias que foram desenvolvidas para as

estimativas:

1. A metodologia intitulada “Receita Requerente” - aplicável a todos aqueles casos nos quais exista

comprovação documental válida dos valores de receita/faturamento anual ou mensal.

2. A metodologia denominada “Receita Outros” - aplicável nos casos em que não haja comprovação

documental ou os documentos existentes sejam inválidos ou insuficientes para comprovar os valores

de receita/faturamento. Essa metodologia é aplicável tanto aos negócios informais quanto aos

formais que não comprovem os valores de faturamento.

9 Avaliação de Bens – Parte 4: Empreendimentos
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Considerou-se que tais metodologias eram mais aderentes à realidade dos negócios que

estão na 4ª etapa da obra, atendida pelo programa, em relação a NBR 14.653-4 uma vez que não

requisita dados contábeis detalhados para a estimativa dos valores de ressarcimento, porém

obtendo, com certo grau de razoabilidade, valores estimados que devem ser entendidos como

parâmetros de negociação. Em resumo, caso os estabelecimentos que não apresentem nenhuma

informação relativa ao seu fluxo de caixa, devem ser incluídos na metodologia de Receita Outros e

caso apresentem alguns indicadores que permitam obter de forma confiável, notadamente, os

valores de faturamento, devem ser incluídos na metodologia Receita Requerente.

Ressalte-se que todos os estabelecimentos que eventualmente apresentem detalhado

conjunto de informações contábeis que permitam estimar seus fluxos de caixa, como Balanços e

Demonstrativos de Resultados, os parâmetros de negociação de ressarcimentos já estarão dados

por tais documentos, não sendo necessário o uso das metodologias aqui apresentadas.

Se os valores consolidados com os documentos contábeis disponíveis ou, na ausência de tais

documentos, os valores estimados de ressarcimento, através das metodologias aqui apresentadas

(Receita Outros ou Receita Requerente) não forem suficientes para a conclusão do processo, aí sim,

procedimentos legais podem ser adotados.

Neste caso, cabe verificar a pertinência dos procedimentos técnico-científicos especializados,

aplicados à análise e avaliação técnico-econômica de empreendimentos, a ser realizado por

especialista em engenharia econômica (NBR 14.653-4) ou a pertinência da adoção de perícia contábil,

que pode ser judicial, exercida sob a tutela da justiça ou extrajudicial, exercida no âmbito arbitral,

estatal ou voluntária, esta última, contratada espontaneamente pelo interessado ou de comum

acordo entre as partes.

A seguir, apresenta-se a proposta metodológica desenhada para o projeto, para fins da

valoração.

6.6.2.1.1 Metodologia Receita Requerente

Como dito, esta metodologia é aplicável a todos aqueles casos nos quais exista comprovação

documental válida dos valores de receita/faturamento anual ou mensal.
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Para estimar, ainda que por aproximação, o resultado ou o lucro a partir dos valores

documentados de faturamento ou receita apresentados pelos estabelecimentos, foi desenhado o

seguinte processo:

Fundamentalmente, o procedimento metodológico adotado passa por calcular margens

sobre os faturamentos. De posse dos valores dessas margens, cujo cálculo será detalhadamente

explicado abaixo, aplicam-se seus percentuais aos valores de faturamento ou receita documentados e

validados para se aferir os volumes de lucros dos estabelecimentos.

A fonte de dados secundários para a estimativa das margens é o Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE). Utilizar-se-á a Pesquisa Anual do Comércio, a Pesquisa Anual dos

Serviços, a Pesquisa Industrial Anual: Empresas e a Pesquisa Anual da Indústria de Construção, todas

na edição de 2019.

Por meio dos dados secundários das pesquisas acima apontadas, o primeiro procedimento

metodológico é ter clara a amplitude setorial coberta por cada uma das pesquisas em seus

específicos setores de atividade econômica. Como o cadastro dos dados primários apresenta os

estabelecimentos no nível de Subclasse CNAE10, deve-se ter claro quais os níveis CNAE utilizados pelas

pesquisas anuais do IBGE para posteriormente fazer-se a alocação dos dados primários vindos do

cadastro nos cálculos de margens feitos a partir de dados secundários.

Uma vez estabelecidos os setores de atividade econômica que podem ser incluídos na

metodologia, o próximo passo é identificar os conceitos de receita relevantes para cada setor de

atividades analisados pelas pesquisas anuais.

O terceiro passo é definir quais descontos, quais despesas devem incidir sobre os fluxos de

receitas para se aferir os resultados. Nesse ponto, a metodologia articula-se claramente e de forma

funcional com o problema proposto. A seleção de despesas ou custos a serem aplicadas em cada

fluxo de receita ou faturamento em todos os setores de atividades selecionados leva em conta:

1. o uso e ocupação do imóvel e;

2. a informação se há ou não pessoal ocupado na atividade econômica.

10 CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas – usada para determinar quais atividades são exercidas por uma
empresa. Obrigatória a todas as pessoas jurídicas, inclusive autônomos e organizações sem fins lucrativos, a CNAE é
essencial para obtenção do CNPJ.
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Por exemplo, se o selo ou registro do cadastro indica que o imóvel é comercial, alugado e com

pessoal ocupado, então serão incluídos no total de despesas os valores de aluguéis e de pessoal.

Esses valores de aluguéis e de pessoal são obtidos das pesquisas do IBGE. Trata-se de dados

secundários. Ou seja, a partir de uma característica do cadastro busca-se repeti-la nos dados

secundários para se obter, para aquele requerente, o valor de margem estimado no setor no qual o

requerente está classificado, respeitando-se suas características em termos de estrutura de custos

(aluguéis, pessoal etc.).

Estes procedimentos resultam em um valor mensal de receitas estimadas. No contexto do

ressarcimento a ser pago como compensação pelo Programa, considerar-se-á o período de 6 meses

para definição do valor total.

Em resumo, o passo a passo no cálculo da Receita Requerente é:

1. Calcular margens sobre os faturamentos

1.1. Adotar a margem de valores usando a Pesquisa Anual do Comércio, a Pesquisa Anual dos

Serviços, a Pesquisa Industrial Anual: Empresas e a Pesquisa Anual da Indústria de

Construção, todas na edição de 2019 IBGE

1.2. aplicar seus percentuais aos valores de faturamento ou receita documentados e validados

para se aferir os volumes de lucros dos estabelecimentos

2. Estabelecidos os setores de atividade econômica que podem ser incluídos na metodologia e

definir a amplitude setorial seus específicos setores de atividade econômica.

2.1. Definir qual os níveis CNAE utilizados pelas pesquisas anuais do IBGE para posteriormente

fazer-se a alocação dos dados primários vindos do cadastro nos cálculos de margens feitos a

partir de dados secundários.

3. Identificar os conceitos de receita relevantes para cada setor de atividades analisados pelas

pesquisas anuais.

4. Definir quais descontos, quais despesas devem incidir sobre os fluxos de receitas para se aferir

os resultados.

4.1. A seleção de despesas ou custos a serem aplicadas em cada fluxo de receita ou faturamento

em todos os setores de atividades selecionados leva em conta: (i) o uso e ocupação do

imóvel e (ii) a informação se há ou não pessoal ocupado na atividade econômica.
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5. Realizar o cálculo considerando o período de 6 meses para ressarcimento da interrupção da

Atividade Econômica

6. Elaborar relatório de estimativa de valor de ressarcimento

A figura a seguir, apresenta o fluxo de procedimentos necessários para o cálculo do ressarcimento

para esta modalidade:

Figura 12 – Fluxo de procedimentos: Metodologia Receita Requerente

Elaborado pelos autores
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6.6.2.1.2 Metodologia Receita Outros

No caso das atividades econômicas que não apresentem documentação contábil válida para

se aferir os valores de receita ou faturamento, a abordagem metodológica estimará os lucros

presumidos do requerente levando-se em conta a classificação CNAE, o porte do estabelecimento em

termos de funcionários e as alíquotas de Imposto de Renda Pessoa Jurídica definidas na Lei 9.249 de

26 de dezembro de 1995 e alterações posteriores.

As fontes de dados secundários utilizadas nesse procedimento são:

● Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) disponibilizado pelo Ministério do

Trabalho e do Emprego 2020;

● Pesquisa Anual do Comércio 2019;

● Pesquisa Anual dos Serviços 2019;

● Pesquisa Industrial Anual: Empresas 2019 e a

● Pesquisa Anual da Construção Civil 2019, todas elaboradas e publicadas pelo

IBGE. Trata-se das mesmas bases utilizadas na metodologia de Receita

Requerente.

Por meio dos dados do Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) disponibilizado pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, levantou-se a distribuição de estabelecimentos formais

segundo porte e segundo a Subclasses CNAE 2.0 para toda a economia urbana de Aracaju.

Acrescentou-se a essa distribuição os valores das massas salariais mensais por porte e por Subclasse

CNAE 2.0. Todos os dados originais estão em valores correntes e referem-se a dezembro de 2020

(último dado disponível na base).

A partir dos valores das massas salariais procede-se à estimativa dos valores de faturamento

da seguinte maneira:

Para o setor de comércio (varejista e atacadista) serão utilizados os valores de Gastos com

Pessoal e Receita Operacional Líquida para cada classe CNAE de atividade comercial. A partir disso,

define-se um coeficiente de proporcionalidade, para cada classe CNAE de atividade, entre Receita

Operacional Líquida / Gasto com Pessoal. Esse coeficiente é então aplicado às massas de salários

acima descritas para se estimar os volumes de receitas operacionais líquidas de cada classe CNAE de

atividade para todos os portes de empresas formais. Os dados para Gastos com Pessoal e Receita
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Operacional Líquida aberto por setores CNAE serão obtidos na Pesquisa Anual do Comércio (PAC) de

2019 elaborada e publicada pelo IBGE

A proposta de valoração com sua metodologia, tabelas e referências técnicas, compõem este

documento como anexo.

Assim como na metodologia anterior (Receita Requerente), os procedimentos a serem

adotados para a metodologia “Receita Outros” resultam em um valor mensal de receitas estimadas.

No contexto do ressarcimento a ser pago como compensação pelo Programa, considerar-se-á o

período de 6 meses para definição do valor total.

Em resumo, o passo a passo no cálculo da Receita Outros é:

1. Estimar os lucros presumidos do requerente levando-se em conta a classificação CNAE, o porte

do estabelecimento em termos de funcionários e as alíquotas de Imposto de Renda Pessoa

Jurídica conforme legislação aplicável e fontes de dados secundários pré-definidas.

2. Realizado levantamento da distribuição de estabelecimentos formais segundo porte e segundo

a Subclasses CNAE 2.0 para toda a economia urbana de Aracaju. Acrescentou-se a essa

distribuição os valores das massas salariais mensais por porte e por Subclasse CNAE 2.0.

3. A partir dos valores das massas salariais procede-se à estimativa dos valores de faturamento da

seguinte maneira:

3.1. Para o setor de comércio (varejista e atacadista) utilizou-se os valores de Gastos com Pessoal

e Receita Operacional Líquida para cada classe CNAE de atividade comercial.

3.2. Para o setor de serviços, procedeu-se da mesma forma, mas utilizando-se a Pesquisa Anual

de Serviços (PAS) de 2019.

3.3. para as atividades industriais e para a Construção Civil utilizou-se as mesmas variáveis

contábeis: Gastos com Pessoal e Receita Líquida de Vendas elaboradas e publicadas na

Pesquisa Industrial Anual - Empresas (PIA) de 2019

4. Para a aferição dos lucros das empresas formais adota-se como estimativa, o conceito de lucro

presumido.

5. Realizar o cálculo considerando o período de 6 meses para ressarcimento da interrupção da

Atividade Econômica
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6. Elaborar relatório de estimativa de valor de ressarcimento

A figura a seguir, apresenta o fluxo de procedimentos necessários para o cálculo do ressarcimento

para esta modalidade:

Figura 13 – Fluxo de procedimentos: Metodologia Receita Outros

Elaborado pelos autores

6.6.2.1.3 Análise Jurídica da Proposta de Valoração

A partir do processo de discussão, inclusive durante o trabalho da consultoria especializada

do Banco, de rodada de conversa com a equipe de economia contratada do TTS da Avenida

Perimetral, a proposta elaborada passou por análise e parecer da Procuradoria Geral do Município

que, após avaliação do tema emitiu o Parecer PGM n° 53/2023 - Análise e emissão de Parecer

Jurídico referente aos métodos adotados para fins de pagamento de indenização aos comerciantes

atingidos pela construção da Av. Perimetral - anexo a este documento. De acordo com o

entendimento desta procuradoria, o método proposto seria adequado e justo, seguindo o parecer:

“Quanto aos métodos de apuração dos valores, entendo que os adotados

na nota técnica se propõem a chegar ao mais próximo do valor justo a ser

pago a título de indenização pela descontinuidade da atividade comercial

exercida a partir da realidade documental existente de cada comerciante

da localidade, como faz os métodos escolhidos pela administração.
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À vista do exposto, opino pela possibilidade de pagamento das

indenizações pela descontinuidade de atividade empresarial em razão da

obra da Av. Perimetral pelos métodos apresentados na nota técnica

(“Receita Requerente” e “Receita Outros”) a depender da documentação

comprobatória de cada comerciante.”

6.6.3 Compensação Financeira pelo Custo de Reinstalação da Atividade Econômica

Esta compensação é o segundo componente do conjunto de reparações financeiras a

serem pagas como indenização por afetação a atividades econômicas. Assim como as

metodologias apresentadas no item anterior, nesta seção, são apresentadas as regras e

procedimentos que serão adotados para cálculo da compensação financeira pelo custo de

reinstalação das atividades econômicas.

Nesse sentido, o Programa considera como custos de reinstalações dos negócios dos

comerciantes sujeitos à realocação, aqueles em que a empresa incorre no momento de

reinstalar móveis, equipamentos ou estruturas necessárias para o pleno desenvolvimento da

sua atividade econômica. São custos relacionados ao condicionamento das instalações

essenciais ao funcionamento da atividade, na busca de garantir que as condições físicas sejam

condizentes com atividade que vai ser inserida em outro local, e que correspondam ao mesmo

padrão.

Uma vez que a reinstalação da atividade econômica está relacionada às intervenções

físicas no imóvel e mobilidade de bens móveis e equipamentos, serão considerados os

seguintes custos que se caracterizam como inerentes a realocação de uma atividade e que

envolvem:

1. retirada dos bens;

2. remodelação e adaptação do novo local;

3. desmontagem, transporte e instalação de equipamentos, entre outros.

A metodologia a ser adotada para valorar os custos considerando os três itens

mencionados acima será a produção de Laudo de Orçamento a ser produzido por Engenheiro

Orçamentista considerando a realidade de cada um dos imóveis.
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A produção do orçamento se dará a partir de uma avaliação individual de cada imóvel

comercial, observando os itens necessários ao seu desenvolvimento, e será realizado no imóvel,

por uma equipe composta por engenheiro, acompanhado pelo time social e beneficiário

responsável e/ou representante legal. No local será realizada a medição do imóvel (quando o

imóvel é misto, considerar-se-á apenas a área onde é exercida a atividade econômica). E serão

avaliados os itens estruturais mensuráveis, adaptações e benfeitorias.

Como parâmetro normativo para elaboração do orçamento ativo serão utilizadas as tabelas

SINAPI11 e ORSE12, onde o custo de cada item será composto por um percentual para despesas com

material e um percentual para despesas com mão de obra.

A mensuração dos custos para a reinstalação da atividade terá o seguinte fluxo:

1. Realizar orientação do Comerciante sobre a necessidade de visita ao imóvel para elaboração de

orçamento;

2. Realizar levantamento de acordo com estrutura e bens mensuráveis;

3. Realizar análise comparativa dos preços correspondentes da base dados do SINAPI (Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e ORSE;

4. Realizar o Orçamento dos custos de Reinstalação;

Do ponto de vista da mudança e transporte de bens, a modalidade de atendimento será realizada

pelas empresas construtoras do programa, que possuem capacidade de mobilização de meios de

transporte para itens de maior porte, e será acompanhada pela equipe social e pelo responsável da

atividade econômica.

12 Orçamento de Obras de Sergipe, foi desenvolvido e é mantido pela Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - CEHOP há mais de dez anos, para atender à
determinação contida nos artigos 8º e 9º da Lei Estadual nº 4.189 de 28.12.1999 que criou o Sistema Estadual de Registro de Preços para Obras e Serviços de Engenharia (Fonte:
http://orse.cehop.se.gov.br/).

11 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil: As tabelas SINAPI são um conjunto de dados técnicos elaborados pela Caixa Econômica Federal em conjunto com
o IBGE. O objetivo delas é fornecer uma base de referência para orçamentos de construção civil. (Fonte: https://celere-ce.com.br/custos-e-orcamentos/tabelas-sinapi/)
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6.7 MATRIZ DE MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

A Matriz a seguir apresenta a consolidação de todas as medidas compensatórias disponíveis e as categorias de elegíveis. Já a quadro adiante

apresenta os quantitativos de medidas previstas no trecho da 4ª Etapa da Perimetral Oeste.

Quadro 15 – Matriz de Medidas Compensatórias
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Quadro 16 – Matriz Estimativa de Medidas Compensatórias - 4ª Etapa Perimetral Oeste
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7 AÇÕES OPERATIVAS

A ordem sequencial de apresentação das ações não reflete importância maior ou menor de

uma sobre a outra, detendo todas elas importância capital para implantação e gestão do processo de

desapropriação e reassentamento nos moldes preconizados nesse PERI.

7.1 PROMULGAÇÃO DE LEIS E DECRETOS

Trata-se, inicialmente, de cumprir o estabelecido no marco legal deste documento e no

Parecer SUPPROC Nº63/2018 da Procuradoria Geral do Município (PGM), de formular e aprovar os

instrumentos legais necessários para viabilizar a implantação do PERI, quais sejam: Decreto de

Desapropriação por Utilidade Pública da área requerida pelas obras; Instrumentos de transferência

de domínio quando o terreno para construção da avenida pertença ao Estado ou União; Inserção de

comunidades no domínio de Zonas de Interesse Especial (ZEIS); Emissão de instrumento jurídico para

aplicação do Auxílio Aluguel com recursos do Programa e valor de R$400,00, entre outros que

possam surgir no decorrer da implantação do PERI.

A coordenação dessas atividades estará a cargo da PGM em parceria com a Coordenação da

UCP e as assessorias jurídicas da SEPLOG e da EMURB.

7.2 IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ESCRITÓRIO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE (EAC)

A implantação do EAC deve anteceder as ações sociais de preparação da população para o

processo de remoção, as atividades previstas para serem desenvolvidas nesse escritório serão, entre

outras:

i) Plantão Social, local de atendimento permanente para a população afetada;

ii) Estudos básicos e complementares requeridos para a correta implantação do PERI tais como

consolidação dos cadastros físicos e socioeconômicos, estudos de casos etc.;

iii) Atendimento às consultas públicas e solicitação de informações;

iv) Formação e capacitação das comissões de afetados para acompanhamento do processo de

remoção e reassentamento;

v) Promoção de reuniões e assembleias;

vi) Atendimento individual programado;

vii) Formalização da adesão pela alternativa correspondente de compensação;
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viii) Preparação da mudança e do cronograma de pagamento de indenizações;

ix) Registros e respostas de reclamações e queixas feitas pela população e pelos empresários

que desenvolvem atividades econômicas nos imóveis afetados.

O PERI indica a instalação de pelo menos um EAC em local de fácil acesso ao conjunto da

população afetada. Pelas características de prestar um atendimento exclusivo e vinculado com a

construção da Avenida Perimetral, o EAC será instalado em imóvel independente e não comporta

espaço com outras instituições públicas.

Sem realizar uma análise mais detalhada da facilidade de transporte público, o bairro do

Bugio parece ser o local com melhor infraestrutura para a localização do EAC, também em Cidade

Nova sobre a Avenida Benjamin Constant seria uma boa localização.

Além do EAC, a Prefeitura Municipal de Aracaju já firmou parceria com o Ministério Público

através do Contrato de Comodato de ônibus Scania, para que possamos ter além do EAC, um

Escritório itinerante em cada etapa do Trabalho ou conforme a necessidade da Equipe que está

desenvolvendo o PTS. Toda manutenção do ônibus será realizada com recurso da prefeitura.

Segue abaixo algumas fotos da Estrutura do ônibus itinerante.

Figura 14 - Ônibus itinerante
Vista lateral Vista lateral

Escada de acesso Painel do motorista
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Sala de Atendimento Sala de Atendimento

Pia para higienização Banheiro
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7.3 ELABORAÇÃO DE QUATRO PROJETOS OPERATIVOS DE INTERVENÇÃO (POI)

Os projetos operativos de intervenção serão elaborados pela equipe técnica do EAC, devendo

contar com a participação da população. A princípio se trabalha com a elaboração de um projeto para

cada uma das etapas de reassentamento, mas de acordo com a estratégia de implantação das obras a

quantidade de POI’s poderá ser aumentada ou diminuída, o importante é garantir um efetivo

planejamento das ações de remoção, compensação e reassentamento para cada trecho de execução

das obras.

Cada um dos projetos obedecerá a diretrizes, normas e procedimentos preconizados no PERI

e deverá conter como mínimo: i) relação dos imóveis a serem removidos com a solução prevista para

cada um; ii) relação dos imóveis afetados parcialmente que permanecerão com as medidas de apoio

para adequação do imóvel às suas funções originais; iii) relação de famílias residentes no trecho e a

solução individual indicada; iv) Trabalho Técnico Social para as etapas de preparação e mudança da

população; v) ações para as mudanças e desfazimentos das construções liberadas; vi) as estratégias

para as intervenções programadas; e vii) cronograma de execução e recursos necessários.

O POI de cada trecho deverá ser enviado ao BID antes da emissão da ordem de início das

obras correspondente

7.4 CONSOLIDAÇÃO DO CADASTRO SOCIOECONÔMICO

A elaboração dos projetos operativos de Intervenção será realizada com base nos dados

consolidados do cadastro socioeconômico realizado em março de 2018 e atualizado em maio de

2020.

7.5 FORMAÇÃO DE INSTÂNCIAS PARTICIPATIVAS

Concomitante com a mobilização da equipe social, instalação do EAC etc., deverá ocorrer a

formação de instâncias participativas em cada bairro, em específico a CAOP (Comissão de

Acompanhamento de Obra e Projeto), formada por moradores e titulares de instalações com

atividade econômicas. Essas comissões serão formadas exclusivamente com pessoas das famílias alvo

de remoção, que serão eleitas em evento programado pelo EAC especificamente para isso.

Representantes dos CAOP farão a interlocução com a comunidade afetada e as instâncias

governamentais envolvidas com o Programa.
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Durante o processo de consultas realizado no mês de julho/2018, foram escolhidos pelos

participantes de cada reunião um grupo de afetados para participarem da reunião devolutiva do

processo e serem os interlocutores junto ao conjunto da população afetada nas respectivas

comunidades, esses grupos serão o embrião das futura CAOP

No desenvolvimento do PTS outras instâncias de participação serão organizadas,

principalmente para possibilitar uma participação mais ativa dos setores mais vulneráveis das

comunidades, mulheres, idosos, jovens etc.

7.6 SISTEMA DE RECLAMAÇÕES E QUEIXAS (SRQ)

Os objetivos do sistema de reclamações e queixas são:

i) Receber e dar resposta às dúvidas/insatisfações e sugestões das pessoas afetadas direta e

indiretamente (população dos entornos);

ii) Monitorar o grau de insatisfação/satisfação com a execução das obras, medidas mitigadoras

de impactos e particularmente com o processo de reassentamento;

iii) Registrar e manter um banco de dados do atendimento prestado pelo SRQ do perfil das

solicitações apresentadas.

As atividades centrais para implantação do SRQ:

i) Elaboração dos procedimentos e sistemática de recebimento, registro, processamento e

devolução das solicitações recebidas, incluindo os formulários para registros;

ii) Criação de grupo online (Facebook, WhatsApp etc.) para recebimento e respostas de

queixas e dúvidas;

iii) Instalação de linha telefônica gratuita (0800) para recebimento de reclamações e queixas;

iv) Programação das ações de Comunicação Social;

v) Divulgação massiva, na mídia local diretamente nas comunidades, da existência do MRQ e

das formas de acesso e funcionamento.

Qualquer pessoa, afetada direta ou indiretamente, poderá ir até o EAC onde será recebida

para realizar a reclamação. Independente da origem da reclamação, (presencial no EAC ou telefônica)

as reclamações serão registradas em ficha especificamente criada para esse fim.

Semanalmente as fichas serão analisadas pela equipe do EAC, providenciando-se resposta

imediata, até dez dias após o registro da ficha. Nos casos em que as reclamações e queixas não
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possam ser respondidas pela equipe técnica do EAC, as mesmas serão encaminhadas à UCP do

Programa para as providências de resposta.

Para ser eficaz, é necessária uma firme divulgação do sistema, informando nas comunidades

a disponibilidade do mecanismo de atendimento através das reuniões, folders e outros instrumentos

considerados oportunos.

O orçamento do TTS reserva uma verba para criação e manutenção do SRQ ao longo do ciclo

de execução do PTS.

7.7 PREPARAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Um dos meios de evitar ou minimizar queixas e reclamações é dispor de uma programação

ininterrupta de Comunicação Social. O PERI indica uma programação de comunicação social, que será

conduzida pela Equipe Social, sob coordenação da SECOM com participação das áreas de

comunicação da SEPLOG e da SEMFAS. A comunicação social funciona como eixo transversal de todas

as ações vinculadas com a execução das obras e com o processo de reassentamento e dialoga

diretamente com a Comunicação Institucional da PMA de maneira a unificar as mensagens e facilitar

o entendimento do Programa.

Constituem objetivos das ações de comunicação social:

i) Esclarecer a população sobre o Programa, seus componentes, com destaque para as obras

da Avenida Perimetral e o processo de remoção e de reassentamento, informando impactos

favoráveis e desfavoráveis do processo, incluindo as ações para maximizar os primeiros e

evitar ou minimizar os segundos; considerando também a evolução dos mesmos ao longo

do tempo de implantação do PERI;

ii) Promover interlocução com a população dos entornos das obras que não será deslocada de

suas moradias;

iii) Manter articulação permanente com os meios de comunicação enviando textos de notícias

para sites, jornais, revistas e outras publicações que as pessoas das comunidades

cotidianamente acessam;

iv) Assessorar entrevistas coletivas da PMA em temas vinculados à execução do PERI;

v) Promover envolvimento efetivo da comunidade na formação do conhecimento sobre o

processo de reassentamento, por meio da criação e circulação de material informativo
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(jornal, cartilha etc.), elaborado com os moradores da comunidade, destinado inicialmente

a veicular informações e matérias do processo de intervenção.

Para fortalecer a Comunicação do Projeto dividimos da seguinte forma:

● Comunicação Interna - focado nas ações necessárias para o compartilhamento das

informações sobre as intervenções físicas e sociais previstas. Portanto, será criado um Grupo

de Trabalho (GT) dos atores envolvidos com a execução da intervenção física e social, a saber:

Coordenação Social UCP, Equipe do TTS, Fiscalização da Obra, Empresa Executora das Obras e

Área Ambiental da UCP. Esta já é uma prática existente no Programa, precisando ser criado o

grupo específico da 4ª Etapa, e serve como espaço rotineiro de trocas de informações sobre a

intervenção de forma que cada setor possa saber com antecedência as ações previstas e seus

prazos de execução e, com isso, possa planejar suas atividades.

Uma vez que este GT esteja criado é de responsabilidade da Fiscalização das Obras repassar

periodicamente informações como: cronograma, interrupções previstas, alternativas de rota,

por exemplo. Desta forma, as demais equipes, como TTS e SECOM, podem preparar os

materiais de divulgação da informação e realizar as divulgações.

● Comunicação Externa e Diálogo Comunitário contra as estratégias e ações de relação e escuta

da comunidade afetada direta e indiretamente. As equipes entendem que, neste contexto, é

necessário criar a Comissão de Acompanhamento das Obras da 4ª etapa e também incluir os

comerciantes locais no Grupo de Empreendedores do Programa – que já vem sendo

trabalhado pelo TTS. Outra estratégia será focada na sinalização, na comunicação viária e na

segurança da obra para que se garanta a manutenção da circulação segura das pessoas assim

como a não interrupção das atividades econômicas. Estas ações são de responsabilidade da

Empresa Executora das Obras e inclui a instalação de dispositivos de segurança no percurso

da obra, como tapumes, cercamentos e passarelas. Também inclui a instalação de elementos

de comunicação, como faixas e placas que orientem a circulação das pessoas.

Em outra frente, o TTS e a SECOM deverão atuar em conjunto na divulgação permanente das

informações e orientações por meio da produção e distribuição de materiais localmente e

também nas redes sociais – o que já é uma prática ativa de ambas as equipes. Também faz

parte deste eixo a ampliação do conhecimento da comunidade sobre o canal “Fala Aí

Perimetral” que funciona como Sistema de Queixas e Reclamações do Programa. Isso deve

acontecer através da realização de Plantões Sociais Itinerantes no Trecho da 4ª Etapa e

reforço nas ações de mobilização.
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7.8 ELABORAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO PARA CONSULTAS

As políticas de salvaguardas que incorporam requisitos explícitos para consulta que incidem

no Programa são: a Política de Conformidade Ambiental e Salvaguardas (OP- 703) que exige consultas

no contexto dos Levantamentos de Impacto Ambiental (Environmental Impacto Assessment, ou EIAs)

com pelo menos duas consultas para todos os projetos de Categoria A e uma consulta para todos os

projetos de Categoria B e a Política para Reassentamentos Involuntários (OP-710) que indica a

realização de consultas “com uma fatia representativa das comunidades deslocadas e anfitriãs

durante a criação, execução e monitoramento do Plano de Reassentamento.

As Diretrizes de Implementação da OP-703 definem consulta como “diálogo construtivo entre

as partes afetadas” e observam que: “Consultas profícuas refletem que as partes envolvidas estão

dispostas a se deixar influenciar em suas opiniões, atividades e planos.” Esta política requer consultas

com as partes afetadas (“indivíduos, grupos de indivíduos ou comunidades com potencial de serem

diretamente afetadas por uma operação financiada pelo Banco”) e afirma que outras partes

interessadas que expressaram apoio ou dúvidas sobre um dado projeto também podem ser

consultadas para a obtenção de uma gama mais ampla de especialidades e perspectivas. (IN:

Diretrizes para Consultas e Engajamento de Partes Interessadas em Projetos do BID Unidade de

Salvaguardas Ambientais (VPS/ESG, pág. 2).

A consulta é um dos meios para engajar as pessoas e comunidades (as partes interessadas)

que podem ser afetadas pelo PERI, direta ou indiretamente.

Uma das vantagens importantes das Consultas é que elas proporcionam uma oportunidade

para apresentar os fatos, criando um fórum para explicar os objetivos e escopo do PERI, oferecendo

uma chance de dissipar os medos das pessoas e garantir que as mesmas recebam informações

precisas e imparciais. Permitem também que o empreendedor (no caso a PMA e demais instâncias

envolvidas na preparação do Programa) ouçam e levem em conta a manifestação das pessoas

diretamente interessadas, no caso, a população alvo de remoção e reassentamento.

A consulta formal sobre as políticas de atendimento proposta nesse PERI foi realizada com as

partes envolvidas no mês de julho/2018, através de três reuniões, sendo uma para as famílias dos

bairros de Bugio e Jardim Centenário, outra para Soledade e Cidade Nova e uma exclusiva para as

famílias de Lamarão. Um resumo dos resultados das consultas se apresenta no Anexo 5.
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O Quadro inserido a continuação indica uma proposta de planejamento inicial das principais

reuniões de consultas ao longo do ciclo do PERI. O quadro em pauta deverá constar em cada um dos

POI’s. Isso permitirá considerar particularidades físicas e socioeconômicas distintas em cada um

deles.

Conforme indicado no referido quadro, estão previstas, até o momento, doze reuniões

consultivas a serem realizadas em um período de dois anos.

No orçamento do TTS estão considerados os recursos necessários para os eventos de

consulta.
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Quadro 17 - Programação de Consultas

Fonte: PERI, 2018.

As Consultas terão como foco as ações a serem desenvolvidas durante a execução do PERI. A

programação dos eventos envolverá, minimamente, as seguintes atividades:

i) Identificação e avaliação de situações favoráveis e desfavoráveis com relação ao

reassentamento em cada comunidade e em seu entorno;

ii) Identificação de participantes;

iii) Definição de datas, horários e locais;

iv) Preparação de resumos do PERI em PowerPoint ou programa semelhante;

v) Distribuição de convites para a primeira Consulta e assim subsequentemente;

vi) Realização da Consulta;

vii) Elaboração do Dossiê de Consulta contendo:

a. Ata da exposição e discussões
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b. Fotos e Lista de Presença, com nome completo legível, nº telefone e assinatura dos

participantes do evento.

7.9 TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NO CICLO DO PERI

O trabalho técnico social (TTS) seguirá, por um lado, as determinações da Portaria 464 /2018,

incluindo a elaboração de Projetos Trabalho Social (PTS) e o apoio técnico social nas fases de

planejamento, mudança e pós translado seguirão as orientações e boas práticas do BID com relação

ao assunto. No POI para cada uma das frentes de obras, constará capítulo específico sobre o PTS a ser

desenvolvido em cada trecho, considerando tanto a magnitude como as especificidades

socioeconômicas e culturais de cada local, e contendo as ações indicadas a seguir por fase de

implantação.

7.9.1 Fase Preparatória

Na fase preparatória, como também nas demais, será imprescindível o funcionamento do EAC

como base e suporte para implantação das ações do PTS. Essa ação já foi indicada em parágrafos

anteriores deste documento.

As ações do PTS serão modeladas por uma compatibilização entre o coletivo (lideranças) e o

individual (família afetada). Ou seja, iniciando com envolvimento das lideranças existentes na

comunidade alvo de intervenção, o PTS evoluirá para um atendimento individualizado de cada uma

das famílias alvo de remoção e reinserção em nova moradia, esta atenção caso - a - caso possibilitará:

i) captar a expectativa e predisposição do indivíduo, nem sempre convergente com opiniões de

lideranças; ii) escutar aspectos da vida familiar que influenciam no processo e que não são expressos

em público, como por exemplo, ocorrência de desemprego, alcoolismo, prostituição, entre outros; iii)

conforto para as pessoas que agendam, previamente, data e hora para serem atendidas, entre outras.

Assim, sem deixar de escutar, acolher e reconhecer as lideranças locais, o PTS através de um

Atendimento Individual Programado (AIP), possibilitará acompanhar a evolução das expectativas e

predisposições de cada família com relação à sua remoção e reinserção habitacional, formando um

banco de dados digital que acompanhará a evolução com registros individuais de cada família.

Sem prejuízo de ações específicas praticadas pela equipe local e seguindo-se a proposta de

equilíbrio entre o coletivo e o individual recomenda-se que na fase preparatória das ações, o TTS

contemple:

Plano Executivo de Reassentamento Involuntário (PERI) – 4ª ETAPA – PERIMETRAL OESTE

Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste de Aracaju – Construindo para o Futuro | BRL 1411

149



● Visitas às famílias e empreendedores instalados em imóveis comerciais para divulgar a

existência do EAC e agendar Atendimento Individual Programado, entregando filipetas de

agendamento;

● Formação de Comissões de Acompanhamento com representantes das comunidades para

seguimento do processo de desapropriação e reassentamento. As CA’s serão criadas por

comunidades ou por tipologia de afetação de acordo com a estratégia a ser adotada pela

equipe social: CA’s de casos de imóveis parcialmente afetados que poderão permanecer nos

imóveis; CA’s de casos destinados ao Conjunto Habitacional; CA’s de casos de indenizados,

entre outros;

● Iniciar os Plantões Sociais e sustentar o Atendimento Individual Programado através do qual

são realizadas as seguintes ações:

⇒ Formalização da adesão ao PERI, conforme categorias de beneficiários e solução

aplicável;

⇒ Atualização de Informações pessoais, com encaminhamentos para aqueles que

necessitam expedição de documentos;

⇒ Apoiar os trâmites da população com relação à solução de atendimento

correspondente.

⇒ Realização de reuniões periódicas com as Comissões de Acompanhamento (CA’s);

⇒ Providências para inserção de alunos em bairros do entorno do futuro Conjunto

Habitacional Lamarão. No período de reassentamento temporário, essa mesma ação

deverá ser realizada; e

⇒ Realização de reuniões informativas e consultivas.

● Com relação ao apoio técnico social para compensação de atividades econômicas, na fase

preparatória está conjecturado as seguintes ações:

⇒ Estudos do perfil e da capacidade dos microempresários que desenvolvem atividades

na própria moradia e em imóveis comerciais;
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⇒ Abordagem dos microempresários para inserirem em programa de apoio do SEBRAE;

⇒ Promover cursos de capacitação em ofícios para facilitar reconversões ocupacionais.

7.9.2 Fase de Mudança.

Tanto para o caso de moradias como para os casos de atividades econômicas as ações a

serem desenvolvidas previamente para propiciar uma adequada fase de mudança são as seguintes:

● Inventário de mobiliários e utensílios a transportar para o caso de moradias e inventário de

bens móveis, maquinários, ferramentas, instalações para o caso de atividades econômicas;

● Para famílias colocadas em solução provisória, haverá a necessidade de acompanhamento

durante o período que estarão recebendo o auxílio aluguel, que deverão ser contatadas por

assistentes sociais para observações quanto à adaptabilidade física, social e econômica no

local. Esse acompanhamento será realizado rotineiramente através de contato telefônico ou

grupos de WhatsApp;

● Pactuação de datas, com elaboração de calendário de mudança e divulgação do mesmo; e

● Providenciar logística para as mudanças – O trabalho de apoio logístico acontecerá para

aqueles comerciantes que desejam e solicitam apoio operacional e de logística para

mudanças dos seus negócios. Este suporte será realizado em parceria com os órgãos

municipais que estão atuando na obra e que possuem a infraestrutura de transporte

necessária para tal ação

● Mapeamento e elaboração de book de imóveis em apoio à identificação de novos espaços

para reinstalação das atividades econômicas

7.9.3 Fase pós Mudança

As principais ações na fase pós-mudança são as seguintes:

● Acompanhamento para adaptação e uso dos componentes arquitetônicos urbanísticos do

Conjunto Habitacional Lamarão e da moradia;

● Acompanhamento da inserção dos novos moradores no sistema escolar, de saúde,

assistência social e da organização comunitária do entorno;
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● Eventos centrados no uso racional da água e energia elétrica com participação das

concessionárias de serviços;

● Eventos informativos para adaptação do uso físico do imóvel;

● Organização de uma CA dos moradores para cuidar das partes comuns do Conjunto

Habitacional;

● Preparação e evento orientados a educação ambiental em particular sobre a importância da

preservação e manutenção dos manguezais existentes nos entornos do Conjunto

Habitacional;

● Preparação e realização de eventos de capacitação e empreendedorismo para melhoria da

renda familiar; e

● Acompanhamento e avaliações permanentes

O PERI contempla um sistema de Monitoramento e Avaliação final. Sem embargo, a

metodologia de todo TTS apregoa acompanhamento e avaliações contínuas, de caráter participativo,

durante a preparação e execução do processo de Desapropriação e Reassentamento. Tal atividade

visa possibilitar os ajustes necessários e/ou redirecionamento das ações, quando necessário. São

atividades conduzidas com base em reuniões de consultas com os beneficiários e agentes envolvidos,

através de entrevistas e discussões grupais e reuniões para apresentação de resultados.

Nas palestras e consultas a avaliação será realizada através de um pequeno questionário

escrito (2 perguntas fechadas e 1 aberta) ou por avaliações orais, utilizando tarjetas, painéis e

matrizes específicas, cujos resultados serão sistematizados, para que o conteúdo seja avaliado pela

equipe técnica.

Todas as atividades e técnicas aplicadas serão documentadas e catalogadas. Nos cursos a

avaliação será elaborada previamente pelo facilitador que terá que definir a priori o instrumento mais

apropriado de avaliação.
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8 PROCEDIMENTOS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DAS DESAPROPRIAÇÕES

8.1 PROCEDIMENTOS JURÍDICOS BÁSICOS A SEREM SEGUIDOS NAS SITUAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE

TERRAS

O município de Aracaju já pôs à disposição os mecanismos jurídicos necessários ao processo

de reassentamento. Sejam eles:

● Decreto de Utilidade Pública e/ ou de Interesse Social para fins de Desapropriação para as

áreas requeridas pelo Programa, para execução das obras;

● Transferência do direito de construir;

● Obtenção das Licenças Ambientais.

8.2 DESAPROPRIAÇÃO ADMINISTRATIVA

Esta modalidade de desapropriação ocorre quando há um entendimento entre as partes, ou

seja, órgão promotor da desapropriação e desapropriado. Logo, é montado, pelo primeiro, um

processo que deverá conter no mínimo as seguintes peças e seguir o fluxograma baixo.

Documentação relativa ao(s) proprietário(s)/ pessoa física: carteira de identidade; CPF; título

de eleitor e comprovação de quitação eleitoral; certidão de nascimento (se for solteiro); certidão de

casamento (se for o caso, com averbação de separação, divórcio e/ou viuvez); certidão negativa de

distribuição judicial (marido/mulher); certidão negativa de protestos; e certidão negativa de feitos

federais;

Documentação relativa ao imóvel expropriado: escritura de aquisição; registro do imóvel;

certidão negativa de ônus reais sobre o imóvel; certidão negativa de débitos municipais; e certidão

vintenária sobre o domínio do imóvel.

Figura 15 - Fluxograma de desapropriação Administrativa ou Amigável
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Fonte: Externa13.

8.3 DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL

Não havendo o entendimento entre as partes, a desapropriação ocorrerá judicialmente. A

desapropriação judicial será utilizada somente como última alternativa, esgotadas todas as

possibilidades de tratativas e negociações com as famílias.

Figura 15 – Fluxograma de Desapropriação Judicial

Fonte: Externa14.

Para isto, será proposto, pelo órgão promotor da desapropriação, um Processo Judicial que

indicará o valor avaliado pelo imóvel. O juiz responsável pelo processo poderá acatar este valor,

14Ações de negociação no processo de remanejamento das famílias atingidas pelo programa HBB da região Chico Mendes e
comunidade do Morro do Mocotó. KORC, Paulina, 2005.

13Ações de negociação no processo de remanejamento das famílias atingidas pelo programa HBB da região Chico Mendes e
comunidade do Morro do Mocotó. KORC, Paulina, 2005.
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autorizar o depósito e emitir o órgão na posse do imóvel; ou poderá nomear um perito judicial que

fará uma nova avaliação.

Caso o valor de avaliação do perito judicial seja acatado pelo órgão, este deverá efetuar o

depósito e posteriormente o Juiz o emitirá na posse do imóvel. O desapropriado poderá acatar o

valor depositado e retirá-lo, ou poderá retirar 80% do valor, dando continuidade ao processo de

discussão, sempre representado por um advogado. Emitido a posse, o órgão deverá entrar em

contato com o oficial de justiça responsável pela execução do mandato, a fim de dar apoio ao

cumprimento do mesmo, quer seja assumindo a guarda dos valores (fiel depositário), quer seja

oferecendo meios de promoção da mudança, a fim de reduzir os transtornos e impactos ocasionados

pela retirada de uma família por cumprimento de dispositivo judicial.
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9 ESTRUTURA OPERATIVA

Conforme definido entre o BID e a PMA, o executor do Programa será a Secretaria de

Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPLOG).

Como condição contratual foi definida a criação de uma Unidade de Coordenação do

Programa (UCP), com integrantes dedicados exclusivamente ao Programa. Contando com um

coordenador geral, a UCP será estruturada em quatro coordenações:

i) Administrativa e Financeira;

ii) Aquisições;

iii) Projetos e Obras;

iv) Socioambiental.

Os referidos coordenadores contarão com apoio de especialistas, com perfis profissionais

previamente acordados com o BID e a contratação dos mencionados especialistas constitui condição

contratual prévia para o primeiro desembolso do empréstimo.

Foi incluída na estrutura organizacional descrita sumariamente nos parágrafos anteriores, a

figura do EAC e sua respectiva equipe, conforme ilustrado na figura a seguir.

Figura 16 – Organograma da Estrutura organizacional

Fonte: PERI, 2018. Elaborado pela fonte.
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O orçamento do PERI no item relativo ao TTS prevê recursos para a contratação da equipe do

EAC por um período de 30 meses.

10 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

10.1 MONITORAMENTO

Entende-se por Monitoramento o acompanhamento contínuo e sistemático da implantação

das ações determinadas para alcançar os objetivos e metas de um plano, visando assegurar que tais

ações progridam em consonância com as diretrizes, o cronograma e o orçamento previamente

adotados. Sempre e quando for detectado problemas na evolução da implantação das ações, deve

ser enviado às instâncias competentes não apenas o alerta do problema, mas também e, sobretudo

os encaminhamentos que devem ser assumidos para garantir a implantação do plano conforme

planejado.

Assim entendido, um sistema de monitoramento não se reduz a sistematização de inúmeros

dados e fatos organizados sob modelos de informática. Ainda que requeira a formação de um Banco

de Dados devidamente informatizado como meio para operar.

Nesta perspectiva, dispor de um sistema de monitoramento é dispor de um componente

fundamental de gestão.

Além de concebido para seguimento da implantação de um plano, um sistema de

monitoramento deve garantir as informações necessárias à realização da Avaliação Final, prevista

para ocorrer depois do encerramento da fase de pós-ocupação do PTS.

Essas informações partem de uma Linha de Base, correspondente à situação das famílias em suas

áreas de origem obtidas a partir do CSE.

10.1.1 Fatores e Variáveis Objeto de Monitoramento

A concepção de um sistema para acompanhar a implantação de um plano de reassentamento

envolve de início resposta para uma pergunta bastante singela: “O que deve ser monitorado?”

Trata-se de uma questão fundamental na perspectiva de evitar que o Monitoramento se transforme

em um amontoado de levantamento e informes sobre um sem número de aspectos socioeconômicos

culturais envolvidos na execução de um plano como PERI.
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Com relação ao PERI, foi assumido como resposta a esta questão, a premissa de que interessa

monitorar os aspectos críticos da implantação, cuja evolução desfavorável no ciclo de implantação do

plano possa colocar em risco o alcance de seus objetivos e metas bem como a observância das

diretrizes que regem a proposta de atendimento dos diferentes segmentos afetados.

O quadro incluído a seguir fornece um exemplo de definições que deverão ser desenvolvidas

pela equipe responsável pelo monitoramento.

Quadro 18 - Critérios para monitoramento do PERI.
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Fonte: PERI, 2018.

10.2 AVALIAÇÃO FINAL DO PERI

A Avaliação final do PERI será realizada por consultoria independente, contratada através de

concurso específico e financiada com recursos do Programa. A proposta técnica para realização dos

serviços seguirá as referências conceituais e metodológicas apresentadas a seguir.

A Avaliação aqui proposta é entendida enquanto análise de cinco aspectos do processo de

indenização e reassentamento, quais sejam:

● Pertinência – Entendida como a conexão entre vulnerabilidade/capacidade das famílias de

restabelecer seu quadro de subsistência e o modelo de soluções físicas, financeiras e sociais

adotados para efetivar a remanejamento;

● Eficiência – Entendida como comparação entre previsto e realizado em termos de prazos e

recursos ao longo do ciclo do processo de intervenção;

● Eficácia – Entendida como o grau de alcance dos objetivos e metas estabelecidos;

● Resultados das soluções implantadas nas condições de vida da população alvo do PERI; e

● Grau de Satisfação dos beneficiários bem como suas predisposições para usufruir e manter

a moradia que lhe foi adjudicada.

Nesta perspectiva, constituem objetivos da Avaliação:

● Determinar a Pertinência, Eficiência, Eficácia dos programas componentes do PERI;

● Identificar, analisar e medir os Resultados do PERI nas condições de vida das famílias

atendidas;

● Identificar, analisar e medir o grau de satisfação das famílias com o processo de

reassentamento e com o produto recebido (nova moradia); e

● Produzir recomendações de ajustes para evitar repetições de aspectos desfavoráveis e

potenciar a reprodução de aspectos favoráveis em próximas experiências da PMA e do BID.
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10.3 Resultados Sociais do Remanejamento nas Condições de Vida da População Deslocada

● Metodologicamente, a Avaliação de Resultados se caracteriza por encaminhamentos

destinados a: identificar e medir diferenças entre a situação antes (quando as famílias

viviam em área afetada) e

● A situação após o reassentamento nas novas moradias. A diferença entre estas duas

situações consubstancia os efeitos do processo nas condições de vida das famílias alvo.

Um dos maiores desafios para avaliar os efeitos de um plano como o PERI nas condições de

vida da população alvo consiste em “isolar” os efeitos atribuíveis ao Plano daqueles que se produzem

independentemente deste, por força de condicionantes exógenos, gerados pelo contexto

socioeconômico e político de onde ocorre a intervenção.

O recurso metodológico consagrado para manejo do tema é a utilização de grupo de controle.

Este procedimento implica avaliar a evolução de algumas variáveis socioeconômicas em dois grupos

específicos:

● Grupo constituído pelas famílias reassentadas e

● Grupo composto por famílias com características socioeconômicas semelhantes, que não

foram submetidas ao remanejamento involuntário.

Formados os dois grupos, se compara a situação em que se encontravam “antes” da

intervenção com o “depois” da implantação dos empreendimentos.

Para o caso das famílias alvo do PERI os dados referentes à situação antes são aqueles

coletados através do CSE e que deverão compor, com os ajustes necessários, o Banco de Dados do

Sistema de Monitoramento, abordado no item anterior. Os dados referentes à situação pós-traslado

para as novas moradias serão obtidos através de pesquisa direta com as famílias, através de amostra

estatística das famílias reassentadas.
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Os dados referentes a essa situação serão obtidos através de pesquisa direta, através de

amostra estatística das famílias que formaram o universo dos levantamentos realizados para garantir

o marco zero do grupo de controle.

10.3.1 Aspectos Centrais da Avaliação de Resultados

A Avaliação deverá colocar ênfase em cinco variáveis:

i) Moradia, abordada em suas dimensões física; serviços e infraestrutura; densidades de

ocupação; situação de propriedade; modificações físicas na residência; conservação e

manutenção da residência e seus componentes construtivos; e predisposições de venda;

ii) Tipologia e tamanho da família, verificando alterações entre a situação anterior e posterior

ao reassentamento, no tipo de família (nuclear, expandida, grupo não familiar, pessoa

sozinha) e na quantidade de membros;

iii) Trabalho/emprego, abordado em termos de setor de ocupação de cada um dos membros

da família, tipo de ocupação; condição de trabalho; local de trabalho; distância entre o local

de trabalho e residência; valor da remuneração do trabalho, todas elas focalizadas na

situação anterior e posterior a remanejamento;

iv) Renda familiar, focalizando, além dos rendimentos do trabalho, rendimentos advindos de

outras fontes tais como aposentadorias, aluguéis, entre outros, na situação anterior e

posterior a remanejamento;

Toda Avaliação deve ser conclusiva e para tanto a equipe responsável por sua realização usará

métodos e técnicas que garantam este tipo de abordagem.

10.3.2 Avaliação dos Graus de Satisfação das Famílias

A avaliação do grau de satisfação das famílias reassentadas consistirá em captar a valoração

que a família reassentada atribui a:

i) Ao agenciamento do espaço onde está localizada a residência e do entorno;

ii) Ao produto (nova moradia) recebido;

iii) Ao modelo econômico (custos da nova situação de moradia, em particular dos serviços e

impostos);

iv) Ao TTS realizado nas diferentes etapas do processo.
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A medida do grau de satisfação será construída através de pontuações que os reassentados

atribuirão a vários atributos do processo e do produto.

10.3.3 Avaliação de Eficiência e Eficácia

A Eficiência do processo de reassentamento deverá ser examinada sob uma ótica comparativa

entre o planejado e o realizado em termos de prazos e recursos das ações constituintes do PERI. Os

descompassos entre o planejado e o executado deverão ser identificados e hierarquizados em função

dos caminhos críticos do processo de remanejamento.

A abordagem da relação entre o Previsto X Realizado deverá colocar ênfase: i) na

disponibilização de moradias em tempo hábil com o cronograma de obras; e II) nas ações sociais de

pré e pós translado.

A avaliação da eficácia trata, fundamentalmente, de uma relação entre as metas idealizadas e

o grau de atingimento das mesmas. Verificar se os objetivos e metas do PERI foram alcançados e em

que proporções.

11 ESTIMATIVAS DE CUSTOS

O custo estimado para todas as ações e atividades previstas no PERI, incluindo a construção de 643

Unidades Habitacionais no Conjunto Habitacional Lamarão é da ordem de R$ 120.561.083,06 (cento

e vinte milhões, quinhentos e sessenta e um mil, oitenta e três reais e seis centavos) equivalente a

U$D 24.112.216,61 (vinte e quatro milhões, cento e doze mil, duzentos e dezesseis dólares norte

americanos e sessenta e um centes) no câmbio de 5,00 reais = 1 dólar americano.

O Conjunto Habitacional Lamarão será implantado no Bairro Lamarão, na cidade de

Aracaju-SE, onde serão construídas 643 Unidades Habitacionais (UH), sendo 154 unidades de casas

sobrepostas (4 unidades cada) e 27 unidades de casas térreas.

O Mercado Municipal do Lamarão está inserido numa área de 4.334,92m² e conta com

1.263,70m² de área construída. Sua estrutura física disponibiliza espaço para banheiros,

administração, depósito e parte comercial com 12 lojas de 25,60m², 2 lanchonetes de 21,75m² e 28

boxes de 10,80m².
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Tabela 16 -Estimativa de custos

Itens Quantidade
Valor Unitário

(R$)
Total (RS)

I - Soluções habitacionais/produtivas 96.127.428,77

1.1 Conjunto Habitacional em Lamarão

(*)
643 R$ 93.243,73 R$ 59.955.720,98

1.2 Infraestrutura do conjunto todo - R$ 41.058,33 R$ 26.400.507,79

1.3 Locais comerciais para reposição

(**)
1.263,70 m² R$ 6.000,00 R$ 8.000.000,00

1.4 Bônus Moradia Temporário 224 R$ 400,00 1.771.200,00

II - Indenizações (***) R$ 12.741.550,00

2.1 Imóveis residenciais

Global R$ 12.741.550,00

2.2 Terrenos com construções

inacabadas/baldios

2.3 Locais comerciais

2.4 Titulares de Comércios

2.5 titulares de Comércio com locais

alugados

2.6 Outras atividades econômicas

III - Regularização Fundiária (****) R$ 321.500,00

3.1 UH's Lamarão 643 R$ 500,00 R$ 321.500,00

IV - Trabalho Técnico Social 5.509.600,33

4.1 Equipe Técnica 30 meses R$ 116.987,20 R$ 3.509.615,91

4.2 Custos com recursos materiais e

serviços
30 meses R$ 66.666,15 R$ 1.999.984,42

V - Avaliação Independente R$ 120.000,00

5.1 Honorários   Global R$ 70.000,00

5.2 Logística e pesquisa   Global R$ 50.000,00
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VIII - Imprevistos 5% R$ 5.741.003,96

Total Geral    
R$ 120.561.083,06

U$D 24.112.216,61

Fonte: PERI, 2018. Elaborado pela fonte.

12 CRONOGRAMA INDICATIVO DAS AÇÕES DO PERI

A execução do PERI está prevista para ser realizada em um período de 30 meses e foram

formuladas de acordo com os prazos de construção do Conjunto Habitacional Lamarão (18 meses) e

da Avenida Perimetral (24 meses).

Um cronograma atualizado das ações do PERI compatibilizados com os cronogramas das

frentes de obra da Avenida Perimetral deverá ser apresentado ao BID, antes do início do TTS em

campo.
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Quadro 19 - Cronograma de ações do PERI

COMPONENTES

MESES

1 2 3 4 5 6 7 8 9
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3

Construção da Avenida Perimetral x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Construção do Conjunto Habitacional Lamarão x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Etapa 1

Projeto Operativo de Intervenção x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

TTS Prévio Remoção x x x x x x

Pagamento de Indenizações (Res.. e Com.) x x x x x x

Pagamento de Auxilio Aluguel x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Reassentamento Definitivo x

TTS Pós Ocupação x x x x x x

Etapa 2

Projeto Operativo de Intervenção x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

TTS Prévio Remoção x x x x x x

Pagamento de Indenizações (Res.. e Com.) x x x x x x

Pagamento de Auxilio Aluguel x x x x x x x x x x x x x x x x x
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Quadro 19 - Cronograma de ações do PERI

COMPONENTES

MESES

1 2 3 4 5 6 7 8 9
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3

Reassentamento Definitivo x

TTS Pós Ocupação x x x x x x

Etapa 3

Projeto Operativo de Intervenção x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

TTS Prévio Remoção x x x x x x

Pagamento de Indenizações (Res.. e Com.) x x x x x x

Pagamento de Auxilio Aluguel x x x x x x x x x x x x x x x x x

Reassentamento Definitivo x

TTS Pós Ocupação x x x x x x

Etapa 4

Projeto Operativo de Intervenção x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

TTS Prévio Remoção x x x x x x

Pagamento de Indenizações (Res.. e Com.) x x x x x x

Pagamento de Auxilio Aluguel x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Reassentamento Definitivo x
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Quadro 19 - Cronograma de ações do PERI

COMPONENTES

MESES

1 2 3 4 5 6 7 8 9
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 3

TTS Pós Ocupação x x x x x x
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13 ANEXOS
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ANEXO 1 – NBR 14653-4: AVALIAÇÃO DE BENS/PARTE 4: EMPREENDIMENTOS
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Prefácio

A ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - é o Fórum Nacional de Normalização. As Normas Brasileiras, cujo
conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB) e dos Organismos de Normalização Setorial
(ABNT/ONS), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos setores envolvidos, delas
fazendo parte: produtores, consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros).

Os Projetos de Norma Brasileira, elaborados no âmbito dos ABNT/CB e ABNT/ONS, circulam para Consulta Pública entre
os associados da ABNT e demais interessados.

Esta Norma é constituída das seguintes partes, sob o título geral “Avaliação de bens”:

- Parte 1: Procedimentos gerais

- Parte 2: Imóveis urbanos

- Parte 3: Imóveis rurais, culturas agrícolas e semoventes

- Parte 4: Empreendimentos
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- Parte 5: Máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais em geral

- Parte 6: Recursos naturais e ambientais

- Parte 7: Patrimônios históricos

Esta Norma contém o anexo A, de caráter informativo.

0 Introdução

Esta é a primeira Norma da ABNT que trata da avaliação de empreendimentos. Anteriormente, o assunto foi tratado de
forma limitada em algumas das normas de avaliação específicas.

Esta parte da NBR 14653 visa detalhar e complementar os procedimentos gerais estipulados na NBR 14653-1, nos
aspectos que dizem respeito à avaliação de empreendimentos.

1 Objetivo

Esta parte da NBR 14653 fixa as diretrizes para a avaliação de empreendimentos quanto a:

a) classificação da sua natureza;

b) instituição de terminologia, definições, símbolos e abreviaturas;

c) descrição das atividades básicas;

d) definição da metodologia básica;

e) especificação das avaliações;

f) requisitos básicos de laudos e pareceres técnicos de avaliação.

2 Referências normativas

As Normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem prescrições para esta
parte da NBR 14653. As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita
a revisão, recomenda-se àqueles que realizam acordos com base nesta que verifiquem a conveniência de se usarem as
edições mais recentes das normas citadas a seguir. A ABNT possui a informação das normas em vigor em um dado
momento.

NBR 14653-1:2001 -  Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais

Decreto Federal 81.621, de 03/05/78, que aprova o Quadro Geral de Unidades de Medida.

Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ação

Lei nº 9.074, de 07/07/1975, que estabelece normas para a outorga e prorrogação das concessões e permissões de
serviços públicos

Lei nº 10.303, de 31/10/2001, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.404

Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que institui o Código Civil

Decreto nº 2.594, de 15/05/1998, que regulamenta a Lei nº 9.491, de 09/09/1997, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Desestatização

Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, que institui o Regulamento do Imposto de Renda

3 Definições

Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as definições da NBR 14653-1 e as seguintes:

3.1 alavancagem: Utilização de financiamentos com o objetivo de elevar a taxa interna de retorno do fluxo de caixa de um
empreendimento.

3.2 análise de sensibilidade: Análise do efeito de variações dos parâmetros do modelo adotado, no resultado da
avaliação.

3.3 benefício fiscal: Redução ou diferimento de impostos e taxas concedidos pelo poder público, com o objetivo de
incentivar determinada atividade econômica.

3.4 beta: Número que indica o risco sistemático de um investimento, ou seja, a  volatilidade de uma ação ou de um fundo
mútuo, comparada a um índice do mercado como um todo.

3.5 beta do empreendimento: Beta estimado para um empreendimento por comparação com betas de empresas de
capital aberto do setor em análise.
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3.6 capital de giro: Quantia para fazer face às despesas correntes, necessária para colocar ou manter em marcha o
empreendimento.

3.7 capital de terceiros: Recursos obtidos por meio de empréstimo, aplicados no empreendimento e que correspondem a
rubricas ou contas do exigível, também denominado capital de empréstimo.

3.8 capital próprio: Recursos dos sócios ou quotistas aplicados no empreendimento, comprometidos com o seu
desempenho e compondo seu patrimônio, também denominado capital de risco.

3.9 capitalização: Agregação de juros ao capital aplicado.

3.10 carga tributária: Impostos e taxas incidentes sobre o empreendimento.

3.11 cenário: Conjunto de premissas a respeito do comportamento de um mercado ou empreendimento.

3.12 concessão: Ato do poder público destinado a permitir a exploração comercial de serviço, de minério ou de indústria,
que seja legalmente de sua atribuição.

3.13 condomínio: Forma de propriedade na qual o bem pertence a mais de um proprietário.

3.14 condomínio pró-indiviso: Caso particular de condomínio no qual não há parte privativa atribuída a nenhum dos
proprietários.

3.15 curto prazo: Período de tempo reduzido, normalmente de até um ano, ou então definido explicitamente pelo
engenheiro de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento, sem que sejam previstas alterações
estruturais ou tecnológicas.

3.16 custo de manutenção: Gastos necessários para preservar as condições normais de utilização de um bem.

3.17 custo de oportunidade do capital: Maior taxa de juros auferível no mercado em outras oportunidades de
investimento concorrentes, em termos de montante investido e prazo, a um dado nível de risco.

3.18 custo direto: Gastos na produção de bens ou serviços, relativos a mão de obra, matéria prima, utilidades e
manutenção.

3.19 custo fixo: Custo que não depende da quantidade de bens ou serviços produzidos pelo empreendimento no curto
prazo.

3.20 custo indireto: Despesas relativas a vendas, administração, financeiras e gerais na produção de bens ou serviços.

3.21 custo marginal: Custo apropriado à produção adicional de um mesmo bem ou serviço.

3.22 custo ponderado de capital: Taxa de desconto obtida por média ponderada dos custos de capital próprio e de
terceiros.

3.23 custo variável: Custo que depende diretamente da quantidade de bens ou serviços produzidos pelo
empreendimento.

3.24 debênture: Título emitido por uma sociedade anônima para captar recursos que oferecem remuneração prefixada,
pós-fixada ou na forma de participação nos lucros da companhia emissora ou de empreendimentos. Pode ser conversível
em quotas de empreendimentos ou ações de empresas.

3.25 deduções da receita bruta: Quantia relativa a devoluções, inadimplementos, impostos e contribuições incidentes
sobre a receita (por exemplo: ICMS, PIS, COFINS, ISS, IPI).

3.26 desmonte: Estágio ou hipótese do empreendimento correspondente à sua desimobilização total ou parcial, pela
venda do remanescente, tais como estoques, equipamentos, instalações, terrenos e benfeitorias, considerado o passivo
ambiental eventualmente decorrente.

3.27 despesas gerais: Gastos que, por dificuldade de apropriação, não possam ser considerados nas demais contas
relativas a custos e despesas.

3.28 empreendimento de base imobiliária: Empreendimento em imóvel destinado à exploração de comércio ou serviços.

3.29 empreendimento de base industrial: Empreendimento destinado à transformação industrial.

3.30 empreendimento de base mineral: Empreendimento destinado à extração ou beneficiamento mineral.

3.31 empreendimento de base rural: Empreendimento destinado à exploração das atividades agrícolas e pecuárias; à
extração e à exploração vegetal e animal; à transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem que sejam alteradas a
composição e as características do produto in natura.

3.32 empreendimento imobiliário: Empreendimento em imóvel destinado ao parcelamento do solo ou construção de
benfeitorias, com o objetivo de venda das unidades geradas.
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3.33 estudo de viabilidade técnico-econômica: Avaliação destinada a diagnosticar a viabilidade técnico-econômica de
um empreendimento, com a utilização de indicadores de viabilidade.

3.34 fluxo de caixa: Série de receitas, custos e despesas de um empreendimento ao longo de um determinado período.

3.35 fluxo de caixa projetado: Projeção de receitas, custos e despesas de um empreendimento ao longo de seu
horizonte.

3.36 fluxo operacional: Organização conceitual dos processos inerentes à operação do empreendimento.

3.37 good-will: Diferença entre o valor econômico de um empreendimento e o seu valor patrimonial.

3.38 horizonte: Período de projeção do fluxo de caixa do empreendimento.

3.39 incerteza: Possíveis oscilações aleatórias nos resultados esperados, quantificáveis ou não por probabilidade.

3.40 investimento: Gastos referentes à aquisição de direitos, implantação, ampliação, melhorias, reposição ou
substituição de bens e necessidade de capital de giro no empreendimento.

3.41 longo prazo: Período de tempo normalmente acima de cinco anos, ou então definido explicitamente pelo engenheiro
de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento.

3.42 lucro tributável: Base de cálculo dos tributos (por exemplo, imposto de renda, contribuição social sobre o lucro) que
incidem sobre o resultado antes da tributação, considerada a dedução da parcela relativa à depreciação prevista na
legislação fiscal.

3.43 médio prazo: Período de tempo normalmente entre um e cinco anos, ou então definido explicitamente pelo
engenheiro de avaliações, em função da especificidade de cada empreendimento.

3.44 modelo determinístico: Modelo em que se pressupõe serem os parâmetros utilizados invariáveis.

3.45 modelo probabilístico: Modelo em que são associadas distribuições de probabilidade às variáveis-chave do modelo.

3.46 período de capitalização: Prazo de referência da taxa de juros efetiva, que será utilizada para a capitalização.

3.47 período de recuperação (pay-back): Período no qual os resultados líquidos acumulados da operação do
empreendimento equivalem ao investimento.

3.48 período de recuperação descontado: Período no qual os resultados líquidos da operação do empreendimento,
descontados a uma determinada taxa, equivalem financeiramente ao investimento.

3.49 preço de liquidação forçada: Quantia auferível pelo bem, na hipótese de uma venda compulsória ou em prazo
menor que o médio de absorção pelo mercado

3.50 prêmio de risco: Adicional de taxa de juros em relação à taxa livre de risco, necessária para remunerar o risco do
empreendimento.

3.51 prêmio de risco de um país: Adicional de taxa de juros devido ao risco conjuntural de um país, correspondente à
diferença entre a remuneração do título do Tesouro Norte-Americano de longo prazo e a de seu similar no país (por
exemplo, Risco Brasil).

3.52 project finance: Modalidade de financiamento de projetos baseada no seu fluxo de caixa, em que os emprestadores
aceitam como garantia as receitas futuras do projeto e a hipoteca da base física do empreendimento (por exemplo, terreno,
benfeitorias ou instalações a serem construídas).

3.53 receita bruta: Receita proveniente de vendas e serviços.

3.54 receita líquida: Receita bruta deduzida das parcelas relativas a devoluções, inadimplementos, impostos e
contribuições incidentes.

3.55 receita não-operacional: Receita dissociada da operação do empreendimento.

3.56 receita operacional: Receita associada diretamente à operação do empreendimento.

3.57 regime de caixa: Regime em que se consideram, para apurar o resultado, a receita recebida, os custos e as
despesas no período efetivo em que ocorreram.

3.58 regime de competência: Regime em que se consideram, para apurar o resultado, as receitas, os custos e as
despesas no período de competência respectivo, mesmo que não tenham sido efetivamente recebidos ou pagos nesse
período.

3.59 renda líquida: Resultado em cada período do fluxo de caixa, conforme estrutura básica definida em 7.5.1.5.1.

3.60 resultado antes de tributação: Resultado operacional acrescido do resultado não operacional, sem considerar a
incidência de tributos sobre o lucro tributável.

3.61 resultado após a tributação: Resultado antes da tributação, deduzidos os tributos sobre o lucro tributável.
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3.62 resultado bruto: Receita bruta deduzida do custo direto.
3.63 resultado de operações financeiras: Diferença entre as receitas e despesas provenientes de operações financeiras.

3.64 resultado não operacional: Resultado de atividade não relacionada diretamente à operação do empreendimento.

3.65 resultado operacional: Resultado bruto deduzido do custo indireto.

3.66 risco: Parte da incerteza que pode ser quantificada por probabilidade.

3.67 risco conjuntural: Risco decorrente de mudanças nas condições macroeconômicas, políticas, culturais e sociais.

3.68 risco de implantação: Risco resultante de alterações de prazo e preço previstos durante a implantação do
empreendimento.

3.69 risco de mercado financeiro: Risco resultante de mudanças no comportamento das taxas de juros e câmbio, nos
preços de ações e de commodities e no descolamento entre taxas/preços, prazos e moedas/índices.

3.70 risco de mercado setorial: Risco resultante de variações de oferta e demanda, bem como respectivos níveis de
preço de insumos e produtos do setor.

3.71 risco de operação: Risco associado à atividade operacional, que envolve fatores como sistemas inadequados
(informação ou suporte), falhas gerenciais, de equipamentos, de controle, de comportamento humano, bem como sinistros
e comprometimento ambiental.

3.72 risco financeiro: Risco ao empreendimento decorrente da falta de recursos, em função de descompassos de caixa
ou de obtenção de crédito.

3.73 risco legal: Risco decorrente de mudanças de legislação que afete o empreendimento, inclusive no que se refere à
tributação.

3.74 taxa de crescimento: Tendência, medida em percentagem, da evolução de uma variável de produção, de um ativo
ou empreendimento, observada num determinado período.

3.75 taxa de desconto: Taxa utilizada para calcular o valor presente de um fluxo de caixa.

3.76 taxa de juros: Relação percentual entre a remuneração financeira de um capital e o respectivo principal, num
determinado prazo.

3.77 taxa de risco: Componente da taxa mínima de atratividade destinado a remunerar o risco do empreendimento.

3.78 taxa efetiva: Taxa real, que considera juros compostos referidos ao período de capitalização.

3.79 taxas equivalentes: Taxas de juros capitalizadas em períodos diferentes, cuja aplicação gera resultados financeiros
idênticos.

3.80 taxa interna de retorno: Taxa de juros que anula o fluxo de caixa descontado de um investimento.

3.81 taxa interna de retorno modificada: Taxa interna de retorno que leva em conta os resultados da gestão financeira.

3.82 taxa interna de retorno real: Taxa interna de retorno, descontada a taxa de inflação, caso o fluxo de caixa tenha sido
montado a preços correntes.

3.83 taxa livre de risco: Taxa referente a uma aplicação com risco mínimo, usualmente associada à remuneração de
títulos do tesouro norte-americano.

3.84 taxa mínima de atratividade: Taxa de desconto do fluxo de caixa, compatível com a natureza e características do
empreendimento, bem como com a expectativa mínima de emulação do empreendedor, em face da sua carteira de ativos.

3.85 taxa nominal: Taxa virtual, associada a juros simples, sem ser, geralmente, referida a um prazo diferente do período
de capitalização. Quando embutido o efeito da inflação, denomina-se taxa nominal cheia.

3.86 taxa real: Taxa de juros, descontada a inflação.

3.87 utilidades: Serviços relativos a fornecimento de energia, água, combustíveis e congêneres.

3.88 valor da perpetuidade: Valor remanescente de um empreendimento ao final do horizonte projetivo, considerados
resultados perenes.

3.89 valor de desmonte: Valor presente da renda líquida auferível pela venda dos bens que compõem o empreendimento,
na condição de sua desativação.

3.90 valor econômico: Valor presente da renda líquida auferível pelo empreendimento, durante sua vida econômica, a
uma taxa de desconto correspondente ao custo de oportunidade de igual risco.

3.91 valor patrimonial: Somatório dos  valores de mercado dos bens que compõem o ativo permanente do
empreendimento. Na impossibilidade de se identificar o valor de mercado de algum bem componente do empreendimento,
considera-se a sua melhor aproximação: custo de reedição, valor econômico ou valor de desmonte.
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3.92 valor presente: Valor atual de um pagamento ou fluxo futuros, descontados a uma determinada taxa de juros.
3.93 valor presente líquido: Valor presente, deduzido o investimento.

3.94 valor residual: Valor de alienação do empreendimento ao fim do horizonte projetivo.

3.95 variáveis-chave: Variáveis que apresentam maior elasticidade na análise de sensibilidade.

3.96 volatilidade: Oscilação de preço de um título mobiliário, commodity ou ativos líquidos em um período de tempo
definido.

4 Símbolos e abreviaturas

As notações adotadas pelo engenheiro de avaliações devem ser devidamente explicitadas no laudo ou parecer técnico,
indicando-se também suas respectivas unidades de medida, em acordo com o Decreto Federal 81.621 de 03/05/78.

5 Classificação dos empreendimentos

5.1 Generalidades

Os empreendimentos podem ser classificados de acordo com 5.1.1 e 5.1.2.

5.1.1 Conforme o estágio

Os empreendimentos podem ser classificados conforme o estágio em:

- concepção ou anteprojeto;

- projeto;

- implantação ou execução;

- pré-operação (start-up ou posto em marcha);

- operação (em marcha);

- paralisado ou embargado;

- desativado;

- desmonte.

5.1.2 Conforme a base

Os empreendimentos podem ser classificados conforme a base em:

a) Imobiliários, ou com parcelamento do solo, ou com benfeitorias, ou com ambos, que, quanto ao uso, podem ser:

- residenciais;

- comerciais;

- de serviços;

- industriais;

- rurais;

- mistos;

b) de base imobiliária, com fins de exploração comercial e/ou de serviços, como:

- hotel, motel, resort, apart-hotel;

- shopping center, outlet e centros de compras assemelhados;

- parque temático;

- clube;

- posto de combustíveis;

- teatro, cinema, casa de diversão;

- depósito (por exemplo: armazém, silo fixo, reservatório);

- hospital, clínica, casa de repouso;

- cemitério;

- supermercado;

- estádio, arena;

- estabelecimento de ensino;
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c) de base industrial:
- de transformação;

- de construção civil;

d) de base rural:

- agroindústria;

- exploração animal;

- exploração vegetal (extração ou cultivo);

- exploração mista;

e) de base comercial e serviços, como:

- transmissão de dados;

- teleinformática.

f) de base mineral:

- extração;

- beneficiamento;

g) com base em concessões de serviços públicos; como:

- água potável (produção e distribuição);

- esgoto;

- coleta e tratamento de resíduos sólidos;

- energia elétrica (geração, transmissão e distribuição);

- telecomunicação;

- radiodifusão e televisão;

- gás (distribuição);

- rodovia;

- ferrovia;

- hidrovia;

- terminais de transporte:

1) rodoviário;

2) hidroviário e marítimo;

3) aeroviário;

4) ferroviário;

5) intermodal;

- transporte coletivo.

6 Procedimentos de excelência

Devem ser seguidos os procedimentos estabelecidos na NBR 14653-1.

7 Atividades básicas

7.1 Requisição e conhecimento da documentação

Para atender ao estabelecido na NBR 14653-1, recomenda-se solicitar, entre outros e quando cabível, os documentos
constantes na tabela 1.
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Tabela 1 - Documentação básica

Para identificação de
Item Documentação

básica Valor Indicadores de
viabilidade Custos

1 Documentação da situação dominial Sim Sim Não

2 Alvarás e licenças Sim Sim Não

3 Projetos e especificações de engenharia e
arquitetura Sim Sim Sim

4 Orçamentos de despesas pré-operacionais Sim, para valor
econômico Sim Sim

5 Orçamentos de investimento Sim, para valor
econômico Sim Sim

6 Cronogramas físico-financeiros Sim, para valor
econômico Sim Sim

7 Planos de desenvolvimento (expansões e
ampliações previstas) Sim Sim

Sim, se objetivar
custo de

desenvolvimento

8 Pesquisas e estudos de mercado Sim Sim Não

9 Fluxo operacional do empreendimento Sim Sim Não

10 Balanços e balancetes analíticos Sim, para valor
econômico

Sim, para análise
de continuidade

de operação
Não

11 Relatórios gerenciais de desempenho, incluindo as
receitas e despesas Sim

Sim, para análise
de continuidade

de operação
Não

12 Projeções de desempenho Sim, para valor
econômico Sim Não

13 Análises anteriores de viabilidade técnica e
econômico-financeira

Sim, para valor
econômico Sim Não

7.2 Vistoria

A vistoria dos bens tangíveis constituintes do empreendimento e/ou do entorno que o influencia é imprescindível no intuito
de caracterizá-lo, registrando seus atributos físicos e de utilização relevantes para a avaliação.

7.3 Coleta de dados

Para atender ao estabelecido na NBR 14653-1, recomenda-se obter, entre outros e quando cabível, os elementos
constantes na tabela 2.
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Tabela 2 - Coleta de dados

Para identificação de
Dados

Valor Indicadores de
viabilidade Custos

Legislação aplicável, inclusive impostos e taxas sobre
o faturamento e tributação sobre o lucro, depreciação

e outras deduções para a determinação da receita
líquida tributável

Sim Sim
Sim, para impostos
incidentes sobre os

custos

Dispositivos tributários especiais aplicáveis  e
enquadramento tributário do empreendimento Sim Sim Sim

Orçamentos de despesas pré-operacionais Sim, para valor
econômico Sim Sim

Orçamentos de investimento Sim, para valor
econômico Sim Sim

Informações de desempenho setoriais ou de
empreendimentos semelhantes, inclusive participação

no mercado
Sim

Sim, para análise
de continuidade de

operação
Não

Pesquisas e estudos de mercado Sim Sim Não

Previsões de cenários econômicos globais e setoriais Sim, para valor
econômico Sim Não

Taxas de juros de mercado Sim, para valor
econômico Sim Sim, para os

custos financeiros

Betas de empresas de capital aberto do setor em
análise

Sim, para valor
econômico, em

setores específicos
Sim, em setores

específicos Não

Variáveis específicas, conforme a tipologia do
empreendimento (entre outras: velocidade de vendas,

taxa de ocupação, nível de ociosidade, receitas de
vendas, receitas de locação)

Sim Sim Não

7.4 Escolha da metodologia

Deve ser feita de acordo com o disposto em 7.5 e seção 8 da NBR 14653-1:2001.

No que se refere à identificação do valor do empreendimento, o método adotado deverá considerar a finalidade da
avaliação, conforme o apresentado na tabela 3.

7.5 Tratamento dos dados

7.5.1 Para identificação de valor e indicadores de viabilidade

7.5.1.1 Análise operacional do empreendimento

A operação do empreendimento deve ser descrita e caracterizada em relação à sua adequabilidade técnica, capacidade
instalada, condições de manutenção e renovação, viabilidade de crescimento e indicadores de produção, produtividade e
eficiência.

7.5.1.2 Análise das séries históricas do empreendimento

As séries históricas do empreendimento devem conter dados relativos à evolução da configuração física do
empreendimento e do seu desempenho operacional, econômico e financeiro ao longo do tempo, especialmente no que
tange às variáveis-chave.

A análise deve contemplar, quando possível, o comportamento continuado das variáveis-chave nos períodos pretéritos
observados, com a identificação de tendências, sazonalidades, volatilidades e componentes cíclicos ou atípicos, com
ênfase no comportamento dos custos fixos e variáveis.
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7.5.1.3 Análise setorial e diagnóstico de mercado
O desempenho setorial deve ser analisado, diagnosticado e cotejado com o do empreendimento, quando existir,
preferentemente em relação às variáveis-chave, e levar em consideração pesquisas, diagnósticos e informações setoriais
disponíveis.

Deve levar em conta fatores de mercado qualitativos ou quantitativos que possam ter impacto sobre o desempenho do
empreendimento.

Deve ser feito de acordo com o estabelecido em 7.7.2 da NBR 14653-1:2001.

7.5.1.4 Taxa de desconto

A taxa de desconto a ser adotada no fluxo de caixa corresponde ao custo de oportunidade para o empreendedor,
considerando-se o nível de risco do empreendimento.

Nos modelos determinísticos, a taxa de desconto é uma composição da taxa livre de risco e um prêmio de risco.

Nos modelos probabilísticos, o risco do empreendimento é calculado por meio da análise de risco, considerando-se a taxa
de desconto igual à taxa livre de risco.

Na identificação do valor econômico, recomenda-se adotar modelos probabilísticos que dispensam a adoção de prêmio de
risco.

7.5.1.5 Modelagem

7.5.1.5.1 Escolha do modelo

A escolha do modelo depende do tipo do empreendimento, da finalidade da avaliação e do grau de fundamentação que se
pretende atingir.

No modelo de fluxo de caixa, devem ser simuladas as condições de operação real do empreendimento. Recomenda-se a
adoção da seguinte estrutura básica de contas para o fluxo de caixa:

Estrutura básica do fluxo de caixa

1 Receita líquida (1.1 + 1.2)
1.1 Receita bruta
1.2 Deduções da receita bruta
2 Custo direto (2.1 +....+2.4)
2.1 Custo de mão-de-obra
2.2 Custo de matéria-prima
2.3 Custo de utilidades
2.4 Custo de manutenção
2.5 Custo direto de vendas
3 Resultado Bruto (1 + 2)
4 Custo indireto (4.1 + ...+4.4)
4.1 Despesas administrativas
4.2 Despesas com marketing
4.3 Despesas gerais
4.4 Resultado de operações financeiras
5 Resultado operacional (3 + 4)
6 Resultado não operacional (6.1 + 6.2)
6.1 Receitas não operacionais
6.2 Despesas não operacionais
7 Resultado antes de tributação (5+6)
8 Deduções da base tributária (8.1+8.2)
8.1 Depreciação contábil do ativo imobilizado
8.2 Outras deduções da base tributária
9 Lucro tributável (7+8)
10 Impostos e contribuições (10.1 +10.2)
10.1 Imposto de renda
10.2 Contribuição social sobre o lucro tributável
11 Resultado após a tributação (7 + 10)
12 Investimento (12.1 + ... + 12.4)
12.1 Implantação
12.2 Ampliação e melhorias
12.3 Reposição/substituição/exaustão
12.4 Necessidade de capital de giro
13 Renda líquida (11 + 12)

NOTAS
1 Nos casos em que não for considerada no fluxo de caixa alguma das rubricas, como, por exemplo, resultados não operacionais ou
impostos, isso deve ser explicitado no laudo.

2 O valor residual ou da perpetuidade, se houver, integra o fluxo de caixa no final do horizonte.



NBR 14653-4:2002 11

7.5.1.2 Estimativa do horizonte
O horizonte deve ser definido levando em consideração a natureza do empreendimento, as características setoriais e o
estágio tecnológico.

7.5.1.3 Cenários

Os cenários aplicáveis devem refletir condições factíveis de operação do empreendimento e de comportamento do
mercado. Para a sua construção, podem ser assumidas hipóteses variáveis de pessimistas a otimistas.

7.5.1.5.4 Análise de sensibilidade

Tem o propósito de identificar as variáveis de maior elasticidade (variáveis-chave), sobre as quais recomenda-se maior
atenção na fundamentação.

7.5.1.5.5 Análise de risco

Tem como propósito quantificar o risco do empreendimento em função das variáveis-chave e seus efeitos sobre o
resultado esperado.

Nos modelos probabilísticos, uma vez identificadas as variáveis-chave do modelo, por meio da análise de sensibilidade, e
identificadas as respectivas distribuições de probabilidade associadas, são aceitáveis, entre outros, os seguintes processos
genéricos para quantificação de risco do empreendimento:

- seleção ao acaso de uma combinação de valores para as diversas variáveis-chave através de técnicas de
simulação (como a técnica de Monte Carlo), com o objetivo de gerar a distribuição dos resultados possíveis;

- identificação da distribuição normal dos resultados possíveis, como no método das variações paramétricas.

Nos dois casos, identifica-se o grau de variabilidade da distribuição dos resultados possíveis do modelo, mensurável por
seu coeficiente de variação.

Nos modelos determinísticos, é aceitável a consideração do risco por meio de um prêmio de risco.

7.5.2 Para a identificação de custos

7.5.2.1 Método da quantificação do custo

Utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias, equipamentos e instalações. Pode ser apropriado por custos
unitários, de reedição ou de substituição, ou por orçamento detalhado.

7.5.2.1.1 Depreciação física

O cálculo da depreciação física pode ser realizado de forma analítica – por meio de orçamento necessário à recomposição
do bem na condição de novo – ou por meio da aplicação de coeficiente de depreciação que leve em conta o seu estado de
operação ou conservação.

Esse coeficiente deve ser aplicado sobre o valor depreciável.

7.5.2.2 Método comparativo direto de custo

A utilização do método comparativo direto para a avaliação de custos deve considerar uma amostra composta por bens
semelhantes.

7.6 Identificação do resultado

7.6.1 Valor de mercado

No caso de identificação do valor de mercado, esta deve ser feita de acordo com o estabelecido em 7.7.1 da
NBR 14653-1:2001.

7.6.2 Preço de liquidação forçada

No caso de identificação do preço de liquidação forçada, este será o maior apurado entre o valor econômico e o de
desmonte, ambos na condição de liquidação forçada.

7.6.3 Indicadores de viabilidade

O resultado final das análises de viabilidade econômica pode ser expresso sob a forma de taxas internas de retorno, valor
presente líquido, custo anual, períodos de recuperação (pay-back) e índices de lucratividade (por exemplo: retorno sobre
ativos - ROA, retorno sobre investimentos – ROI, valor econômico adicionado – EVA, valor de mercado adicionado (market
value added) – MVA e o Retorno sobre o patrimônio líquido – ROE).
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7.6.4 Fundo de comércio e good-will

A identificação deverá considerar a previsibilidade de rendas líquidas a serem auferidas pelo empreendimento, durante sua
vida econômica, e corresponderá à diferença entre o valor econômico e o patrimonial. Em caso de apuração de valor
negativo, configura-se uma perda econômica.

7.7 Informações complementares

Na apresentação dos resultados relativos à identificação do valor, podem ser apresentadas, adicionalmente, referências às
rentabilidades financeira e econômica do empreendimento, bem como sobre suas taxas de retorno e pay-back, entre
outros, comparados, quando possível, com os indicadores setoriais correspondentes.

8 Metodologia aplicável

Existem três campos básicos de aplicação da presente metodologia: identificar valor, custos e indicadores de viabilidade.

8.1 Métodos para identificar o valor

8.1.1 A identificação de valor depende fundamentalmente do objetivo da avaliação, do tipo de valor que se pretende
identificar, das características do empreendimento e do mercado no qual se insere, podendo ser empregados, em cada
caso, os métodos comparativo direto de dados de mercado, involutivo, evolutivo e da renda, conceituados na
NBR 14653-1, isolados ou conjuntamente, conforme a tabela 3.

Tabela 3 - Escolha da metodologia

Método Valor patrimonial Valor econômico Valor de desmonte Valor de mercado

Comparativo
direto de dados
de mercado

Estimativa do valor do
terreno, de alguns
equipamentos e
edificações, de
semoventes, móveis e
utensílios

Estimativa de taxas de
juros, taxas de
crescimento, receitas e
despesas de referência

Estimativa do valor do
terreno, de alguns
equipamentos e
edificações, de
semoventes, móveis e
utensílios

Estimativa direta do
valor do
empreendimento,
em mercados
específicos

Involutivo Estimativa do valor do
terreno Não aplicável Estimativa do valor do

terreno Não aplicável

Evolutivo
Estimativa do valor
patrimonial do
empreendimento

Não aplicável

Estimativa do valor das
partes do
empreendimento, com
fator de comercialização
adequado

Estimativa do valor
do empreendimento,
com fator de
comercialização
adequado

Renda

Estimativa do valor de
partes ou componentes do
empreendimento, tais
como: terrenos, jazidas,
culturas, direitos (por
exemplo, servidão)

Estimativa do valor do
empreendimento

a) cálculo do valor
presente da venda das
diversas partes ou
componentes do
empreendimento;

b) estimativa do valor de
partes ou componentes,
tais como: terreno, jazida,
direitos (por exemplo,
servidão)

Estimativa do valor
do empreendimento
em mercados onde
as transações sejam
efetuadas com base
neste tipo de análise

8.2 Métodos para identificar custo

A identificação de custos dos empreendimentos pode ser realizada com o emprego do método comparativo direto de custo
ou do método da quantificação de custo, conceituados na NBR 14653-1.

8.3 Indicadores de viabilidade econômica de empreendimentos

Os indicadores de viabilidade dependem de características do empreendimento e do empreendedor e podem ser, entre
outros: o valor presente líquido, a taxa interna de retorno, o período de recuperação e os índices de lucratividade.

8.3.1 Valor presente líquido

Este indicador de viabilidade é expresso pelo valor presente do fluxo de caixa descontado, projetado no horizonte do
empreendimento, incluindo o valor do investimento a realizar.

O empreendimento será considerado viável quando o seu valor presente líquido for nulo ou positivo, para uma taxa de
desconto equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.
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8.3.2 Taxa interna de retorno

Este indicador de viabilidade é expresso pela taxa de desconto que anula o valor presente do fluxo de caixa projetado no
horizonte do empreendimento, incluindo o valor do investimento a realizar.

O empreendimento será considerado viável quando a sua taxa interna de retorno for igual ou superior à taxa de desconto
equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.

8.3.3 Tempo de retorno

Este indicador de viabilidade é expresso pelo tempo necessário para que a renda líquida acumulada do empreendimento
iguale o investimento nele comprometido.

O tempo de retorno pode ser simples ou descontado: o simples corresponde ao tempo necessário para anular a diferença
entre as despesas de investimento e as receitas líquidas, sem considerar a remuneração do capital; o descontado
corresponde ao tempo necessário para anular a mesma diferença, quando as parcelas  são descontadas a uma taxa de
desconto.

A utilização isolada do período de recuperação  como indicador de viabilidade não é conclusiva, mas é útil para comparar
alternativas de investimento a uma mesma taxa de desconto.

8.3.4 Índice de lucratividade

É a relação entre o valor presente das receitas líquidas e o dos investimentos.

O empreendimento será considerado viável quando o seu índice de lucratividade for igual ou superior à unidade, para uma
taxa de desconto equivalente ao custo de oportunidade de igual risco.

9 Procedimentos para a utilização do método da capitalização da renda

9.1 Definir previamente o tipo de valor que se pretende identificar, seja ele uma aproximação do valor de mercado, ou fruto
de condições específicas do investidor ou estabelecidas pelo avaliador.

9.1.1 Se o objetivo for encontrar uma aproximação do valor de mercado, devem ser cotejadas as condições do
empreendimento avaliando com os indicadores e parâmetros apresentados efetivamente pelo setor, levando em
consideração as necessidades de correção de eventuais desvios existentes no empreendimento ou informações não
confiáveis.

9.1.1.1 Sob essas circunstâncias, deve-se adotar o pressuposto de que a gestão do empreendimento no futuro seguirá
padrões profissionais praticados no setor.

9.2 O valor econômico é estimado a partir da projeção do fluxo de caixa, com a consideração de valores contigenciais e
outras obrigações.

9.3 O método da capitalização da renda procura identificar o valor do empreendimento com base na expectativa de
resultados futuros,  partindo-se da elaboração de cenários possíveis. Assim, o valor do empreendimento corresponderá ao
valor presente do fluxo de caixa projetado, descontado a taxas que reflitam adequadamente remuneração do capital e
riscos do empreendimento, do setor e do país, quando aplicável.

9.3.1 Os valores são projetados, em geral, em moeda constante, não se computando a taxa de inflação.

9.4 Componentes principais do método

A aplicação do método requer a determinação dos seguintes componentes principais:

a) o fluxo de caixa projetado é determinado a partir de modelos de simulação aplicáveis às características do
empreendimento em questão. Esses modelos levam em conta as variáveis-chave, bem como disponibilidade de
insumos, regularidade de demanda, capital imobilizado no giro, margens, estoques, dentre outros;

b) ao final do horizonte projetivo, deve-se considerar o valor residual ou o valor da perpetuidade do empreendimento;

c) a taxa de desconto utilizada para calcular o valor presente do fluxo de caixa projetado pode ser determinada pelo
custo ponderado de capital, pela taxa mínima de atratividade do empreendimento, dentre outros;

d) a taxa de crescimento (positiva, negativa ou nula) de variáveis-chave do empreendimento pode ser estimada por sua
evolução nos últimos anos, quando for presumida a continuidade das condições passadas. Esta análise pode ser feita
por meio da determinação de tendências ou por análise de séries temporais, com o emprego de informações setoriais e
de conjuntura;

e) no caso de novos empreendimentos, deve ser considerada a capacidade de absorção do produto no mercado, bem
como o estágio logístico do comportamento da demanda, por meio da análise, por exemplo, da vocação, cultura e
práticas comerciais, participação no mercado e preços praticados, dentre outras.
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9.5 Condições limitantes

9.5.1 A precisão matemática dos procedimentos não representa qualquer garantia de que as análises prospectivas
efetivamente ocorrerão, já que o comportamento errático das conjunturas geral e setorial pode afetar diretamente os
resultados do empreendimento, ainda que contemplados em diversos cenários.

9.5.2 As informações de desempenho do empreendimento e do setor, quando existentes, são de responsabilidade das
respectivas fontes.

10 Especificação das avaliações quanto à fundamentação

10.1 As avaliações para identificação de valor e indicadores de viabilidade serão enquadradas segundo sua funda-
mentação, de acordo com a tabela 4.

Tabela 4 - Identificação de valor e indicadores de viabilidade

Para identificação de valor
Item Atividade

Grau III Grau II Grau I

7.5.1.1 Análise operacional do
empreendimento

Ampla, com os elementos
operacionais devidamente
explicitados

Simplificada, com base
nos  indicadores
operacionais

Sintética, com a
apresentação dos
indicadores básicos
operacionais

7.5.1.2
Análise das séries
históricas do
empreendimento1)

Com base em análise do
processo estocástico para
as variáveis-chave, em
um período mínimo de 36
meses

Com base em  análise
determinística para um
prazo mínimo de 24
meses

Com base em análise
qualitativa para um prazo
mínimo de 12 meses

7.5.1.3 Análise setorial e
diagnóstico de mercado

De estrutura, conjuntura,
tendências e conduta Da conjuntura Sintética da conjuntura

7.5.1.4 Taxas de desconto Fundamentada Justificada Arbitrada

7.5.1.5.1 Escolha do modelo Probabilístico Determinístico
associado aos cenários Determinístico

7.5.1.5.1 Estrutura básica do fluxo de
caixa Completa Simplificada Rendas líquidas

7.5.1.5.2 Cenários fundamentados Mínimo de 5 Mínimo de 3 Mínimo de 1

7.5.1.5.3 Análise de sensibilidade
Simulações com
apresentação do
comportamento gráfico

Simulação com
identificação de
elasticidade por variável

Simulação única com
variação em torno de 10%

7.5.1.5.4 Análise de risco Risco fundamentado Risco justificado Risco arbitrado
1) Só para empreendimento em operação.

10.2 Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, devem ser considerados os seguintes
critérios:

10.2.1 Na tabela 4, identificam-se três campos (graus III, II e I) e 10 itens (de 7.5.1.1 a 7.5.1.5.4).

10.2.2 O atendimento a cada exigência do grau I terá 1 ponto; do grau II, 2 pontos; e do grau III, 3 pontos.

10.2.3 O enquadramento global do laudo deve considerar a soma de pontos obtidos para o conjunto de itens, atendendo à
tabela 5.
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Tabela 5 - Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação
(para identificação de valor)

Graus III II I

Pontos maior ou igual a 22 de 13 a 21 de 7 a 12

Restrições

máximo de 3 itens
em graus inferiores,

admitindo-se no
máximo um item no

Grau I

máximo de 4 itens
em graus inferiores
ou não atendidos

mínimo de 7 itens
atendidos

(para indicadores de viabilidade)

Graus III II I

Pontos maior ou igual a 18 de 11 a 17 De 5 a 10

Restrições

máximo de 4 itens
em graus inferiores,

admitindo-se no
máximo um item no

Grau I

máximo de 4 itens
em graus inferiores
ou não atendidos

mínimo de 5 itens
atendidos

10.2.4 Deve ser apresentada no laudo uma tabela com o enquadramento obtido em cada item, bem como a pontuação
global.

11 Apresentação do laudo de avaliação

11.1 Requisitos mínimos

11.1.1 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de valor só serão admitidos na modalidade
completo e devem conter no mínimo os seguintes itens:

a) identificação do solicitante;

b) finalidade do laudo, quando informada pelo solicitante;

c) objetivo da avaliação;

d) pressupostos, ressalvas e fatores limitantes;

e) caracterização física do empreendimento e período de vistoria;

f) indicadores básicos operacionais do empreendimento;

g) análise das séries históricas do empreendimento;

h) análise setorial e diagnóstico do mercado;

i) indicação do(s) método(s) e procedimento(s) utilizado(s);

j) tratamento dos dados: taxas de desconto, escolha do modelo, estimativa do horizonte, fluxo de caixa, cenários,
análise de sensibilidade e de risco;

k) especificação da avaliação: indicar o grau de fundamentação atingido;

l) identificação e fundamentação do resultado adotado;

m) resultado da avaliação e data-base;

n) qualificação legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação;

o) local e data do laudo.

11.1.2 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de indicadores de viabilidade só serão admitidos
na modalidade completo e deverão conter os itens listados em 11.1.1, com a exceção da alínea g).

11.1.2.1 No caso de empreendimentos em fase de projeto, não cabe a vistoria, porém é obrigatório o conhecimento da
região e do entorno.

11.1.3 Os laudos de avaliação de empreendimentos para a identificação de custos seguirão as prescrições das demais
partes desta Norma.

________________

/ANEXO A
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MUNICÍPIO D' ÀRACA]U
PF.OCL]RÂDÔR]A.GEÂ.AL OO IYIrl.ii'iPlO .

GÁBÍNETÉ DÂ SUBPRocI]RÂnóRi;.-

icLo, ul'l) ,tbriBo, tcn(lLr e-t vista ,

c,rbs s,ôncia. rendo jisação ",,,";:".::':":;;j':",Ii':[ff" i]:1,:
Pansicli:

O (lireila c unw woradh adequnCa. si1lÍifca tlíspor de urt hrynr
onde sa possa asíÍat, caso o deseja, com espaço ndeqtnda,
segurLtlÇt1, iluminagio, pentilnçio, inf,aestri:tuta básica, tLnn
sit açío edequlda en reloção ao trabtrlho e o tltassa qos serviços
bósicos, tttios u um cttsto ruzoócel. (pÁNSIERi, 2003: 112)

,,\ Nlagn.r Carh dc 19gS

ne.,;,crári* (re Dir?*ô .on o r,.,., ::jT:::::,::.,ll;;ll;1.-i" :Jr::i:
tiasileiiir, o qual encolttrir, tra doutLjna brasileira, deÍiniçõcs r.,ar.iatlas. JosóAÍonso t1a Sih.a, pqr exeorplo, çxplq11 a iclcia cle incorporar conqursia.s ile
tlrtxlel<.rs precerlentcs, deslilcanclo o plotagol.\ismo de rrma ação est.rtal voltada à
irrsi:çn sociill.

{...1 unr proccsso de colvir.ência social numa socieclade,

]]::.: l:,:. :.:,lnáriâ, em que o po,t", 
"_0.," ;;;;;;:uu\e ser e\elClclo c:I provcito dO povo, diretâmcnic ou

ll.l, [],-"r-.^l'" ",". cl c,i krs; pa ro ci pa ii va? porque *,. uof *. u
Partlcrpaçao crcsccnle do pn,uo n., pr,.r."iso ciecisórjo e naíormac,io <ios a hrs do,to"Lrno; plui"listu, p".q"",árp"i,.a phlÍalidade cte ideias, culhlrás c 

"tl1à, ",pro*i,iOà.tssim o diáJogo cn(rr opiniõi",s c pcusamcntos ciiverpcnrcs
e a Posslbtli(tndc de cr_:nvirência de ÍOrm"s,le orcu.r;n;!' ir'rlcresscs üis-tintos da sociedarJe, há,1" r",-;#;;.;;:;
ue noerracdo cla pessoa lrumana das íormas de opressàoq'.re n.io cleperrdc lpenl.s clo (cconhecinê,lto Ínr;;i ;;dircitos indiriduüis, colctivos, politico.i c r,.r.iri", lnu,cspc('latmrntr da Yigência de conriições econômica,t
s'.lscetrvers clc favorecer o se:r nleno exercício. (SJLV.C,
20C9:119-120)

95

- :.r?ça cenerãlVõlaaio,rr,34t, .,:;;;í"
._-. 1o o 5. ir'rdd,es, C.nlro, nracalu-_ Sergrpc.r-cnc: (71) 3rlr-rrs0,, c ,.r r: :r],uqo.iàr;rc,úliiu'.itr,ro.so".t. .--. ,
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I{UNICiPIO DE ÀRÂCÀ.]U
PRCCURÀDONA.GERÂL DO MUNICÍPIO

GA3II.JÊTE DA SUBÍ'ROCURADORÍA

O direito à moradia enclntra amparo, também, no pacto

Intemacional de Düeitos Econômicos, Sociais e Culturais rle 1966, o qual íoi
ratúicado pelo Brasil em 24 de ianeiro dc 1992, cujo arügo 11 dctetmina que ,,Os

Estados signatários do presente pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um
nível de vida adequado para si e para sua Íamíi4 inclusive a\mentação,

vestimenta e moradia adequadas, assim como uma melhoria contínua de suas

condiçiias de vida." 0NÁCIq 2002: 4S).

ConÍorme declara a OP-710-BtD, TÍTULO fiI (tradução livre):

Pàra atingir os obletivos Bcrâis desta politica. as operaçücs qüe
podenr exigir o reassentamento 9crão avaliadas e pr.cparados dc
acordo conr dois pdncipios fr,urdamertais.

1. Todas as modidâs po$íveis dêvem se! tomadâs pârâ
evitâ! ou minimizar a necessidade de rcasgentrmento
involuntário. Uma análise aprofundada das altemotivàs do
projeto deve ser realizada para identificar soluçôes viávcis clo
pqnto dl. vista cconômico e téci.rico, clininando.lo mefiro
tcürpo, ou uriuintizondo ..r necessid.lde de tenssellLlmênto
involuntário (...)
2 Quando o dêslocarflerto é i[eütável, um plano de
rcasscntnmcnto devc ser prepafado pàra que â6 pessoas
.1Íêtadôs seÍão compensâdâs e reabilitadas de maneira
êquitativa e adequada. ,{ compcnsaçio c r€abilitaçio sào
considerndâs justas c adcr,luadas qua[do .r§scguroÍ[ quc. o Dlais
cedo possivcl ai pop! ôsôcs rcas$entadâs e recePtoÍas:

. Atinjam niveis minimos de vida e ac€sso à têrra,
recursos naturais e senr'iços (ta:s cono ágrra potável,
sancamcnto, infra-€st(tura comunitáriâ, tittrlaçâo de
terras) que são, no r.llínimo, equivâlentês ôo que eLs
tinh:tnl anteriomiente;

r Sejam rccuperadas tcdas as Fetdas causadas
por dilic-uldades transitórias;

. OcorÍa uln nrinirno desÍazihento dê srras rêdes
sociais, oportúnidâdes dê emprego ou produção e
acesso ô re(rrrsos nâturâis e sen,iços públicos;

Praça Genêral Vnlãdãc no 34:,
40 e 50 anCares, Ce.tao, Aracaju - Seígipe,

Fone: (79) 3179"1180 / ê-mãll: thiago.ca.neirc@aracaiu.sê.9ov.br
.-rry>

Plano Exe.ülivo dê Reassentarneíto Invôiuntário - PERI. {Vêrsão Final Aprovada pela pMAi
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MUNICiPIO DE ARACA.]U
PROCURADORTÀ.GERÁL DO MUNiCJPIO

GABINETE TJA SUAÍ'TOCUÍIADORIA

. Gerem oportu::idadss
sositl c «orôIlrico.

dY desênvôlvimento

t,

A PreÍeitura Municipa_t de Aracaju (I,MA), com o apoio do Bânco

;il:::H",:'"ffi "ffi'-:::l;il,1'íJ]l." il;llHl ll
Aracaju - Construindo para o Futuro.

Com o objetivo de promovet a melhoria do espaço urbano de

Aracaju o Programa visa: i) AümentaÍ o acesso da população das zonas Norte
e Oeste à infracakqtura urbana, moradia e serviços sociair; ü) Reduzir o

tempo de viagem enke bairrosi c iü) AumentaÍ a quantidade de áreas verdes

e protegirlas do Município, Consta no plano executivo a inÍormação de que:

O Prograna praoê uít ino?stinento de üS$ 728,9 mílhões

sendo quc deste ntüttaÍte 50% do uqloÍ do ínoestimento será.

fíanciamanlo do BID e as restanles 5A% serdo .üntÍspa ida da

Preleitura

. Às fls. 017 ((apítulo 4) dos autos podemos identiácar os

instrumentos legais que sê ptetendem utilizat no planeiamento e execução

do l'ERl, os quais passamos a elcncar e indicar o fundamcnto juridico que

embasará a utilização:

a) INSTRUMENTOS DO ESTÀTUTO DA CIDADE (LEI

a0.25712007',;

ConÍorme prtccil.ua o art.182 da Constil.uição Federal.. Ayolítict dz

àcscrttpixinrcnto urbmn, execurndfl pelo Poder Público tfiurúcí?nl, co Íornc dielrizes

l'r!ça General volêdào no 341,
.1o e 5. ô.dares, Centro, Aracoju - Sergipe.

Fo4e: (79) 3179-1180 /' ê-môili thlêgo.cameirq@aracaiu.se.gov.rr

97
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MUNICIPIO DE ARÂ,CÂ] U
PROCURADORIA-GERAL DO ML,NJCiPIC

GAAtÍ\iETE DÀ SUtsp{OCURADôe :À

Serais Ííxndns efi lei, tent llor oltjetil,o oflieflar o pv.tlo d?.sefiqoi tt to dos Íunçõ,l.
sírciais do ciíl4dc c gcranlír o bcrn- cstar tle sct.s ,rclri nnl{.i

Na sequônci4 o §4! c1.o reÍericlo dispositivo constihJcional fa!1rltà
ao Podc,r Público Municipal, rncrliantt, lei esper:ífica para área inàuíila no plaao
Diretor, exigir, nos termos da Lci Fedcral do proprieúrio do solo urbano não
edificado, subutilizado ou

aproveitaBenlo, sob pena dc adocào clas

edificação conrpulsórios; IPTU ptogressivo r1o tenlpo e desaproprração conr
pagammto mediar.rte títulos da divida pública.

A lei Íederal que estabelece normas gerais em materia de poiitica

Urbana ó o Estatuto da Cidad,c (Lci 10.25712001), seirdo elogiávcl a menção a tal
diplorrra legal no ptano exe«rtivo sob análise.

Nesse particular, cabe chamarmos atenção para a exigêatcia
constihrcional de que as medidas adminietrativae acima erencadôs consrem de
Lei Especifica para área incluída no plano diretor.

bI ZONA ESPEC]AL DE I\TERESSE SOCIAL (ZEIS);

Como explalado no documento de fu. , a ZEIS prevista na alínea
"Í', do ürciso V do artigo 40 do Estahrto da Gdade é uma categoria espe_crÍica

de zoneamento, permitindo a aplicação de normas cspeciais dc usq
parcelamento e ocupação do solo para Íins de regularização funcliária de áreas

urbanas ocupadas.

Essas normas especiais pgssibütaÍn o letistro do parcelamento do
loteamento, do conjuÍrto habitacional otr do projeto de urbanização, no Cartório

nào uLilizado que PromoeÀ seu âdequado

medidas de parcelamento on

Praqr GeÍlerdl Vajadão .,o 341,
_ ._ . 10 ê 5. ?cdõ.es, Cenlro, Aíacàju - Sergipc.
Fonê: (79) 3179-114C / e-mar: thiôgo.cêrneiro@aiãcaju.se.gov.nr

<<

Piâíro Exê.utivo dê Reassentamentc I ERl. (Versáo FiralÂpÍovada pela pMA)
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MUNICÍPIO DE ARÀCAJU
DRCCURÁDORIA-GERJ4L Do MUNICiPIo

CABINE-E DA SUBPROCU RÂDORIA

de Regist«.r de Imóvel. Tal insirumento dêvc éstar constàr de Leis Específica
ou ler sido prevista no plano Diretor

C) DESAPROPRIAÇÂO POR

INTERESSE SOCIAL;

UTILTDÁDE PÚBLICA OU

A desapropíação e t âlioso instrumento iurídico para a consecução
dos ideaÍs de iustiça social e do intercsse público, que nada mais é do que a
çlirnensão pública dos interêsses de cada indivÍduo enquanto partícipc da
sociedâde, âmbos pedrâs huldamentais do Estado DemocÍático de Direito.

Maria Syh'ia Zanelta Di pietlo conceitua a desapropriação como
ser1do

(..-) o proccLlinentc aduinisbatbo pelo qust o poder p,í.blico ou

serc delesidos, med.in e prévin elecldração dc necessiddde

públicL util]lladc phbticn ou i/]t?rease social, i,1qõe ae

proprielário q perd.a d.e um bem, subslituitldo-o snr seu

patrimônio por jwta htlmizaçio.

praça GcncmlVatadSo no 341,
_ ._- 3o " 

5" ônddres, Ccnrru, Ardcáju _ Seígipc,
Fone: (79: 3179-l 1S0 / ê-:nBIr: thtãgo.càr;etro@a:jcalLr.se.qov.ar

Pia.lo Ex,-cdrvo de Reasseú l. (Versáa FirralAprcvada peta pMAimenlc lrvolultário - pER
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Encontra Íu[damento no art. 5: XXIV da Constituicão d.a

Rcpública, que exige a existência de lei disciplinaclorâ do Drocedimenüo, elege
os pressupostos d.a necessidade ou utilidade pública ou o do interesse social c,

em regrâ, da justa e prér,ia inclenização em dinh€iro. Os mencionâdos
instrumentos lcgais são: o Decretel_ei 3.365/41 e a l-ei lecleral 4.132t62, náa



MUNICÍPIO OE ARÂCAJU
PROCJRADORTÀ-GERAL DO 14UN]CiPIO

GÂSiNETE OA SÚ3PROCURADORIÂ

sendo ne(es-sárú a edição dc Lei Mr.micipal para autorizar + mnnejo de tais
instnrrncntos

d) REQUERIMEIiTOS ADMINISTPdTIVOS (PÀRCELÂ

IÍIIóVEL DE DoMÍNIo Do E§TADo DE SERTIPE
UNIÃO;

DE

OU

Conforrnc salientado, a execuçâo rlo programa de requali6cação
da zona oeste pode variar entre áreaa públicas de propriedade da Uniâo ou do
NÍunicípio e áreas privadas. Diante da impossibilidade iuÍldica do Munidpio de
Àracaiu desapropriar iáreas peÍtencantes ao Estado e a União, a solu$o para
regularizar tal situação domhial é realizar os requerimentos de cessão para fins
de regularização fundiária, conforme previsto na Lei Federal 9.6.3619g, vejamos:

Art. 1e É o Poder Executivo autorüado, por intermédio dâ
Seüetaria do patrimônio da Uniâr.l do Ministerio tlo
Planejamentq Orçamento e GesÉo, a executar açôes de
identiâcaçào, dernarcação, cadastramentq regist.o e fiscalizaçào

dos bens irnôveis da União, bem como a tegularização das

ocupaçôes nesses irsóveit iilclush€ de a6sentômentos üúormâis
de baixa renda, podcndo, pata lanto, 6rmnt conrênios com os
f,stadot Distrito F€deÍâl e Municípios em cujos klritórios se

localizem q obscrvados os pÍocedimentos licitatórios previstos

em lei, celebrar contratos com o iniciativa privadâ,

Como I'isto tal n€carismo depende apenas da «roperação
instihrcional enke os envolvidos, não exigindo ato letislativo municipal.

PÍaç. Generôi Vdadão no 341,
ao e S. a.dôrês, Centio, Ara(ôJu - Seígipe.

Fone: (79) 3179-1 180 / ê-mai;: thiôqo.corjôeiro@eãcaju.se,gov,br

Plãio Ex--.uli.Jo dê Reassentamê:rlc lnyoluniáÍ!o - pER l, iversáo Fi']aiAprcvêda pÊla FMAI
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MUNICÍPIO DE ARACAJU
PROCURADOR!A.GERAL DO MUNICiPIO

GAEII.I ETE DÂ SUBPROCURÂDORIA

e) coNcEssÃo DE uso p.aRA Frr,vs pr.nonipn,
i.

frata-se de instituto previsto na MEDIDA PROVISóRIA No
2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001, destiaado a regularizar a utilização de
imóveis públicos, assegurand.o o düeito constitucionai à Moradi), veiamos:

Art. U Aquele que, até 22 de dezembro de 2016 possuiu como
§eu, por rinco anos, ininteruptâmente e sem ôposição, até
duzentos c cinquentâ metros quadrados de imóvel públim
sihrado em iirea com cârôcterísticas e finalidâde urbanas, e que
o utilize para sua n:oradi.r ou de sua Íamília, tem o ctireito à

concelsão dc uso espccial para Íins dc moraclia cur rclação ao
trm objeto da posse, desde que nio rqa proprietário o

$ncrssionário, a quâlouú tíhrlo, cle orrtro imóvel urbano ou
rural. íliedocão dada Pela lci n, 13.4ó5. rle 20171

Novamente não vislumbramos óbice à utitização cto instihrto no
contcxto do Plano Executivo cle Reassentamento lnvolutário (PERI).

Í) REALIZAçÃO DE CONSULTA PÚBLICA;

A políticâ intema do BID reque,r consultas com as pârtes afetâdas
("inrlividuos, grupos de individuos ou comunidades com potencial <ie serem
diÍetamentc afetadas por urna operação Íinanciada pelo Banco,,) e a{irma que

oulras partes interessadas expÍessaÍam apoio ou dúr,idas sobre um dado
projeb tambem podem ser consultadas pata a obtenção de uma gama mais
amp)a de espccialidades e perspectivas.

Praça GencràlValõdão no 341,
40 e 50 ô::dares, Centro, Aracaju - Sergipe.

Fone: (79) 3l7C-1183 / c-m? : thtãgô.carhetro@ô;ãcãl u.se.qov.br

Plano Execulivo de Reâssênlan--efltc Involuntáriô - PERI. {Vêrsáa Fi4âl ÂpÍcvâda pela pMAi
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MU NICiPIO DÊ ARACÂJU
PROCURADCRIA.GERÁL ]O I.lUNICíPIÕ

GAEINETE DA SUBPROCUÂÂDORiÁ

TaI poshüa se a-âna ao princípio constitucional da pubticidade rnsclrlpidô
no a*.37 da CF/88 e ao quarto disposto nâ Lei Nacionai ,r"lfZ.SZZlZOfi qr"
assim dispóe:

Art..90 O acesso a informaçóes públicas será.assegrrr"clo
mediante:

l-^=T"!ão d.:,*.yço. de iúormaçôes ao cidad.âs nos
:ti?*_ " enüdadcó do podcr público, cm iool,f'cn,"
cpnotçoes apropriadas para:

a). atendcr e oricntar o público guanto ao accsso airúormações;

!l 1*9:""r sobre. a kamirãção d.e documentos nas srrasre+ectÍvas unidâdes;

c) protocolizar documentos e requerimmtos de acesso alnrormaçOcs; c

II - realização de audiências ou consultas públicaq
T:eltivo- à participago popular ou a outras formas deqlvurgaçâo.

Nessa seara a rearização de consurtas aos envolvidos é elogiár,er
medida que se impõe para a concretização do pEBI.

para a concessão do benefício, é necessário que â sihração do
postulanre enquâdre-se aos arti8os 1e e 3e da Lei Municipal ns 3.873/2010:

Art.l! fica criado o BeneÍício Auxílio-Morad"ia .fransitória,
que consiste na concessâo, pela Administração pública, dábeneficio financeiro rlestinajo 

" "rU"iai*-o'pãgâmento dealuguel de imóvel às pessoas ou às Íamílias quái! er",contre-em situâção de vulnerabiüdade e/ou de,risco pessoal esocial,

d DO ALUGUEL SOCIAL:

- 
pía93 GeneíálVàtêd5o io 341,

0o"", l rr, roir'rlr"rt?oru!:?, ji,"il?;#.ãil,l;u$ffi 
u."".n",.0.

Plano Execliivo de Reassêntamento lnvolur:táio _ pERl (Versáo F;Í1al Aprovâdâ pela pMÂi
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ParágraÍo úrrico - para os cÍeitos dostJp.ogrnmo c palo o
caracterizaçào do conceito de família, consid"ra.-sdâ,, .,.
critérios estabelecidos em lei Federal.

Cumpre chamar atenção que conforme o art. 3r do diploma legal

Os bcncficiários do Auxílio - Moradia Transitóía serâo
aquelas pessoas ou famílias resdentes no Municipio de
.Aracaju guc:

I - esteiam em áreas onde ocorra intervenção do poder
púbüco ou a realizaçio de obras com os prcpósitos a
scguir listados:

a) urbanização de favelas ou assentarnentos precários;
b) melhoúas do s.istema viário e vias de acesio;
c) implantação de pontes, viadutos e passarelas;
d) implantação de redes de infrá-estmtura urbana e
saneamento básicoi
e) implântação de eqúpamentos sociais;
Í) destinadas à recuperação ambienta! e
g) demais obras que impliguem na neessidade urgente da
desocupação de imóveis c bcnfeitorias.

II - residam em assentamento subnormal e que devam ser
removidas da átea de risco iminente e não passivel de
adequação utbanÍstica;

II1 - tenham sido vitimas de incêndio, deslizamento,
desmoronamento, enchente ou outro fato âtÍpico que
caracterize dsco para a saúde ou a üd4 cuja rcsidência
tenha sido sotenada, destruida ou interditada pela
Coordenadoria de Defesa Ciül;

ry - encontre-se em situação de risco pêssoal e social.

MUNICÍPtO DE ARÂCAJU
PROCURÂOORIÂ.GÊRAL DO MUNTCIPIO

GABIN-TE DA SUAPROCUÀADORIA

§ 1" ?ara os fins desta Lei, considera-se:

I - urbanização: a intervenção pontual em determirada
regiâo, com o obietivo de reotdenaçâo cle moradias e
Íhalidade de criar vias de acesso, reduzir a concentração

Pra;à GeôerôlVâlâdão nD 341,
4o e 5. êndares, Centro, Arôcôju - Sergipe.

:one: (79) 3179-1180,, e-ínõilr thiôgo.carneiío@aracôilr,se.gov.br

Plaío Executivo de ReassenlarEentc lnvoluntár:c - PERI. (Versáo Fi.alAprovadâ pela pM,A)
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â) condiçôes de !,ulneÍabilidade próprias do ciclo
de vida;

b) condição de desvantagem pessoal resultante de
deÍiciências: representa qualquer perda ou
anormalidade da estrutura ou funcão
psicológica, fisiológica ou anatô ica, ou Ae
incapacidade. que corresponde a qualquer
reduçâo ou Íalta de capacidade para exercer
uma atividade dê forma, ou d€ntÍo dos limites
considerados normais para o scr humrno, que
limitam ou impedem o indivíduo no
desempenho de uma atividade considerada
normal pata sua idade e sexo, face ao contexto
sócio-cultuÍâl no qual se inserc;

m - situação de risco: dimensão subjetiva na qual os
indir.íduos contrabalanccia$ as condiçôcs de
vulnerabilidade € as suas possibilidades e capacidades <le
enfrentá- las; em que diânte de umâ mesma situação
objetiva de vulnerabilidadg os indiüduos correm maiores
ou menores riscos diante de suas capacidades subjetivas
de agir, se aplicado a Brupos e coletiüdacle, sendo que,
ncsses casos, as capacidaclcs scriam nâo apcnas a soma
daquelas individuais, mas incluem todos os recursos
coletivos, como solidaliedade e experiências em ações
coletivas.

fV - eventos de risco: as ocorrências de eÍeitos irdesejados
e inespcradog tais como moradias destruídas ou
intcrditadas em função d€ deslizamentos, inundãçóet
incêndios, insalubridade habitacional ou outras condições

PÍaçê Gênerâi Vôladão no 341,
40 e 50 anda.es, Centro, Arâcaj{, - sergipe.

Fore: (79) 3179-1180 / e-mail: thiago.carneiro@aracai!.se.gov,br
,q
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MUNICiPIO DÉ /ÀRÂCÁ'U
PROCURADCRIÀ-GERAL DC MUNICiPIC

6Â8II]FTE DA SUBPCOCURAbO,UA

eycessiva de famílias e implêntar redeqdc inÍra cstÍutur,l
urbarà e saneamento básico; I

tI - lrlnerabiüdade sociat: refere.se à'd.ive:sidade cle
situ.rcõcs de risco ctetermirradas por fatores de ordem
Íísica, pelo ciclo rle vida, pela etnia ou por opção pessoa!
que íavorecem a exdusão ou oue inabilita à- invalida. de
manêira imediatâ ou no ftrtuÍo- os grupôs âÍetados na
s-atisfaçâe de seu bem-estar- tanto de suhsistência quanto
de qualidade de vida. sendo etas:
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MUHICÍPIO DE ARÂCA]U
PROCU RAOORIA.G ERAL DO MUNICIPTO

GABINEIÊ OA SUBPROCURÁDORIÂ

quetnpeçam o uso segurô da morali4 a serem definidas
por laudo dos Écnicos da Defesa Civh.

t.

Desse modo, por se tratar de plano inserido eft intervenção
municipal que ocasionará a necr:ssidade de reassentar os a\rais monclorrs,
cremos estâr pl€sente o Íato gerador do beneÍieio prcvisto na Lei Municipal no
3.87312070:

2.2. INSTRUMENTO NORMATIVO APTO A CONSOLIDAR NA SEARAMUNICI?AL A AçÕES PROPOSTAS: -

Como salientado no tópico acirna, o plano de reassentamento
envolve a adoçâo de uma gama cle medidas d.e naturezas e regines jurídicos
distintos, visto que umas não exigem a ediçâo lei municipal, como a
desâpÍopriação r,.g, enquanto outras necessitam de regrammto tegal específico,
como zoneamento edificação compulsólia, etc.

Com esse cenáÍio acreditamos ser possível, altemativam€nte, a

adoção de dois caminhos:

â) as linhâs gerais do plano seriam traçadas em decreto do

Prefeito, oporhnidade em que seriam ad.otadas as

medidas adminÉtrativas que não necessitam de lei; sendo

enviado à câmaÍa municipal o pÍoieto contendo as

medidas que nectssitam de hatamento legal; ou

b) Ihvio dc proicto de lei conlendo a totalidade das

mêdidâs administrativas a serem adotadat consolidândo

o PERI, de modo a declarar a área de como ZEIS, inclusive

para Íins dc desaproriaçio; rcgulamentar o câdastramento

dâs Íamílias; etc

Praço Gcôerdl Vôladâo no 341,
40 e 5" andôres, Cêntro, ArôcôJu - Serglpe.

Fone: (79) 3179-ilBC 7 e-mait: thtàgo.caáetro@a;acôru.se.9ov br

Pl:rto E xeculivo de ReassenlarY:e|]tc Involunlário - PÉRl. (Versáo FiaalAprovada pela pMA,i
105

./r,/

-tr



MUNICÍPIO DE ARACAjU
PRCCURADOIIIA-GERÁL OO I.]UNICiPIO

GABINETE DA SUBPROCURÂDOíUÀ

a.coNclusÃo: I
t.

Ante a argumenlação aduáda concluímos pela compatrlbilidade
das medidas apontadas no plâno Executivo de Reassentamento In{untário _

PERI .om o oÍdenamento iuídico, oportunidade em que informamos que o
referido plano poderá ser normatizado nos termos das alÍneas a e b
supramencionadas,

Eis o parecer, encaminhe-se à superior instância.

7.,';";r\
{"+,._r^ss-âii r''t - 

"1,\_-z

Thiago

Aracaiu, 20 de junho de 2018.

Santanê Sarlos
do N{unicÍpio

sE s89-B

//...r/.r.- ,,
'.- f|- /

r7".((/, )

.4a--z'c'-'

//í n /ç-

,tlrchcdo

Prdç<j Cencrül VêlâCão nc 34 L,

_ ._ 40 e 50 andarcs, Cent o, Aracaju - Sêrgipe.
Fone: (79) 3r79-t 180 / e-ma:ti thiaço.carneiro@ê;jcôjú.se.gov.br
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ANEXO 3 RESUMOS DOS PROCESSOS DE CONSULTA DO PERI
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RESUMOS DOS PROCESSOS DE CONSULTA DO PERI -2018
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PROCESSO DE CONSULTA DO PLANO EXECUTIVO DE REASSENTAMENTO INVOLUNTÁRIO – PERI EM

2020
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Para o processo de consulta do PERI foram realizadas quatro reuniões envolvendo representantes

identificados nas consultas realizadas em 2018 e uma pessoa que escolhemos de forma aleatória por

cada rua afeta conforme as etapas previstas para obra.

Neste processo de realização das reuniões de consulta seguimos o protocolo de segurança

estabelecido pelo Estado e tivemos o cuidado de limitar o número de pessoas que participariam das

reuniões para evitar qualquer tipo de aglomeração e a proliferação do COVID 19. Todos os

profissionais receberam um kit de EPI que consta de máscaras e álcool em gel. Para a recepção dos

usuários além do distanciamento das cadeiras e de priorizar espaços com área de ventilação

colocamos a disposição dos mesmos máscaras e álcool.

Os objetivos das reuniões de consulta foram:

● Permitir que as pessoas compreendam seus direitos e responsabilidades em relação ao projeto.

● Contribui para aumentar a confiança, a aceitação do projeto e a apropriação local, que são

essenciais para a sustentabilidade dos projetos e seus resultados no desenvolvimento.

● Informar sobre a situação atual do projeto da Avenida Perimetral Oeste;

● Informar sobre a Atualização do cadastro e diagnóstico socioeconômico realizados nas áreas

diretamente afetadas no período de março de 2020;

● Conhecer as opiniões e expectativas das comunidades afetadas sobre as propostas de

compensação e mitigação apresentadas;

As reuniões foram organizadas para um período de 1 hora e 30 min., dividido em 30 min. para as

apresentações institucionais e 60 min. para os diálogos com os participantes.

As apresentações incluíram a metodologia para o desenvolvimento das reuniões, atualização do

Projeto da Avenida Perimetral; Resultados da Atualização do cadastro e diagnóstico socioeconômico e

Identificação e registro de opiniões sobre o cadastro e diagnóstico socioeconômico e sobre o Plano de

Reassentamento.
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Todos os trabalhos foram realizados pela Coordenadora da área social da UCP, envolvendo

funcionários da Secretaria Municipal da Família e Assistência Social – SEMFAS, especificamente da

Diretoria de Assistência Social, da Comunicação (SECOM E ASCOM E Secretaria de Planejamento).
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REUNIÃO COM REPRESENTANTES DA 4ª ETAPA DA OBRA (SOLEDADE E BUGIO)

A reunião foi realizada no dia 06 de outubro de 2020 no CRAS João de Oliveira Sobral, às 15h às

16h30min.

Foi registrada a presença de 18 pessoas entre eles as pessoas escolhidas para participarem das

reuniões de devolução indicados em 2018 e outras pessoas residentes nos imóveis afetados.

Tivemos um representante por Rua.

A Saber:

Rua A, Loteamento Rosa Do Sol| Soledade

Rua B1, Loteamento Jardim Bahia| Soledade

Rua D, Loteamento Rosa Do Sol| Soledade

Rua I, Loteamento Rosa Do Sol| Soledade

Rua J, Loteamento Rosa Do Sol| Soledade

Rua K, Loteamento Rosa Do Sol| Soledade

Travessa A1 | Bugio

Rua Beira Rio| Bugio
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REUNIÃO COM REPRESENTANTES DA 4ªETAPA DA OBRA (BUGIO E JARDIM CENTENÁRIO)

A reunião foi realizada no dia 20 de outubro de 2020 no CRAS João de Oliveira Sobral, às 15h às

16h30min Foi registrado a presença de 26 pessoas entre eles as pessoas escolhidas para participarem

das reuniões de devolução indicados em 2018 e outras pessoas residentes nos imóveis afetados.

Tivemos um representante por Rua.

A Saber:

Avenida Poço Do Mero | Bugio

Rua A1 | Bugio

Rua Cabo Nivaldo Gomes Da Silva | Bugio

Rua F | Jardim Centenário

Rua Geni Da Silva Dias | Bugio E Jardim Centenário

Rua H | Bugio

Rua Manoel André Dos Santos | Bugio

Rua Pedro Vitor Da Cruz | Bugio

Travessa Canal 2 | Jardim Centenário
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REUNIÃO COM REPRESENTANTES DA 3ª ETAPA DA OBRA (SOLEDADE E LAMARÃO)

A reunião foi realizada no dia 27 de outubro de 2020 no CRAS Carlos Harman, às 15h às 16h30min Foi

registrado a presença de 34 pessoas entre eles as pessoas escolhidas para participarem das reuniões

de devolução indicados em 2018 e outras pessoas residentes nos imóveis afetados.

Tivemos um representante por Rua.

A Saber:

Rua 2 | Soledade

Rua Benjamin Constant | Soledade

Rua Do Tok | Soledade

Rua E | Soledade

Rua G | Soledade

Rua Maria Do Carmo Cavalcante | Soledade

Rua D | Soledade

Rua M | Soledade

Rua H | Lamarão

Rua A | Lamarão

Travessa 19 | Lamarão
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REUNIÃO COM REPRESENTANTES DA 4ª ETAPA DA OBRA (SANTOS DUMONT)

A reunião foi realizada no dia 14 de outubro de 2020 no CRAS João de Oliveira Sobral, das 15h às

16h30min Foi registrado a presença de 26 pessoas entre eles as pessoas escolhidas para participarem

das reuniões de devolução indicados em 2018 e outras pessoas residentes nos imóveis afetados.

(Como é um trecho que afeta o menor número de imóveis convidamos todos que tiveram seus

cadastros atualizados)
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REGISTRO SISTEMATIZADO DAS OPINIÕESCOLETADAS

4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

1–Quais os imóveis

que serão

afetados,

com

certeza.

1–Como se dará a

indenização dos

imóveis comerciais

em virtude da perda

da renda.

1–Como os proprietários

dos imóveis

alugados serão

indenizados pela

perda da renda

proveniente do

aluguel.

1–Questionamentos

sobre a

concessão

do auxílio

moradia pelo

tempo que

será

necessário

2–Quais os imóveis

que serão

afetados

totalmente e

quais

parcialment

e.

2–Como se dará a

indenização dos

imóveis afetados

parcialmente.

2–Como as famílias

residentes em

imóveis de

herdados serão

indenizadas.

2–O que ocorre

primeiro, a

indenização

ou a

desapropriaç

ão.

3–Como se darão as

indenizaçõe

s dos

imóveis

sem

escritura.

3–Como será realizada a

negociação das

indenizações.

3–Como será feita a

indenização/reas

sentamento dos

imóveis onde

mais de uma

família reside.

3–Por onde a obra

irá iniciar

4–Quando ocorrerá

a avaliação

imobiliária

4–Questionamentos sobre as

datas definidas para

início das obras em

4–Quando as obras

iniciarão

4–Quando a obra irá

iniciar
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4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

virtude do projeto

ser comentado já há

alguns anos.

5–Onde será

localizado o

conjunto

habitacional

5–Qual será o prazo para

deixar o imóvel

5–Por onde iniciarão as

obras

5–Questionado se o

conjunto

habitacional

seria de

casas ou

apartamento

s.

6–Quem será

reassentado

e quem será

indenizado.

6–O que ocorre primeiro, a

indenização ou a

desapropriação

6–Quando ocorrerá a

avaliação do

imóvel

6–Onde será

localizado o

conjunto

habitacional.

7–Como ficará a

situação dos

imóveis que

não

possuem a

escritura do

imóvel

porque os

proprietário

s não

disponibiliz

am de

recursos

7–Como ficaria a situação

dos comerciantes,

mesmo indenizados

como comércio, se

teriam um local para

comercializar já que

perderiam a sua

renda (Rosária

explicou sobre o

espaço que será

construído para

isso)

7–Questionamento sobre

o tempo de

permanência na

residência após

o recebimento

da indenização

(quanto tempo

teriam para

deixar o imóvel)

7–A usuária

questionou

sobre como

ficaria sua

situação

caso se

encaixe nos

critérios de

reassentame

nto e não de

indenização,

já que possui

outro imóvel
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4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

financeiros

para os

custos

inerentes da

solicitação/

emissão da

mesma.

financiado

em seu

nome.

8– A usuária

questionou

a respeito

dos imóveis

que serão

realocados

por estarem

fora dos

critérios

para

indenização

. A mesma

afirmou que

não gostaria

de ser

reassentada

em um

conjunto

habitacional

, mas sim

8–Quais seriam as

implicações caso os

proprietários se

negassem deixar o

imóvel afetado pela

obra.

8–Questionamentos

sobre o auxílio

mudança (a

proprietária

questionou se

esse auxílio

seria custeado

pelo município

ou se o dono do

imóvel que seria

o responsável

por auxiliar o

seu inquilino

nos custos da

mudança)

8–Questionado se os

imóveis que

são

alugados,

portanto

fonte de

renda para o

seu

proprietário,

seriam

tratados

como

comerciais.
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4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

de receber o

valor

financeiro

referente ao

seu imóvel

e construir

sua própria

moradia na

localidade

que julgar

conveniente

.

9 – Os proprietários

dos imóveis

alugados

possuem

dúvidas em

relação ao

direito dos

seus

inquilinos,

pois os

cadastros

desses

imóveis

foram feitos

em nome

9 – No caso dos imóveis

afetados

parcialmente, a

parte não afetada

seria reaproveitada

pelo proprietário

mesmo este já tendo

recebido a

indenização

referente ao seu

imóvel, em especial

os imóveis

comerciais, para que

seja dada

continuidade às suas

9 – Questionado sobre a

opção de

indenização ao

invés de

realocação

inclusive para os

imóveis

avaliados com

valor inferior ao

definido para

que haja a

indenização

9 – A usuária

questionou

se a mesma

permaneceri

a no imóvel

caso ele

fosse

atingido

parcialmente

, recebendo,

portanto, a

indenização

proporcional

à parte

afetada.
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4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

dos

inquilinos a

preocupaçã

o é de que

os mesmos

recebam as

indenizaçõe

s e não os

proprietário

s.

atividades

comerciais no

mesmo local.

10 – Quando será o

início das

obras

10 – Quando os imóveis

serão avaliados

10 – Questionamento

sobre a

obrigatoriedade

de deixar o

imóvel (caso o

proprietário não

aceite negociar

com a

prefeitura/BID)

10 – O usuário

informou

possuir,

além da

casa, um

terreno na

localidade a

ser afetada e

questionou a

forma de

indenização,

se receberá

indenização

referente a

ambos.

11 – Por onde as

obras irão iniciar

11 – Como será feita a

indenização/reassen

11 – Questionado

quem teria
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4ª ETAPA 4ª ETAPA 4ª ETAPA 3ª ETAPA

Reunião:

06/10/2020

Reunião: 14/10/2020 Reunião: 20/10/2020 Reunião:

27/10/2020

tamento dos

imóveis onde mais

de uma família

reside.

direito ao

conjunto

habitacional.

12 – Sugestão para criação

de uma Comissão

que represente os

moradoras

12 – Quando

iniciarão as

avaliações

dos imóveis

13 – Questionado

sobre a

localidade

que será

atingida
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